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Data/Hora: 25/03/2025 10:57:14

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

2025.03.25.0002

Descrição do protocolo

Solicito a abertura de processo administrativo para a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba- MA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2025.03.25.0002 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor; PROTOCOLO

Descrição: Solicito a abertura de processo administrativo para a contratação de empresa para a prestação

de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba- MA.

Link; https;//vrww.aprotocolo.com.br/anajatuba/protocolo/23485

DATA/HORA: 25/03/2025 10:57:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 25 de março de 2025, procedeu-se com a abertura do Processo Administrativo

n° 2025.03.25.0002. Com objetivo da contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura

de Anajatuba/MA. Com este fim e para constar, eu, KATIANE COSTA CARVALHO lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

AnajatubaMA, 25 de março de 2025.

.ul1 /. X

KATIANE COSTA CARVALHO

Setor de Protocolo

SETOR DE PROTOCOLO

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba ~ MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

OFICIO N° 011/2025 - IMAP/ANAJATUBA-MA

Sra.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

Referência; Solicitação de contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura

de Anajatuba/MA.

Prezada,

CONSIDERANDO, que o IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e

Pensões, em face do quadro reduzidíssimo de servidores, aliado ainda a exiguidade de

recursos para a sua manutenção, não contar sequer com número mínimo de membros

para a composição de uma Comissão Permanente de Licitação e demais órgãos que

integram a Administração Pública Municipal, e ainda não possuir receita suficiente para

a contratação de profissional preparado para assumir a Comissão de Contratação;

CONSIDERANDO, o Termo de Cooperação Técnica n° 001/2025, em vigência,

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Anajatuba e o IMAP - Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões.

Encaminhamos nossa demanda para que seja aberto processo licitatório

destinado a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do
IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de respeito e consideração.

Anajatuba/MA, 25 de março de 2025.

Atenciosamente

í
RTBAMAR DE PAULA SA

Diretor Presidente dôt^/^
Decreto n° 552/2025

:sj

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 74.103.110/0001-15

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração, aos

cuidados da Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTÒNIA DO ESPÍRITO

SANTO DUTRA SILVA, Documento de Formalização da Demanda - DFD para

análise de conveniência e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais

providências cabíveis.

REQUISITANTE (Unídade/Setor/Departamento):

IMAP - INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

Ato de Nomeação:RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇAO DA DEMANDA:

JOSÉ RIBAMAR DE PAULA SANCHES 552/2025

1. JUSTIFICATIVA

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda identificada consiste na necessidade da contratação de empresa

para a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria

contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias

e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A presente contratação faz-se necessária para garantir a conformidade da

administração pública municipal com as exigências legais e normativas vigentes,

especialmente no que tange às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor

público (NBCASP) e aos demais regulamentos pertinentes. Os profissionais do IMAP

vinculados á administração pública deste município, desempenham papel crucial na

gestão dos recursos públicos, sendo imprescindível a oferta de suporte especializado

para assegurar a correta aplicação dos recursos e a transparência nas suas

movimentações. A assessoria e consultoria técnica permitirão o aprimoramento da

qualidade e da eficiência nas práticas contábeis, orçamentárias, financeiras e

patrimoniais do IMAP, além de contribuir para a correta elaboração das demonstrações

contábeis mensais, bimestrais e anuais, de acordo com os parâmetros legais e as boas

práticas de governança.

Além disso, a orientação contínua às equipes responsáveis pela prestação de

contas e pela gestão dos recursos públicos é essencial para assegurar que todas as
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

operações estejam em total conformidade com os normativos e sistemas de controle

estabelecidos nas diferentes esferas de governo. A assessoria também proporcionará

capacitação e treinamento aos servidores envolvidos nas atividades contábeis,

financeiras e de compras, contribuindo para o fortalecimento da competência técnica da

equipe e para a redução de falhas ou inconsistências nos processos administrativos.

Em razão da complexidade e da constante evolução das normas contábeis e de controle

no setor público, torna-se imprescindível a contratação de uma consultoria qualificada

para garantir que a gestão financeira e contábil do IMAP esteja em pleno alinhamento

com as exigências legais e melhores práticas do setor. Dessa forma, a contratação

deste serviço especializado visa assegurar a boa governança, a eficiência no uso dos

recursos públicos e o cumprimento das obrigações legais da administração do IMAP.

Portanto, a contratação de serviços técnicos especializados se justifica como

medida necessária para o aprimoramento da gestão contábil e financeira do IMAP,

garantindo o cumprimento das normas legais e a boa aplicação dos recursos públicos.

1.3 RESULTADOS ALMEJADOS

1. Maior conformidade com as normas legais e orientações dos órgãos de

controle

• Entregas contábeis dentro dos prazos do TCE, SIOPE, SICONFI, SIOPS etc.

• Redução de apontamentos, recomendações ou penalidades por falhas

contábeis.

2. Melhor organização e qualidade da informação contábil

• Sistema contábil mais atualizado e estruturado:

• Demonstrativos financeiros padronizados e com consistência de dados.

3. Apoio técnico à equipe interna

• Capacitação e suporte contínuo aos servidores da contabilidade;

• Transferência de conhecimento técnico, promovendo autonomia futura.

4. Planejamento e execução orçamentária mais eficiente

• Acompanhamento mais próximo da execução orçamentária e financeira;

• Orientações para prevenir restos a pagar indevidos e desequilíbrio fiscal.

5. Melhora nos índices de transparência pública

• Dados contábeis mais claros e acessíveis para publicação no Portal da

Transparência:

• Atendimentos mais ágeis a solicitações da sociedade e dos órgãos de

controle.

6. Encerramento e reabertura de exercícios sem pendências

• Regularização de eventuais inconsistências contábeis de exercícios anteriores;

• Abertura do exercício seguinte com planejamento adequado.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

2. QUANTIDADE DOS SERVIÇOS PRETENDIDOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde demonstram os

quantitativos da contratação:

QUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria

contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

1

12Mês

PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS

A prestação de serviço deverá ser de pronto atendimento logo após a

homologação da licitação, assinatura do termo de contrato e conforme ordem de serviço

da secretaria requisitante.

3.

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se á autoridade competente da Área Administrativa, que deverá

decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação.

4.

ijaltuba-MA, 25 de março de 202^An;

y.

HESE RIBAMAR DÊ PAULAJA^
Diretor Presidente do^íi^P

Decreto n° 552/2025

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba-MA

CNPJ; 06.002.372/0001*33

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001/2025, DE 112 DE MARÇO DE 2025.

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE

SI O INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA

E PENSÕES - IMAP DE ANAJATUBA/MA E O

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA POR INTERMÉDIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA,

OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO, POR PARTE DO

INSTITU rO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÕES

SERVIÇOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

DEPARTAMEN^rO DE PESSOAL, CONTROLADORIA

INTERNA E PROCURADORIA GERAL DO

MUNICÍPIO, DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

IMAP DE ANAJATUBA/MA, DOS

CPL, . CONTADORIA,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA. no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil, bem como pela Consíituiç^

do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a legislação vigente, em especial o art.184 da Lei n“ 14.133/2021, bem

como suas

licitatórios próprios para a aquisição de bens e serviços para pessoas jurídicas de direito público,
bem como a auditagem dos procedimentos internos praticados na esfera pública;

CONSIDERANDO que, tais exigências sào objeto de fiscalização constante dos órgãos de

controle externo, além de ser uma obrigação na transparência dos procedimentos públicos;

CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES -

IMAP de Anajatuba/MA, em face do quadro reduridíssimo de servidores, aliado ainda a

exiguidade de recursos para a sua manutenção, não contar sequer com número mínimo de
membros para a composição de uma Comissão Permanente de Licitação e demais órgãos que

integram a Administração Pública Municipal, e ainda possuir receita suficiente para a

contratação de profissional preparado para assumir a área de Auditoria Interna;

CONSIDERANDO que não existe qualquer impedimento legai na utilização de trabalhos

técnicos da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, por parte do Instituto desde que cumpridas
as exigências próprias e haja concordância dos chefes dos Poderes Municipais.

alterações, determina especificamente a necessid^e de efetiv^âo de procedimentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba —MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede à Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,

inscrita no CNPJ: 06.002.372/0001-33, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, HÉLDER LOPES ARAGÂO. brasileiro, divorciado, advogado, portador
do RG xf 000093878998-8 e CPF n° 147.019.603-49 e o INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP, Autarquia Municipal, com sede no Município de

AnajatubalvIA, inscrito no CNPJ sob n° 74.103.110/0001-15, neste ato representado por seu

Diretor Presidente, o Sr. JOSÉ DE RIMABAR DE PAULA SANCHES, brasileiro, casado,

aposentado, portador do RG n® 0517951720 t4-4-SSP/MA e CPF n° 032.278.633-91, decidem

ajustar o Presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Fica acordado entre as parles integrantes do presente Termo de Cooperação Técnica, a

utilização, por parte do INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES -

IMAP. dos serviços desenvolvidos pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL. CONTADORIA INTERNA, DEPARTAMENTO DE PESSOAL, E PROCURADORIA

GERAL DO MUNICÍPIO, pertencentes a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA do quadro

efetivo, sendo os Sistemas de folha de pagamento, contabilidade, CPL e Outros afins, serão sem

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP.onus ao

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com este Termo, com a legislação vigente, bem

como nos procedimentos previstos na Lei n°. 14.133/2021 e suas alterc^Ões, caberá a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, as seguintes

atribuições:

Receber os processos a si designados, após os despachos necessários, dando-lhes o

encaminhamento legal;

11 - Elaborar os editais necessários para a realização dos certames licitatórios;

III - Encaminhar, na forma legal, os documentos necessários para a eralização dos certames

licitatórios;

IV - Diligenciar para o exalo cumprimento da Lei de Licitações Públicas, suas alterações e

demais legislações Municipal, Estadual ou Federal que tratem sobre o tema;

V - Lavrar as das sessões da CPL, fazendo constar todos os procedimentos adotados e todas as
decisões tomadas durante as mesmas;

VI - Receber os documentos referentes a licitações entregues, diligenciando para a exata
observância de Lei, adotando medidas imediatas quando detectada qualquer irregularidade ou

quando da ocorrência de inobservância legal;

VII - Garantir a lisura dos procedimentos;

1

Promover as publicações dos editais, chamadas, contratos, alas e de todos os demaisVIU

documentos referentes a licitações, garantindo a legalidade do certame e regularidade do
certame licitatório;

IX - Não transmitir quaisquer informações que possam trazer benefícios às pessoas ou

empresas que venham a participar dos certames licitatórios do Poder Executivo Municipal;

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65 490 000, Anajatuba — MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

X - Obedecer rigorosamente as etapas determinadas por Lei para as licitações públicas;

XI - Providenciar os despachos e assinaturas necessárias;

XII - Definir as datas de sessões, procedendo aos atos legais necessários;

XIII - Receber os documentos para cadastramenlo de fornecedores, conferindo-os para garantia

dos padrões, prazos e espécies, elaborando o certificado próprio;

Garantir no decorrer dos processos, no momento próprio determinado pela legislaçãoXIX

vigente, a emissão de pareceres obrigatórios, bem como da juntada de documentos,

obedecendo, rigorosamente a ordem cronológica da sua apresentação;

XX - Realizar auditorias e fiscalização nos sistemas contábeis, financeiros, orçamentários e de

pessoal;

XXI - Apurar os atos ou fatos inquinados de irregulares ou ilegais, praticados por agentes

públicos ou privados, na utilização de recursos públicos pertencentes ao INSTITUTO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP, dando ciência ao controle

externo e, quando for ocaso, comunicando ao (a) Chefe do Executivo Municipal e a unidade

responsável pela contabilidade, para providências cabíveis;

PARÁGRAFO SEGUNDO: São atribuições do Contador:

I - Assinar em conjunto com o Superintendente, balanço orçamentário mensal e anual,

elaboração e confecção de cmpenhos e atribuições a ele solicitadas pelo Diretor Executivo e
interesse do INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP.

11 - Prestar serviços contábeis, na elaboração e confecção de empenhos, balanços mensais e
anuais, e atribuições a ele solicitadas pelo Diretor Executivo do INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP, competindo ainda, especificamente:

III — exercer a função de consultoria contábil ao Instituto na forma da lei;

VI - fixar orientação técnica contábil normativa que será cogente para a administração do
Instituto;

V - realizar levantamentos no que concernem às exigências da lei de responsabilidade fí^al;

VI - elaborar as propostas de diretrizes orçamentárias e a estimativa de receita e da despesa

para o exercício seguinte, em tempo oportuno;

VII - elaboração de todos os balancetes contábeis;

VIII - providenciar a escrituração contábil em geral;

IX -classificação de receitas;

X - Acompanhamento do orçamento do INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA

E PENSÕES - IMAP;

XI - análise do patrimônio físico financeiro;

XII - apresentação e elaboração dos relatórios contábeis e financeiros da Autarquia em conjunto
com o Gerente Administrativo e Financeiro;

XIII - elaboração de Balanços em conjunto com o Diretor Administrativo e Fii iro;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33

XIV - processar o inventário dos bens, direitos e obrigações, constituídos na forma da Lei;

XV - Atuar juntamente com o Controlador Interno nas análises contábeis de processos;

XVI - Elaborar prestações de contas;

XVII - Fazer tomadas de contas;

XVIII - Elaborar planejamentos financeiros e fazer a sua prestação de contas;

XIX - Cumprir com todas as exigências contidas em Lei, atinentes as funções contábeis;

XX - Responsabilizar-se direiamente por multas, danos ou outras penalidades aplicadas ao
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP, em decorrência de

imprudência, negligência ou imperícia no desempenho das funções ou por descumprimenío de

exigêncii^ legais;

XXI - Diligenciar a adequação imediata da legislação e normas contábeis, em caso de serem

detectadas falhas ou irscos;

XXII - Manter registro atualizado junto a entidade de representação da categoria, garantindo a
adimplência junto a mesma, possibilitando assim o exercício pelo da função, bem como
recolhendo valores decorrentes da mesma, tais como taxas, impostos e anuidades.

XXIII - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das atribuições.

PARÁGRAFO TERCEIRO: São atribuições do Controlador Interno:

I - exercer a plena fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do
INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP, quanto à

legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas;

II - verificar a exatidão e a regularidade das contas, adotando medidas necessárias ao seu fiel

cumprimento;

III - realizar auditoria e exercer o controle interno e a conformidade dos atos do INSTITUTO

MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP;

IV — exíuninar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das

licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade, inclusive solicitando pareceres de auditoria fiscais municipais, estaduais e

federais quando julgar necessários;
V - orientar e supervisionar tecnicamente as atividades de fiscalização financeira e auditoria
no INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP;

expedir atos normativos concernentes à fiscalização financeira e à auditoria dos recursos

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP;
VI

proceder ao exame prévio nos processos de concessão de benefício previdenciário com

emissão de pareceres;

VIII - promover a apuração de denúncias formais, relativas a irregularidades ou ilegalidades

praticate. em relação aos atos financeiros e orçamentário no INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP;

VII

/
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IX - tomar medidas que confiram transparência integral aos atos da gestão do INSTITUTO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP;

X - velar para que sejam revistos ou suspensos temporariamente os contratos de prestação de

serviços terceirizados, assim considerados aqueles executados por uma contratada, pessoa

jurídica ou física especializada, para a contratante INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP, caso a contratada tenha pendências fiscais ou

jurídicas.

XI - exercer outras atividades correlatas.

XIÍ - Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das suas atribuições.

PARÁGRAFO QUARTO - Compete ao Departamento de Pessoal;

i - Elaborar as folhas mensais dos aposentMos e pensionistas, bem como dos servidores ativos

do Instituto de Previdência, utilizando o sistema de folha de Pagamento da Prefeitura e

demonstrativos das respectivas despesas, com acompanhamento dos Servidores do Instituto;

ÍI - Remeter os demonstrativos das despesas de pessoal a Subsecretária e Controle Interno,

ill - Elaborar anualmente informações referente à RAIS e DIRF.

IV - Orientar e Controlar a preparação das alterações mensais que impliquem modificações

financeiras para servidores, bem como o preenchimento dos comandos correspondentes para o

serviço de processamento de dados;

V ~ Elaborar a folha para Pagamento da Gratificação Natalina aos servidores;

VI - Elaborar planilhas de cálculo de valores atrasados.

VII - demais atividades correlatas.

VII- elaborar, quando necessário a revisão dos benefícios em conformidade com a legislação

PARÁGRAFO QUINTO - Compete ao Procurador Geral do Município e demais Procuradores:

I - Assessorar o Instituto na esfera administrativa e judicial, quando não for incompatível;

Representar judicialmente e extrajudicialmente o INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP;

III - Elaborar pareceres e consultas quando solicitado;

IV - Elaborar Contratos;

V - Outras atividades correlacionadas a área de atuação.

CLÁUSULA SEGUNDA;

Em decorrência do presente Termo de Cooperação, compete INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No que tange aos trabalhos a serem desenvolvidos pela CPL;

I - Encaminhar os procedimentos a serem processados pela CPL da Prefeittira Municipal de
/Nnajatuba/MA, com descrição detalhada dos bens ou serviços a serem licitados, bem como

quanto a quantidades e prazos, ou exigências adicionais, viabilizando a identificação adequada

do procedimento a ser adotado, bem como a observância das obrigações aplicáveisao caso;

II
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II - Providenciar de forma imediata e célere os documentos que forem requisitados pela CPL

da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, destinados a plena formalização dos procedimentos

e respeito a legislação aplicável:

III - Prestar outras informações adicionais que se fizerem necessárias, sempre por escrito;

IV - Proceder aos encaminhamentos de pedidos de aquisição de bens ou serviços, resguardando

sempre uma antecedência mínima que possibilite o respeito aos prazos previstos em Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ No que tange aos trabalhos a serem desenvolvidos pelo Controle

Interno da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA:

I - Submeter à análise do controle Interno, todos os processos e procedimentos que. por força
de Lei, devam ser auditados;

lí - Prestar total obediências as orientações e determinações emanadas do Controle Interno,

com vistas a suprir falhas ou incorreções, bem como visando o aperfeiçoamento e adequação

da máquina pública;

III - Implantar procedimentos que sejam orientados pelo Controle Interno, visando a eficácia,
legalidade e simplificação de atos e procedimentos.

IV - Providenciar de forma imediata os documentos que forem requisitados ou solicitados pelo
Controle Interno.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No que tange aos trabalhos a serem desenvolvidos pelo

Departamento de Pessoal:

1 - Encaminhar com antecedência ao Departamento as informações a serem inseridas no banco

de Dados Para elaboração da Folha de Pagamento Mensal;

II - Providenciar de forma imediata e célere os documentos que forem requisitados pela

Departamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, destinados a elaboração dos atos do

departamento;

III - Prestar outras informações adicionais que se fizerem necessárias, sempre por escrito;

IV - Acompanhar a elaboração da folha e fazer a verificação das informações;

V - Providenciar de forma imediata os documentos que forem requisitados pelo Departamento;

CLÁUSULA TERCEIRA:

Em decorrência do presente Termo de Cooperação, compete a Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA:

í - Dar ciência aos membros da CPL, Contador, Folha de Pagamento, Controlador Interno e

Procuradoria da Municipalidade, sobre a pactuaçào do presente termo, exigindo dos mesmos a
mesma dedicação, atenção e profissionalismo dispensada aos seus próprios procedimentos.
CLÁUSULA QUARTA

A formalização do presente Termo não determina qualquer responsabilização a Prefeitura

Municipal de Anajatuba/MA, decorrente de erro, omissão ou ilegalidade de atos que sejam

praticados pelos membros da CPL, Contador, Departamento de Pessoal, Controle Interno ou

Procuradoria, decorrente de seus serviços, cabendo ao INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP a fiscalização dos atos decorrentes serviços
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cooperados e, havendo quaisquer indícios de irregularidade, informar direlamente ao Chefe do

Poder Executivo Municipal.

Este TERMO terá validade, a partir da data da sua assinatura e vigorará por prazo

indeterminado, podendo ser:

a) DENUNCIADO por qualquer dos participantes, mediante comunicação escrita com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, assegurando-se, nesse caso, a continuidade das

solicitações de procedimentos já realizadas;

b) ALTERADO de comum acordo entre as partes, mediante formalização de TERMO

ADITIVO;

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, como o competente para dirimir às questões decorrentes deste TERMO

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

E por estarem de acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só

efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Anajajíiba/MA, 12 n^rço de 2025. /'

TAN

RATADiá

TESTEMUNHAS:

RG:

CPF:

RG:

CPF:



p“£:

fuíha;.

I ,! V • , , -

Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBAVMA

CNPJ: 06.002.372/0001 -33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO: 001/2025

EXERCÍCIO

2025

DATA OA PUBLICAÇÃO

20/03/2025 14:33:17
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SECRETÁRIA

GABINETE DO PREFEITO

DESCRIÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP

DE ANAJATUBA/MA E O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA POR INTERMÉDIO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO, POR PARTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES IMAP DE

ANAJATUBA/MA, DOS SERVIÇOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DEPARTAMENTO DE PESSOAL,
CONTROLADORIA CPL,. CONTADORIA, INTERNA E PROCURADORIA GERAL DO município, do poder executivo MUNICIPAL.

ATESTADO DE PUBLlCAÇAO

Certifico para fins de prova perante aos tribunais de controle externo que foi publicado nos

seguintes endereços eletrônicos: Link do Site: www.anaiatuba.ma. Qov.br. Link direto:

www.anaiatuba.ma.Qov.br/Dublicacoes.Dhp?det=1227 da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e

no ftanelógrafo do município, o(a) TERMO DE COOPERAÇÃO: 001/2025 - TERMO DE

COOPERAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA

E PENSOES - IMAP DE ANAJATUBA/MA E O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA POR

INTERMÉDIO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUB/VMA, OBJETIVANDO A

UTILIZAÇÃO, POR PARTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES

IMAP DE ANAJATUBA/MA, DOS SERVIÇOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PESSOAL, CONTROLADORIA CPL, . CONTADORIA, INTERNA E

PROCURADORIA GERAL DO município, do poder executivo MUNICIPAL.

Anajatuba/Ma, 20 de Março de 2025

HELDER LOPES ARAGAO

Prefeito Municipal
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DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretária Municipal de

Administração, atesta a necessidade de contratação dos seguintes bens, para atender a

demanda do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões do Município de Anajatuba-

MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021;

a) O presente documento manifesta a necessidade de contratação de empresa para

a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria

contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

No intuito de que seja apresentado ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e realizada a

análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor a Equipe

de Planejamento da Contratação;

MATHEUS REIS DOS SANTOS - Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa

Preliminar De Preços

I.

Encaminhem -se os autos ao coordenador do Estudo Técnico Preliminar, para

providências necessárias, comunicando-se os integrantes e o Departamento de Planejamento,

Compras e Patrimônio, se necessário, nos termos do Decreto Municipal 291/2023.

Anajatuba/MA, 25 de março de 2025.

z

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 474/2025

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo 2025.03.25.0002

Seleção da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa para a prestação de

serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA.

Anajatuba - MA, 26 de março de 2025.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, bem como

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para a prestação de

serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. A presente contratação faz-se necessária para garantir a conformidade da

administração pública municipal com as exigências legais e normativas vigentes, especialmente

no que tange às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCASP) e aos

demais regulamentos pertinentes. Os profissionais do IMAP vinculados à administração pública

deste município, desempenham papel crucial na gestão dos recursos públicos, sendo

imprescindível a oferta de suporte especializado para assegurar a correta aplicação dos recursos

transparência nas suas movimentações. A assessoria e consultoria técnica permitirão o

aprimoramento da qualidade e da eficiência nas práticas contábeis, orçamentárias, financeiras e

patrimoniais do IMAP, além de contribuir para a correta elaboração das demonstrações contábeis

mensais, bimestrais e anuais, de acordo com os parâmetros legais e as boas práticas de

e a

governança.

2.1.2. Além disso, a orientação continua às equipes responsáveis pela prestação de

contas e pela gestão dos recursos públicos é essencial para assegurar que todas as operações

estejam em total conformidade com os normativos e sistemas de controle estabelecidos nas

diferentes esferas de governo. A assessoria também proporcionará capacitação e treinamento

aos servidores envolvidos nas atividades contábeis, financeiras e de compras, contribuindo para

o fortalecimento da competência técnica da equipe e para a redução de falhas ou inconsistências

nos processos administrativos. Em razão da complexidade e da constante evolução das normas

contábeis e de controle no setor público, torna-se imprescindível a contratação de uma

consultoria qualificada para garantir que a gestão financeira e contábil do IMAP esteja em pleno

alinhamento com as exigências legais e melhores práticas do setor. Dessa forma, a contratação

deste serviço especializado visa assegurar a boa governança, a eficiência no uso dos recursos

públicos e 0 cumprimento das obrigações legais da administração do IMAP.

2.1.3. Portanto, a contratação de serviços técnicos especializados se justifica como

medida necessária para o aprimoramento da gestão contábil e financeira do IMAP, garantindo o

cumprimento das normas legais e a boa aplicação dos recursos públicos.

2.2. RESULTADOS ALMEJADOS

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 9
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1. Maior conformidade com as normas legais e orientações dos órgãos de controle

• Entregas contábeis dentro dos prazos do TCE, SIOPE, SICONFI, SIOPS etc.

• Redução de apontamentos, recomendações ou penalidades por falhas contábeis.

2. Melhor organização e qualidade da informação contábil

• Sistema contábil mais atualizado e estruturado;

• Demonstrativos financeiros padronizados e com consistência de dados.

3. Apoio técnico à equipe interna

• Capacitação e suporte contínuo aos servidores da contabilidade;

• Transferência de conhecimento técnico, promovendo autonomia futura.

4. Planejamento e execução orçamentária mais eficiente

• Acompanhamento mais próximo da execução orçamentária e financeira;

• Orientações para prevenir restos a pagar indevidos e desequilíbrio fiscal.

5. Melhora nos índices de transparência pública

• Dados contábeis mais claros e acessíveis para publicação no Portal da Transparência;

• Atendimentos mais ágeis a solicitações da sociedade e dos órgãos de controle.

6. Encerramento e reabertura de exercícios sem pendências

• Regularização de eventuais inconsistências contábeis de exercícios anteriores;

• Abertura do exercício seguinte com planejamento adequado.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em atendimento às disposições da Lei n° 14.133/2021 e com vistas á adequada

instrução do presente Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de mercado com o

objetivo de identificar as possíveis soluções existentes para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil na administração pública municipal.

Com base em pesquisas, consultas a contratações similares em outras prefeituras

e autarquias, e análise de portfólios de empresas atuantes no segmento, foram identificadas as

seguintes alternativas disponíveis no mercado;

3.1.

3.2.

3.2.1. Contratação de empresa especializada com atendimento presencial

Trata-se da solução mais comum no mercado, especialmente em municípios de pequeno

e médio porte. Consiste na contratação de empresa composta por equipe multidisciplinar

(contadores, técnicos contábeis, analistas financeiros), que presta serviços de assessoria de

forma contínua, com atendimentos presenciais periódicos e suporte diário. Esta abordagem

permite acompanhamento constante da execução orçamentária e contábil, bem como apoio

direto á equipe interna do município.

3.2.2. Consultoria remota com apoio via sistema informatizado

Nesta alternativa, a empresa contratada fornece suporte técnico exclusivamente por

meios remotos, utilizando sistemas próprios de gestão, chamados técnicos e reuniões virtuais.

Embora economicamente mais acessível, esta opção demanda que o IMAP possua estrutura

tecnológica adequada e equipe com maior autonomia para execução das rotinas.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. ^
www.anajatuba.ma.gov.br
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3.2.3. Prestação de serviços por escopo especifico (projetos pontuais)

Algumas empresas oferecem sen/iços por entregas delimitadas, como encerramento de

exercício, elaboração de demonstrativos contábeis, ou regularizações junto aos órgãos de

controle. Embora possa atender a demandas pontuais, essa alternativa não supre a necessidade

de acompanhamento contínuo da gestão contábil.

3.2.4. Solução integrada com fornecimento de sistema contábil (ERP)

Empresas que oferecem serviços de consultoria acoplados à implantação e uso de

sistema informatizado próprio, reunindo suporte técnico e ferramenta de gestão pública em um

mesmo contrato. Esta solução é mais completa, porém demanda maior investimento e gestão

contratual mais complexa, podendo envolver múltiplos contratos (consultoria + tecnologia).

3.2.5. Prestação por meio de consórcio público íntermunicipal

Verificou-se, ainda, que alguns municípios optam por celebrar convênios com consórcios

públicos intermunicipais, quando estes dispõem de estrutura contábil compartilhada. Essa

alternativa pode proporcionar economia e padronização, contudo depende da existência e

capacidade operacional do consórcio na região, o que não foi identificado como viável para o

IMAP do município de Anajatuba no presente momento.

^ Conclusão

O mercado oferece múltiplas soluções para a demanda identificada, sendo que a opção

mais compatível com as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e

Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA é a contratação de empresa especializada com

atendimento presencial, dada a necessidade de suporte técnico contínuo, presencial periódico

e acompanhamento das obrigações contábeis da autarquia.

É importante ressaltar que, considerando o contexto específico do IMAP de

Anajatuba e levando em conta fatores como desenvolvimento econômico, infraestrutura e

recursos disponíveis, algumas das soluções apresentadas podem ser mais desafiadoras de

serem implementadas em algumas modalidades de licitação de forma eficaz e não se tornam

viáveis á contração já que se trata de empresa especializada e possuir notória

especialização, vejamos;

3.3.

Solução 01 - Pregão Eletrônico

Descrição; Modalidade utilizada para a aquisição de bens e serviços comuns, podendo

ser realizado na forma eletrônica.

Vantagens: Processo mais rápido e simplificado, maior competitividade e possibilidade

de lances sucessivos para redução de preços.

✓

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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• Adequação: Ideal para aquisição de bens e serviços comuns, definidos como aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente especificados pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

^ Solução 02 - Concorrência

• Descrição: Modalidade utilizada para contratações de maior vulto, onde se busca a

melhor proposta por meio de ampla competitividade.

• Vantagens: Ampla publicidade e participação de um maior número de concorrentes,

permitindo uma avaliação mais detalhada das propostas.

• Adequação: Adequada para contratações mais complexas ou de maior valor.

^ Solução 03 - Dispensa de Licitação

• Descrição: Aplicável em casos excepcionais previstos na lei, como situações de

emergência, baixo valorou inviabilidade de competição.

• Vantagens: Processo simplificado e mais rápido.

• Adequação: Apenas em situações específicas que justifiquem a dispensa.

^ Solução 04 - Inexigibilidade de Licitação

• Descrição: Aplicável em casos excepcionais previstos na lei, como casos onde a

natureza do serviço exige um profissional ou empresa com notória especialização ou

quando há um fornecedor exclusivo.

• Vantagens: Processo ágil e simplificado. Permite a contratação direta, garantindo a

qualidade e a expertise necessárias.

• Adequação: Apenas em situações específicas. Ideai para contratações onde há um

Profissional ou empresa com notória especialização.

Modalidade Mais Adequada:

Considerando que a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP -

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA se trata de um

objeto de natureza singular, a modalidade mais adequada seria a Inexigibilidade.

✓

Conclusão:

A modalidade de licitação mais adequada para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP -

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA, é a

Inexigibilidade de Licitação. Essa modalidade é aplicável em casos excepcionais previstos na

lei, no caso em que a empresa possui notória especialização, garantindo um processo ágil e

simplificado.

3.4. Análise de mercado

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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3.4.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, após levantamento, a

análise de mercado evidencia que a contratação de uma empresa especializada é a solução

mais eficiente, considerando os seguintes fatores:

1. Suporte continuo e personalizado à realidade do município

A presença periódica da equipe técnica permite conhecer de perto a estrutura, os

sistemas utilizados, e as dificuldades da equipe interna.

Garante soluções sob medida, voltadas à realidade fiscal, orçamentária e administrativa

do IMAP de Anajatuba.

2. Maior segurança e agilidade no cumprimento de obrigações legais

Atendimento presencial permite revisão e validação de documentos mais sensíveis com

acompanhamento in loco.

3. Transferência de conhecimento à equipe interna

A atuação presencial permite treinamentos, esclarecimento de dúvidas e orientação

prática aos servidores municipais.

Favorece a capacitação e desenvolvimento da equipe local, reduzindo dependência

externa no longo prazo.

4. Redução de erros e inconsistências contábeis

O acompanhamento técnico contínuo reduz o risco de erros em lançamentos,

classificações contábeis e prestações de contas.

Isso contribui para diminuir apontamentos dos órgãos de controle e melhorar a

regularidade fiscal da Autarquia.

5. Eficiência na gestão orçamentária e financeira

Consultores especializados ajudam na análise da execução orçamentária, propondo

medidas corretivas ao longo do exercício.

6. Melhoria da transparência pública

Apoio técnico permite manter os dados contábeis atualizados no Portal da Transparência

e nos sistemas oficiais.

Isso fortalece o controle social e a imagem institucional da Autarquia.

Levando em consideração as soluções acima levantadas, a equipe de

planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado, através de sítios oficiais na

internet, portal da transparência de outros entes públicos e buscas no Sistema do TCE - Módulo

Contratações Públicas do Sistema de Informações para Controle (Sinc-Contrata), onde, logrou

êxito ao localizar contratação de objeto similar, com a empresa M. C. ASSESSORIA E

3.5.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.'
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CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, através de processo de Inexigibilidad e de Licitação

conforme consta em anexo.

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os

princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade,

moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em situações de

inviabilidade de competição quando se trata desta contratação existe uma singularidade, visto

que não é possível, com facilidade encontrar pessoas e empresas habilitadas tecnicamente, para

realização de curso desta natureza, dada a necessidade que a situação requer de buscar

proteção da contratação do serviço pela via da inexigibilidade conforme previsto no Art. 74 da lei

14.133/21 que autoriza a Administração contratação direta sem licitação. O inciso III, alínea “c”

do mesmo artigo dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos

de natureza singular, como profissionais ou empresas de notória especialização. A licitação é

inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não é possível estabelecer,

entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a contratação, em

específico de prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil,

é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento de parâmetros objetivos

de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a

Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do

procedimento licitatório. Além disso, cada empresa carrega uma notória especialização, tornando

exclusivo no campo da Capacitação Técnica.

A Inexigibilidade tem como fundamento o Art.74, inciso III, alínea “c” da Lei n°

14.133/2021 e suas alterações, onde se diz:

4.1.

4.2.

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

ill - contratação dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente

intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços

de publicidade e divulgação,

“c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias.”

A escolha recaiu a favor da empresa M. C. ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.424.121/0001-63, que detém a capacidade

técnica para prestar os serviços do objeto em questão. Desta forma, nos termos do Art.74, inciso

III, alínea “c" da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, onde se diz a licitação é INEXIGÍVEL.

4.3.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em

5.1.

.V'
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de

julho de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

A pesquisas de preços preliminar com a finalidade de subsidiar a potencial

contratação, foi extraída de contratação similar que a empresa M. C. ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA possui com a Câmara Municipal de Cidelândia, conforme

contrato em Anexo I deste ETP,

Estima-se o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil).

5.2.

5.3.

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

A demanda do serviço previsto está a seguir, onde demonstram os itens, os

quantitativos e possíveis valores da contratação.

6.1.

descrição QTD.UNID.ITEM

Prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP Mês 12Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA

01

7. DO PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAÇAO

Para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria

contábil, é tecnicamente indivisível, uma vez que a fragmentação dessas atividades poderia

comprometer a continuidade e a eficácia dos serviços prestados. A gestão integrada desses

resíduos é essencial para garantir a segurança, conformidade legal e eficiência dos

procedimentos.

7.1.

Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o NÂO

PARCELAMENTO do objeto.

7.2.

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

O fornecimento tem objeto de natureza singular, tendo em vista que seus padrões

de desempenho e qualidade podem serão objetivamente definidos pelo Termo de Referência,

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal

n° 14.133/2021. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil, através de Inexigíbílidade de Licitação.

O prazo para prestação dos serviços do objeto contratado deverá ser de 12 (doze)

meses, a contar do recebimento da ordem de serviço.

8.1.

8.2.

9. possíveis providências PARA ADEQUAÇÃO

Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente á9.1.

celebração do contrato.

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. y
www.anaiatuba.ma.gov.br C/
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

10.1.

11. possíveis impactos ambientais

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.11.1.

12. riscos da contrataçao

A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.12.1.

13. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara,

de forma conclusiva, que a pretendida contratação é adequada ao atendimento da necessidade

a que se destina.

13.1.

14. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL - PCA

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) 2025 e o

presente estudo técnico decorre de Documento de Formalização de Demandas (DFD) emitido

pela Diretor/Presidente do IMAP de Anajatuba/MA.

14.1.

15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

ANEXO I - Contratações Similares.15.1.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Anajatuba - MA, 26 de março de 2025.

nL
MAT^EUSREISDOÔS

Responsável pela Elaboração do ETP
Decreto n° 485/2025

ITOS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.magov.br
Página 9 de 9



Pref. Anajatuba*!

Folha:

Rubrica:

£/'■

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

ANEXO I

CONTRATAÇÃO SIMILAR
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COMTRATO N* 13«)21

PROC. ADAL N° 018/2021/CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO tf 002/2021
CONTRATO FRMAOO ENTRE A PREFEITURA

HUNICPAL DE PWDARE MIRIAf-MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA UC A8SESSORIA E CONSULTORIA

CONTABB. LTDA NOS TERMOS 00 ART. 2S

INCISO » DA LEI N« 8.660/93, E COM

ATUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LEI r 14.030/2020,
DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PfNDARÉ MIRIM-MA, com a sede na Avenida EHas Haíkel, 11 • Centro - Rndaré Mrim - UA,

CEP; 65.370-000, inscrita no CNPJ N.® 06.189.344/0001-77, represemado peío Preíeíto Minlcipal de Rndaré Mirim, Sf*.

Alexândna Colaras Ba^rra Jimior, RG.' 415556652011-1 SSP-UA, CPF n®. 334.616.513-20, e Secretário Municãpal de

Saúde Si®. Jakson Ricardo Reigo Gorrres. RG: 126473619990 SSP/MA, CPF; 005.637.97SO4. e do ottro.lado a empresa MC

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABl LTD/V inscrtta rro CNPJ/MF n® 17.424.121/OOQ1-2S, com sede na Rua Aríete

Lago Serra, N” 12, Qd.20, Cohama, São Lus - MA, neste ato representada pNo Sr®. Celso Mendonça RIrio (RG tf 53395196-8

S5P-MA CPF n* 794.073.403-25, entre si justado o presente CONTTU^TO, submetendo as partes aos preceitos legais
ín^ituídos com fundamento nos arts. 25, il, e §1®, c/c art 13. V. da Lei 6.666/93, bem como o art. 3^-A da Lei n* 8 906/94, e as

Clájsulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente CONTRATO tem por obfeto a Contntaçio rfe ampreM 9»p«cíatíz»dt pan pnataçéo da sfvlçoa d* asaassorts
9 conaukoriã conlàbii para a Sacrmtaría Múnícjpa/ d» Saúda, para o araroc/o da 2021, conforme as especificações
constantes do TERMO DE REFERÊNCIA • ANEXO 1 e da proposta apresentada pele CONTRATADA, parte integrante deste
contrato, indeperdentemente de transcrição.

CLÁUSUU SECUNDA > DO VALOR

O globa: bruto do (xesente Contrato é de R$; 120.000,00(Cento e vinte mil raab^ aarido um valor mensal bruto de RS
10.000,00 (dez mil raaia). conforme tabeb abaixo.

SERVIÇO QUAHTBADE DE MESE8 VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Contratação de empresa
espedaízada para prestação
de serviços de ^sessoria e

consultoria contábil para 3
Secretaria Municipal de

Saúde

12 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00

CLÁUSULA TERCEtRA - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS.
L Os serviços supõem atuação presencial na sede da Preteilura Municipai de PINOAf^-MIRIM e à distânda. conforme

esoeciTicadO no TERMO DE REFERÊNCIA;
a) .Assessoria ostensiva, preserviíal e consuftoria am contabíídade pública, gestão financeira, pessoal e tesouraria: No registro
contábil e prestação de contas dos aíos e fatos que tenham repercussão no patrimônio da Prefatura Municipal: No registro
contábil dos atos e fatos que mediata e EmedtatamerriD possam vir a afetar o palnmõnlo da Prefeitura Munte^, por me» do
sistema de compensação; Na conotação das contas contábeis, especiaimente das contas bancárias, dívida flub^ame, devecores

diversos, efivida fundada. No encerramento diário dos recebintentos e pagamentos; No encerramento mensal e anual dos

balancetes e balanços; No âcempanhamento do cumprimento das metas Fiscais da Lei dc Diretrizes Orçamentárias (LDO); No
acompanhamento da despesa lotai com pessoal, No arquBvamonto da documentação contãi^, conforme Instruções Normativas
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; No acompanhamento das obrigações legais a serem cumpridas pdos gestores,
Nas prestações de contas junto ao Trbunai de Contas do Estado do Maranhão;

b\ OoctBo .rOft proc«di<n*nto« oontábei*: Cxmtw pravertivo. pAr BfnMtr*9»fn. «m docun^antcMi d* wicaouçAo

financevB (Noias de Empe,iho e Comprovantes); Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tnbunal d

Contas do Estado do Maranhão e demais órgãos fiscalizadores. /

c) Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto ao TCE/MA: Entende-se por assessoria ostensiva a ptataerka d
técnico ou equipe técnica do Licitante semp-e que for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste d

Referência, com o obfetivo de oferecer apoio na análise e elaboração de rdatõrios tôcnicos, balancetes, demonstrativos,Aorniã
e legislações, arquivo de documenfes, análise do fli£(o de Informações, rotinas, procedimentos e prestações de cgpa
proporcionando a capacitação e o aperfetçoéironto constante dos servidores da Cnrtabiidade da Prefeitura Muniapa^^eseu

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA /
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N - Cep: 65.370-000 / /

CNPJ: 06.189344/0001-77 //
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entes por meto da trans%ènda de cor^tecmenlo lécnico esped^izado. Eiaboração de justificativas, defesas e recursos junto a
processos administrativos de prestações de contas do Preddente, além de tomadas de conâs especiais oriundos do Tribunal do

Comas do E^ado do Maranhão —TCE.

B. A CONTRATANTE efetuará o recetímenlD dos objetes desse CONTRATO, observando o seguinte procedimento:
a) As autorizações expressas anotadas a Nota Piscai, para verificação da ccrtiormidade com as espedficações

corsiantes do ANEXO I deste InsTumento. bem comc atendmento das obrigações estipuladas neste CONTRATO,
b) Prestar os serviços mantendo todas as corteições de quaiídade originais:

c) Em caso de rej^çâo totai/parciai do objeto desse CONTRATO, ou na hipótese de descumprtoiento de outras

obrigações contratuais, avafiados na etapa de Recebimento, ficará a CONTRATADA stóeüa á aplicação das sanções
adrrinistrmivas fixadas na CLÁUSULA DOZE,

d) Manter servidor responsável para recebimento, com poderes para atestar as notas etcás;:
e) A concessão do prazo estabeieddo substituição ofou currpr,mento das determinações não impede a apücação

das sar^Qões admirnstrativas;

f) O Recetynento Definitivo é condição indispensável para o pagamento do preço ajustado, observadas as condições
estabelecidas na CLÁUSULA SE}n'A.

CLÁUSULAQÜARTA-VIGÈNCIA *

O prazo de v^èrrda ca contratação serà de 12 (doze) rneses, a contar da assinatura do contiate, podendo ser prorrogado nos
termos doart. õ7eart 65(1816111* 6.666/93. A empresa contratada terâ o pra^ máximo de (15 (Unco) dias para inido da

prestação de ^rviços, a palir da solicitação da contratante.

CLÁUSULA QUWTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
Os recursos fírancaros para (xiberturc do presente conlr«o correrão à conta das sentes Dotações Orçamentárias:

■ ESPECíFICACÁQ
SEC. DE SAUDE E SANEAMENTO SECSSA

MÁNUT, EFUNC DA SEC, DE SAUDE £ SANEAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtPiCA

.-N

cemoo

02.09

10.122.0119.2027 OtXX)

3 3 90.39.x

CLÁUSULA SEXTA • CONDIÇÕES E PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO
L O pagamento será efetuado na Conta da empresa no Banco do Brasii Agenciâ 2771-5 Conta Corrente n*420(X1 X. nofxazo

de até 30 (trtota) cias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator impec^tivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a ^«sentaçáo de Nota Rscal/Fatora, dewdamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de Serviço e das certidões de reguiaridade fiscal:

d) Prova de regularidade oom a Fazenda Federá, medante apresentação da (^idâo Cor^unia Negativa de Dèoitos
Relevos a Tributos '^ederais eà Divida Ativada União e Previdenciâfia, conforme Ftortaria PGFN/RFBn* 1751. de 02 de

outubro de 2014;

b) F^ova de regularidade com a Fazenda Estadual do dcmidiio ou sede da lidtante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e C^dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

c) Prova de Reguiaridade per^e a Faz^xta Munidpai, do domeitio ou sede da licitante, meefiante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Rscais e (^idão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipío;
d) Prova de F^gularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonsirancto situação regtiar
mediante apresentação oo Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e;

e) Prova de inexistãnda de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, medante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT). dretamente na conta que o íor.iecedor ^reseitar em sua orofrásta.
f) Demais documentos que sejam exigidos pela contratante, desde que t^ham sido apresentados na forniahzaçâo do
processo que oeu origem ac contrato, ccmtorme legislação vigente.

ILCaso a CX)KTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, em decomènds de tato não
alribuíve: ã CONTRATADA, aos vatores devidos serSo acresddos juros de mora de 1.0% (um por cento) ao més, ‘pro raia

tempore’. cateuiados desde o dia do vencimento até a data da efetiva [iq'jídação

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
L Atender às deruandas repassadas pela Artininistração Municlpai, devenüu piaetar assessoria e consultoria à

Murticipai, no tocante as atividades descritas na Cláusula Terestia; /
0. irrfiMmuí onemaçoesaczxiuaianie. veiDairTKnieou por escnio, /
IH. DisponiDílizar â contratante, no mínimo. 03 (três) proássionás capacitados na área obj^ deste Contrato, ater

demarxlas; /
IV. Comparecer à reuniões e audêndas de matérias relativs ao objeto contratado; / y
V. Informar à contratante as movimentações processuais, bem Domo seus atos e resultados;

VI Atender aoe encargos irab^istas, prevktendários. fiscais e oomercias decorrentes da eaecução objeto; (

VIL Rovidenciar a imediata cxxreção dás deficiências, falhas ou fregclaridades constatadas pela Contratante; V

feitüra

o
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VIII. Manter ckirante toda a execução do contrato, em compatit>i'k1ade com as obrigações por ela assumidas, Iodas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação:

DL Resportsabftzar-se por Iodos os documentos a eia entregues pela Contratante, enquanto pennaneceram sob sua gu»da

para a conseojção dos serviços pactuados, respondendo pelo mau uso. perda, extravie ou inutiAzaçáo, salvo comprovado caso

fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou ontissâo de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham
acesso;

X Observar todas as ieis, reguiamentos e normas vigentes durante a execução do objeto;

Xl. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da contratante.

CLÁUSULA OfTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
L Prestar as informações e os esdarecirrentos que venham a ser eolidtadas pela CONTRATADA;
H. Fiscafizar a execução do oontreto, aplicando as sanções cabíveis, quaxlo for o caso;
III. NofiTcar, por esentr) à CONTRATADA, ocorrênda de eventuais imperfeições no como de execução do objeto, ffxarido

prazo para a sua oxreçâo;

IV. Proceder ao pagamento devido ã corttratada, nos prazos e cor.cãções estabelecidas em contraio, desde que cumpndas

todas as formalidades e as exigências do contrato;
V. Garantir à contratada as condições necessànas à regMar execução do cortbato;
VL Perm^ o livre acesso dos(as) empregaú06(as] da contratada às suas dependèndas para tratar de assuntos pertinenles

aos serviços contratados,
VI. Receber e atestar a Nota fiscal ayresaitada pela contratada, de conformiddde com ce serviços ccnlr^ados;

Vltí. Comunicar a contratada a ocorrônda de divargônda nas Notas Fiscais/Fahjras apresentadas, promovernlo a devolução

da mesma pa:a correrão;

DL Fornecer bestados pelos serviços prestados

CLÁUSUU NONA > ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os rtxitos, inctusive coniribuições prevklendaras que

jnddam ou venham mcitíír, direta ou indiretanenle. sobre este CONTRATO ou seu ot^. podendo a CONTRATANTE, a

qualr^ier momento, exigir da CONTRATADA a cxxnprovaçâo de sua regularidade. iFca, desde logo, convenctorado que a

CONTRATANTE pcderá descontar, de qualquer crèdítD da CONTRATADA a importância corresponderte a eveniuas

pag^entos desta rtaturezâ, que venha a efetuar por imposição legal.

CLÁUSULA DÉCIMA- CESSAO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E DIREITOS

Este CONTRATO obrigará e disdpünarâ os oortralantes e seus sucessaes, não podendo nenhum deles ceder ou transferir o

CONTRATO ou quaisquer direitos dele decoaentes.
Parágrafo Único - É vedada a cessão de qualquer crédfito dacorrer.te do presente CONTRATO e oe todo e qualquer titulo de

crédito, emitkto em razão do mesmo, que conterá, necessariamente , a dáusula 'Não à OnJem*. referaidoJhe o caráter de
drcularktede, eximindo-se a CONTRATANTE, de lodo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por Ittulos colocados em

cotírança, desconto, caução ou outra modaWade de circulação ou gar^ia, rndusive quanto aos direitos emergentes do presente

CONTRATO e, em hipótese dguma. a CONTRATANTE aceilará tas títulos, os quais se-âo devolvidos, imediafamente, á pessoa

jurídica ou física que os houva^ apresentado

CLÁUSULA ONZE - DAS NOTFICAÇÕES
Oualquer comunicação en^e as partes a respeito do Contraio sõ produzirá efeitos legais se processada por escrito, medante

protoco<o ou outro m&o dc regstro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSUU DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas rríesmas condções oontratuas os acrésemos ou supressões que se fizerem

necessários na prestação dc serviços, alè 25% (vinte e dnco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato

CLÁUSUU TREZE - PENALIDADES

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pda CONTRATANTE ou inobservância de quaisquer

das demais obrigações contratuais e/cxj leg^. sem motfvojustirtcado, a CONTRATADAficaiá sujeita às seguintes penalidades:
I. Advertência

li Multa de até 10% (dez por cento) apurada de acordo com a gravidade da infração, indefento sobre o vator totá do

CONTRATO;
II. St.«pQ>vâo tomportiria '1» ri»rtirànaçif\ om iiriiaçiíí a ímparfimenlo da contrslaf Cúm a AdmlnMracáe MUlca. OOf PCBZO

supenor a 5 (cinco) anos apurado em razão da natureza e gravídâde da infra;^ comefida

Parágrafo Pnmeiro • As oenalidades etcncadas adma somente poderão ser aplicadas em procedimenlo administrativo

assegurados o contradHório e a ampla defesa, no prazo de 5 (dnco) dias úteis.
Parágrafo Segundo - Contra as decisões de que resulte a aplicação Oe penalidades, a CONTRATADA poderá int^
recursos cabives, na forma e nos prazos previstos na La Federai n.” 10.õ20A}2.

Parágrafo Ttrcelro - A imposição das s^ições previstas nos arts. 78 e 79 não impedem a rescisão urilateral do C

pela CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto • As sanções previstas nos incisos III e VIII do art 78 poderão ser apficadas cumulativamente.

■>

'io.

■RA1
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Parágrafo Quinto • A multa apücâda à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados a CONTRATANTE serão deduzkjosde

quaisquer crâ(ttos a ela devidos, inckjsive da ^^'antia prestada, ressalvaca a possibiiidade de coOrança judida! da diferença
eventualmentc não coo^ta mendonados créditos.

Parágrafo Seilo • As pensfidades aplcadas à CONTRATADA serão registradas tKi Cadastro Gerá de Fornecedor do Murtic^

CLÁUSULA QUATORZE - RESCISÃO

0 presente CONTRATO poderá ser reschdido;
I. Por ato uniáeral da CONTRATANTE, rias Npôteses previstas nos a'ígo 79, indso I da Le Federá n* 8.666/93, «x escrito,

com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) cias úteis, sem preíulzo da aplicação das penaiidades

previstas na CLÁUSULA an tenor,
H. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a tenro, e desde que haja conveniência
para a CONTRATANTE, com antecedênda de 30 (tinta) dias; e

IL Por Via }u<£cial, nos lermos da legisla^.
Parágrafo PrtmeirD • Resandido o CÒWRATO nos termos do artigo 7B, da Let Federai n* 8.666/93 aíém de responder por

perdas 9 danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obríga-se ao pagarrrento de rrulta corresoondente a atè t0%

{dez por canto), do valor global aluáizado deste CONTRATO, corájrme fixado no inciso li da CLÁUSULA anterior considerando-

a dívida tiquida e oerta.

Par^rafo Segundo • Em caso dc ersdsão, conforme prevsto nos artigos 77,78 e 79 da Lei Federal n" 8.666/93, sem que haja

oilpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos que ccmorovadamente houver sofrido, tendo anda o direito, se for o

caso, aos pagamentos devidos peia execução do CONTRATO até a data da rescsâo.

CLÁUSULA QUINZE - DO REEQUIÜBRIO ECONÕMCO E FNANCEIRO

O Presente contraio poderá ser aherado por acordo das partes, com as devidas justficaQvas, para rest^)elecer a relação que as
partes pactuarem iricialmenle entre os encargos do contratado e a netribuiçâo da administra^ pya a justa remuneração dos

serviços, objetivando a manutenção do equíibrio econôtrticc^rtanceirQ iradal do cortirafo, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou pravisiveis, porém de ccnsequèncias incaicuiáves, retardadores ou impedilivQs da execuçàD do ajustado, ou.
afoda, em
nos termos da Lei n” 8.666/93

CLÁUSUU DEZESSEIS - DISPOSIÇÕES FINAIS
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao obj^ nele previsto. Qualquer ajuste complemer\tar

(fje che ou aitere direitos e obrigações nã de ser efetuado por esnnto e assirado petos representantes de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro • Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta apresentada pela
CONTRATADA

Parágrafo Segundo • A orvssâo ou tolerância quanio à exígênoa do s^to cumprimento das obrigações otntratuais ou ao

exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novaçâo nem impedirá a parte de exercer

seu díreilo a qualquer lenpo

CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICIDADE:

A CONTRATANTE providenciara, nos termos do artigo 61, Parágrafo único, da Lei Federa n* 6.666/93, a pubficaçào do exi’alo

do Contrato no Diário Oficial do Estado efou no Oíãno Oficial da União.

CLÁUSULA DEZOfTO - FORO

As partes eleg^ o Foro da Comarca da cidade de Píndaré Mirim - MA, para cfirimir toda e qualquer questão oriunda deste

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais prvilegíado seja.
£ por estar justo e acordado, depois de Sdo e achado conforme, as partes assinarr o presente insflumarto contratual em 03(trés)
vias de igual tea e toma, na presença das testemunhas abaixo.

de força maior caso íortuHo ou fato do principe, corügurarKlo área econórráca extiaorcfináría e extracontratual

Pbidsré -MA27dej«i

CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA

Endereço: Avenida Elias Haíkei, S/N * Cep: 65.370-000
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Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Pelo presente, após análise dos elementos constantes no Estudo Técnico

Preliminar, e nos termos art. 6°, inciso XX, art. 18°, inciso I, ambos da Lei n° 14.133/21, APROVO,

0 presente ETP.

Encaminho os autos do processo n° 2025.03.25.0002, Documento de

Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela

Equipe de Planejamento da Contratação, para elaboração do Termo de Referência. O TR deverá

conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art.

6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor

definição do objeto.

Encaminhem-se os autos para providências necessárias.

Anajatuba/MA, em 26 de março de 2025.

do

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 474/2025

Secretaria Municipal de Administração
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

vvww.anajatuba.ma.gov.br
Página 1 de 1
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À Sra.

ANTÕNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada Senhora

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para

APROVAÇÃO, o TERMO DE REFERÊNCIA no tocante ao objeto do Processo Administrativo

n° 2025.03.25.0002. visando a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP -

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba/MA, em 28 de março de 2025.

r

rb Wlô^
M>(^THEUS REIS DO^ SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 485/2025

-V

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP; 65 490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO1.

Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

1.1.

JUSTIFICATIVA

A presente contratação faz-se necessária para garantir a conformidade da

administração pública municipal com as exigências legais e normativas vigentes, especialmente no

que tange às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público (NBCASP) e aos

demais regulamentos pertinentes. Os profissionais do IMAP vinculados à administração pública

deste município, desempenham papel crucial na gestão dos recursos públicos, sendo

imprescindível a oferta de suporte especializado para assegurar a correta aplicação dos recursos e

a transparência nas suas movimentações. A assessoria e consultoria técnica permitirão o

aprimoramento da qualidade e da eficiência nas práticas contábeis, orçamentárias, financeiras e

patrimoniais do município, além de contribuir para a correta elaboração das demonstrações

contábeis mensais, bimestrais e anuais, de acordo com os parâmetros legais e as boas práticas de

2.

2.1.

governança.

Além disso, a orientação contínua às equipes responsáveis pela prestação de contas

e pela gestão dos recursos públicos é essencial para assegurar que todas as operações estejam
em total conformidade com os normativos e sistemas de controle estabelecidos nas diferentes

2.2.

esferas de governo. A assessoria também proporcionará capacitação e treinamento aos servidores

envolvidos nas atividades contábeis, financeiras e de compras, contribuindo para o fortalecimento

da competência técnica da equipe municipal e para a redução de falhas ou inconsistências nos

processos administrativos. Em razão da complexidade e da constante evolução das normas

contábeis e de controle no setor público, torna-se imprescindível a contratação de uma consultoria

qualificada para garantir que a gestão financeira e contábil do município esteja em pleno

alinhamento com as exigências legais e melhores práticas do setor. Dessa forma, a contratação

deste serviço especializado visa assegurar a boa governança, a eficiência no uso dos recursos

públicos e 0 cumprimento das obrigações legais da administração municipal.

Portanto, a contratação de serviços técnicos especializados se justifica como medida

necessária para o aprimoramento da gestão contábil e financeira do IMAP, garantindo o

cumprimento das normas legais e a boa aplicação dos recursos públicos.

2.3.

3. RESULTADOS ALMEJADOS

1. Maior conformidade com as normas legais e orientações dos órgãos de controle

• Entregas contábeis dentro dos prazos do TCE, SIOPE, SICONFI, SIOPS etc.

• Redução de apontamentos, recomendações ou penalidades por falhas contábeis.

2. Melhor organização e qualidade da informação contábil

• Sistema contábil mais atualizado e estruturado:

• Demonstrativos financeiros padronizados e com consistência de dados.

3. Apoio técnico à equipe interna

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇAO \ '
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA. h

www.anaiatyba.ma.aov br \J
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• Capacitação e suporte contínuo aos servidores da contabilidade;

• Transferência de conhecimento técnico, promovendo autonomia futura.

4. Planejamento e execução orçamentária mais eficiente

• Acompanhamento mais próximo da execução orçamentária e financeira;

• Orientações para prevenir restos a pagar indevidos e desequilíbrio fiscal.

5. Melhora nos índices de transparência pública

• Dados contábeis mais claros e acessíveis para publicação no Portal da Transparência:

• Atendimentos mais ágeis a solicitações da sociedade e dos órgãos de controle.

6. Encerramento e reabertura de exercícios sem pendências

• Regularização de eventuais inconsistências contábeis de exercícios anteriores;

• Abertura do exercício seguinte com planejamento adequado.

4. DOS PREÇOS

Com base no levantamento de mercado que consta no Estudo Técnico Preliminar

(ETP) deste processo, o valor estimado para contração será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil

reais) conforme relação abaixo.

4.1.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNT.QTD.ITEM DESCRIÇÃO UNID.

(R$)(R$)

Prestação de serviços técnicos especializados de

assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA.

R$
R$ 120.000,00Mês 1201

10.000,00

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇAO

Para fins de habilitação e contratação do referido material, deverá o selecionado5.1.

apresentar;

5.1.1. Ato de constituição e demais alterações regularmente válidas e registradas perante

órgão competente:

Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das

entidades (RG);

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n®

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇÂO /
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. W
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5.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

5.1.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual:

5.1.8. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com

a Fazenda Estadual;

5.1.9. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à divida ativa

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

5.1.10. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Municipal;

5.1.11. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

5.1.12. Qualificação Técnica Comprovação, através de atestado ou declaração de

capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada em papel timbrado,

constando todos os dados da empresa emitente, período em que a empresa

forneceu o objeto semelhante:

5.1.13. Declaração de que Não Emprega Menor em cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do art. 1° da Constituição Federal;

5.1.14. Documentos capazes de comprovar notória especialização da empresa.

6. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar os produtos/serviços cotado, com todos os elementos

necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

Discriminar o prazo de início do serviço/fornecimento a ser contratado, a partir da

6.1.

6.2.

assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual6.3.

ou do Distrito Federal;

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da6.4.

apresentação;

A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a

especificação em conformidade com o solicitado;

6.5.

7. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

O prazo para prestação dos serviços do objeto contratado deverá ser de 12 (doze)

meses, a contar do recebimento da ordem de serviço.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo.

7.1.

7.2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇÀO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

www.anaiatuba.fna.qov.br

Página 3 de 11



pr-.r;-

FoJi-.

rtühíti:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3.

7.4.

8. DA CONTRATAÇAO

As obrigações decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitação serão

formalizadas por instrumento de Contrato, celebrado entre o IMAP - Instituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA, representada pelo Diretor

Presidente do IMAP, o Sr. JOSÉ RIBAMAR DE PAULA SANCHES, doravante denominado

CONTRATANTE, e a proponente adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da Lei n°

14.133/2021, e das demais normas pertinentes.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

8.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.2.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

8.1.

8.2.

outros.

8.3. Preposto

8.3.1. Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da

execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

8.3.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará

outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

8.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Anajatuba-

8.4.

MA.
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8.4.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para o IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á

prorrogação contratual.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumphmento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

8.4.7.

8.4.8.

8.4.9.

Gestor do Contrato

O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para

fins de atendimento da finalidade da Administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇAO
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.5.5.

8.5.6.

8.5.7.

9. ENQUADRAMENTO

Artigo 74, inc. III, alínea “c" da Lei n° 14.133/2021.9.1.

10. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações;

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federai, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a

proposta mais vantajosa ás contratações;

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

10.1.

10.2.

10.3.

CF/1988:

(...)

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualifícação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. ”

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre licitantes;

A Lei previu exceções á regra de realização da licitação, através de hipóteses de

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos

artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021;

10.4.

10.5.
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A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma

ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido

em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial)

ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta;

10.8.

casos de:

10.6.

10.7.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação

c) "assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.”

O caráter de notória especialização, pode legitimar uma situação de inexigibilidade

quando há apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

10.9.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de

Referência, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes

sanções:

11.1.

11.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

11.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o

valor da proposta de preço apresentada, até o limite de 10 (dez) dias;

11.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta

vencedora, no caso de inexecução total;

11.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;

11.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir

ao Contratante pelos prejuízos causados.

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347.
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021;

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a

contratante, observado o princípio da proporcionalidade;

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

As penalidades previstas nos subitens 11.1.5 e 11.1.6, importará na inclusão do

Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de

Anajatuba-MA.

11.2.

11.3.

11.4.

11.5.

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

artigo 106, 107 e 124 da Lei n° 14.133/2021.

12.1.

13. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servídores(es) indicados no Contrato

pelo IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

13.1.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do

prazo de até 30 (trinta) dias, desde que atendidas as formalidades pactuadas; observados na

execução do especificado do objeto;

Emitir as solicitações dos materiais a Contratada.

Obrigar-se pelo pagamento das despesas decorrentes da publicação do despacho

de inexigibilidade e do extrato do presente contrato, assim como as atinentes à prorrogação, se

ocorrente a hipótese, sendo também de sua obrigação o encaminhamento a Contratada de cópia

destes documentos imediatamente;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do

14.1.

14.2.

14.3.

14.4.

contrato;

14.5. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos/serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades contratuais e legais;

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.14.6.

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes abaixo, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

15.1.1. Executar o objeto de acordo com as solicitações do IMAP;

15.1.2. Emitir os respectivos faturamentos/ relatórios da execução do objeto, a ser atestado

pelo fiscal do contrato, para fins de liquidação;

15.1.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇAO
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15.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

15.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (arl. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

15.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

15.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

15.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

onerar o objeto do contrato;

15.1.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente que os seus empregados ou terceiros por

ela designados venham a sofrer nas suas dependências;

15.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n°

14.133, de 2021.

15.1.10.

15.1.11.

16. FORMA DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

fornecimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e

á Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro

de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida

Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao^pndo de Garantia por
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇÃO
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Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pelo IMAP.
16.3.

16.2.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura ao IMAP

acompanhada das Certidões listadas no subitem 16.1 acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 16.1, o Extrato do Simples referente a

última competência.
16.5.

16.4.

A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8°

do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

16.6.

16.7.

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento

da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

16.8.

16.9.

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federai n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei Complementar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇÃO \\/
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA. V/l

www.anaiatuba.ma.QOv.br ^ '
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

17.2.

Anajatuba/MA, em 28 de março de 2025.

DOSJSANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 485/2025

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

MATHEUS REIS
-LL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anaiatufaa.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Pelo presente, após análise dos elementos constantes no Termo de Referência, e

nos termos arí. 6° e § 1° do art. 40, ambos da Lei Federal 14.133/21, APROVO, o presente Termo

de Referência.

Anajatuba/MA, 28 de março de 2025.

\

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 474/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaj3tuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Encaminho os autos do processo para formalização de Solicitação de Proposta de

Preços, Documentos de Habilitação, com vistas da contratação de empresa para a prestação de

serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA.

Anajatuba/MA, 03 de abril de 2025.

L
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 474/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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R6(«ca~3^
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E

DOCUMENTAÇÃO PARA O IMAP
<cpl@anajatuba.ma.gov.br>

<cmcontabilidadeltda@hotmail.com>

04/04/2025 12:46

Assunto:

De

Para:

Data

• Solicitação de Proposta de Preços - IMAR.pdf (~1.8 MB)

Boa tarde!

Prezados(as),

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, pretende serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto

Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme documento anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, e entregar-se em até 03 (três) dias úteis a contar

do recebimento deste, em caso de inviabilidade, favor informar por e-mail.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação

Portaria n° 054/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO

À

MC ASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL LTDA

CNPJ: 17.424.121/0001-63

ENDEREÇO: RUA ELISMAR, N° 02, CENTRO, PINDARÉ MIRIM-MA, CEP: 65.370-000.

Prezado,

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, diante da premente necessidade da contratação de empresa para a prestação

de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA, vem por intermédio de seu Agente de Contração apresentar o que segue:

Após uma consulta preliminar no mercado, verificou-se que a empresa MC

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ: 17.424.121/0001-63 , é detentor de

vários contratos pertinentes ao objeto proposto.

Assim, este órgão SOLICITA que encaminhe proposta comercial, juntamente

com documentos de comprovação de Regularidade Jurídica, Qualificações Técnicas,

Regularidade Fiscal e Trabalhistas e Qualificação Econômico-Fina nceira, perante as fazendas

Federal, Estadual e Municipal e ainda, documentos que comprovem a notória especialização da

empresa/escritório/profissional, compatíveis com o objeto da presente solicitação, nos termos

estabelecidos no Termo de Referência constante anexo.

Na oportunidade, conforme estabelecido no art. 23, parágrafo 4* da Lei

14.133/21, solicitamos que comprove previamente que os preços propostos na proposta

comercial a ser apresentada perante a este órgão estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Na certeza de atendimento do quanto requisitado, renova-se votos de

consideração e estima.

Anajatuba/MA, 04 de abril de 2025.

Assinado de forma digital
por MIGUEL RODRIGUES

CARDOSO:73875813 CAR00S0:73875813391
Dados; 2025.04.04 12:11:17

-03'00'

MIGUEL RODRIGUES

391

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n° 054/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.far
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RE: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E
DOCUMENTAÇÃO PARA O IMAP
CELSO MENDONÇA FH <cmcontabilidadeltda@hotmail.com>

cpl@anajatuba.ma.gov.br <cpl@anajatuba.ma.gov.br>

04/04/2025 15:55

Assunto:

De

Para:

Data

PROPOSTA INSTITUTO.pdf (~449 KB)

Consulta Regularidade do Empregadorr (l).pdf (~82 KB)
ALVARÁ.pdf (~385 KB)
BALANÇO PATRIMONIAL 2022 AUTENTICADO.pdf {''-1.4 MB)
BALANÇO PATRIMONIAL 2023 AUNTENTICADO (l).pdf (~1.3 MB)

CND ESTADUAL.pdf (~141 KB)
CND MUNICIPAL.pdf (~41 KB)

CNDA ESTADUAL.pdf (~127 KB)
CNDA MUNICIPAL.pdf (~39 KB)

CNPJ CORRETO.pdf (~169 KB)
CONTRATO E ALTERAÇÕES.pdf (~11 MB)
ESPECiFICA.pdf (~75 KB)
FEDERAL.pdf (~75 KB)
LIVRO DIÁRIO N 07 2023 AUTENTICADO (l).pdf ('-1.8 MB)

MC LIVRO DIÁRIO N 06 2022 AUTENTICADO.pdf (~1.4 MB)
MC-CERTIDAO FALÊNCIA E CONCORADATA.pdf (~10 KB)

SIMPLIFICADA.pdf ('-67 KB)
SINTEGRA 2025.pdf ('-296 KB)
TRABALHISTA.pdf (~84 KB)

De: cpl@anajatuba.ma.gov.br <cpl@ana]atuba.ma.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 4 de abril de 2025 12:46

Para: cmcontabllidadeltda@hotmail.com <cmcontabilidadeltda@hotma il.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO PARA O IMAP

Boa tarde!

Prezados(as),

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, pretende serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto

Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme documento anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, e entregar-se em até 03 (três) dias úteis a contar

do recebimento deste, em caso de inviabilidade, favor informar por e-mail.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n° 054/2025
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RE: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E
DOCUMENTAÇÃO PARA O IMAP
CELSO MENDONÇA FH <cmcontabilidadeltda@hotmail.com>

cpl@anajatuba.ma.gov.br <cpl@anajatuba.ma.gov.br>

09/04/2025 14:14

Assunto:

De

Para:

Data

• 02-DOCUMENTOS DOS SOCIOS.pdf (~386 KB)

• CONTRATO INSTITUTO.pdf (~1.5 MB)

• ATESTADO JOSELANDIA.pdf (~4.2 MB)
• ATESTADO NUNES FREIRE.pdf (~2.5 MB)

• ATESTADO PINDARE.pdf (~2.7 MB)
• ATESTADO SÃO JOSE.pdf (~3.1 MB)

De: cpl@anajatuba.ma.gov.br <cpl@anajatuba.ma.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 4 de abril de 2025 12:46

Para: cmcontabilidadeltda@hotmail.com <cmcontabilidadeltda@hotma il.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO PARA 0 IMAP

Boa tarde!

Prezados(as),

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, pretende serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP - Instituto

Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme documento anexo.

Em virtude disto, solicitamos apresentação de proposta de preço, e entregar-se em até 03 (três) dias úteis a contar

do recebimento deste, em caso de inviabilidade, favor informar por e-mail.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria 054/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DA

EMPRESA

EMPRESA: M. C. ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA

CNPJ N° 17.424.121/0001-63

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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TEIXEIRA & MENDONÇA

CONTABILIDADE LTDA

PROPOSTA DE PREÇO

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/CPL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ANAJATUBA- MA

Prezado Senhores,

Em atendimento a Comissão Permanente de Licitação, encaminho a

minha Proposta de Preço para execução dos serviços de ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL durante este exercício de 2025.

Objeto a ser licitado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de assessoria contábil para atender as necessidades do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ANAJATUBA.

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIOfcO DOS SERVlCoS mmITEM

Contabilização geral das receitas e despesas, em conformidade com as

exigências da Lei n° 4.320/64;

Elaboração dos balancetes mensais, orientação na correta guarda dos
Balancetes mensal de prestação de contas do Instituto de Previdência

Municipal de Anajatuba e envio ao TCE/MA;

Elaboração da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e

Orçamentários, Fechamento e Acompanhamento de Prestação de

Contas Anual;

Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira com apoio de
sistemas informatizados de contabilidade e orçamento público;

Acompanhamento da execução orçamentária, processamento da

movimentação financeira e patrimonial, para atender as necessidades do

Instituto de Previdência Municipal de Anajatuba;

Elaboração das demonstrações Contábeis e envio para a Previdência

Social;

Visita técnica presencial para acompanhamento mensal da execução
orçamentária, financeira e patrimonial e demais assuntos correlatos:

Orientação quanto a transição de governo e emissão de pareceres, conforme
resolução do TCE/MA;

Mês 1201 R$ 5.000,00

I. Valor Global R$ 60.000.00 (sessenta mil reais)

Rua Elismar. n° 02. Centro. Cidade; Pindaré Mirim - MA - MA. CEP: 65.370-000

CTSJPJ. 17.424.121/0001-63 Insc. Estadual 124006175

Tel.; (98)3227-8145

E-mail: cmcontabilidadeltda'^otmail.com
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TEIXEIRA & MENDONÇA

CONTABILIDADE LTDA

2. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (Sessenta) dias a contar da data da

sua entrega.

3. O Prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a contar da data do

recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Contratante.
4. DADOS DA EMPRESA:

5. MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

6. CNPJn“ 17.424.121/0001-63

7. Rua Elismar, 02 - Centro - Pindaré Mirim/MA

8. DADOS BANCARIOS:

9. Banco: Banco do Brasil

Agencia: 2771-5
Conta Corrente: 42000-X

Pindaré Mirim-^A. 04 de^bril de 2025.

MC ASSESSO CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

CNPJ n" 17.424,121/0001-63

Celso Mendonça Filho
CPF n“ 794.073.403-25 RG N° 000053395196-8 SSP/MA

Sócio/Proprietário

Rua Eli.smar. n” 02, Centro, Cidade; Pindaré Mirim • MA - MA, CEP; 65.370-000

CNPJ. 17.424.121/0001-63 Insc. Estadual 124006175

Tel.; (98)3227-8145

E-mail: cmcontabilidadeltda/^otmail.com
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Marco Alberto Teixeira.XiriMo, b^iiâro, NjturaJ«de Colmas -MA, solteiro, nascido em

27A)5/i988, empresário, portador cfcj oj4^9^d73-0(J e JISj. 000036881395-^ SSP/MA emitida cm

23/07/2010, residenle e domiciliado^ Avenida^rá^r. CEP: 65.690-000, CoHnas-Ma, Brasil, e

Celso Mendonça Filho, brasileiro, natural de Co!inas-MA, solteiro, nascido cm 12/04/1979, Empresário,

portador do CPF: 794.073.403-25 c Cédula de Identidade R.G. 000053395196-8, SSP/MA, emitida em

02/01/2007, residente e domiciliado na Estrada da Boa Morada. 08, Boa Morada, CEP; 65.070-865, São Luts-

Ma,, tem entre si justo e contratado a constituição de uma sociedade limitada, que se regerá pelas clausulas e

condições seguintes:

A sociedade girará sob o nome empresarial cte MC ASSESSORIA E CONSULTORIAClausula Primeira

CONTÁBIL LTDA. e terá sede e domicilio na Rua Pedro Monteiro, 201, Trizidela, CEP: 65690-000, Colinas-

Ma, Brasil.

Clausula Segunda - O c»plial social será de 150.000,00 (cento e cinqüenia mil reais) dividido em ISO.ÔW
(cento e cinqüenta mil) quotas de valor nominal RS 1.00 (um real), irrtegralizedas. neste ato cm moeda corrente

do País, pelos sócios:

I

I

RSPenrentual N*^de quotasSócios

75.000 75.000.0050%Marco Alberto Teixeira Gríppo
75.000 75.000,0050%Celso Meadopça FilhoI

150.000^1S0.000100%Total

Cláusula Terceira - O objeto principal da sociedade seiá:

_ Atividade principal:
Ãdvidades de Contabilidade - 6920-6/01

Atividades Secundárias:

Reparação e Manutenção de computadores e de equipamentos periféricos - 9511-8/00

Obras de terraplenagem - 4313-4/00
Locação de automóveis sem condutor - 7711-0/00
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente - 8219-9/99

Impressão de material para uso publicitário - 1813-0/01

ClcUiwla Quarta - A sociedade iniciara suas atividades em 14 de janeiro de 2013 e seu prazo de duração é
indcterminâtk). ( arl. 997,11, CC/2002)

l
1

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderãb ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outio sócio, a quem fica assegur^o, em igualdade de condições e preço direito de
preferência píua a sua ^uisição se }x>stas à venda, formalizan^, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art 1.057, CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integraJização do capitai social, (art. 1.052, CC/2002)

Cláusula Sétima - a administração da sociedade caberá Marco AlbeKn Taixeira Gríppo. com os poderes e

atribuições de Sócio-Admíaístrador. Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da scKÍedade. sem autorização do outro sócio. (artígM
997, VI; 1.013. 1.015,1016, CC/2002)
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Cláusula Ohava - Ao término da cadir exercicio em 91* de^dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, proc^endo à elaboraç^ do inv<^tárÍo, do balanço patrímonial e do balanço
de ersultwio econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art.
1.065, CC/2002)

Cláusula Nona • Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócíc^ deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2* e art 1.078, CC/2<KI2)

Cláusula Décima- A sociedade podot a qualquer tempo, abrír ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por otdos os sócios.

Cláusula Décima Primeira > Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de ^^o
lãbtH-e”, observadas as dí^siçóes regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda • Falecendo ou interditado qualquer sócio, a soci^ade continuará sur^ atívid^es

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sóck>(s)
remanescente(s), o valor de seus haveras será apurado e liquidado c<Hn base na situação patrimonial da
sociedade, à data da ^esoll^;ão, verificada ^ balanço especialmente levantado.
Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros c^s em que a soci^iade se resolva em
relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira > O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nto está impedido de exercer
a administração da sociedade, por lei esp^ial, ou em virtude de ccmiknação criminal, ou por se encontrar sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos {ràblicos; ou por crime
falimentar, de prevarícai^, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra norn^s de defesa da concorrátK^ia, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, (art 1.011, § 1% CC/2002)

I

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Coiinas-Ma para o exercícioe o cumprimtmtodos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma.

Colinas-MA, 14 de janeiro dc 2013.

Marco Alberto Teixeira Gríppo
Socio administrador

r

Cebo Mendonça Filho
Socio cotuta
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ALTERAÇAO CONTRATÜAf bit DA SOCIEDADE MC
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA-ME

* • •’* • —
• • • ♦ •

• •

• #

• «• ••
«

Marco Alberto Teixeira Grippu. brasileiro. Natural de Colinas ~MA, solteiro,

nascido em 27/05/1988. empresário, portador do CPF: 014.199.973-00 e R.G.

000036881395-0 SSP/MA emitida em 23/07/2010. residente e domiciliado na Avenida

Brasil, 60, Trizídela. CEP: 65.690-000, CoÜnas-Ma, Brasil, e Celso Mendonça Filho,

brasileiro, natuml dc Colinas-MA, casado em comunhão parcial de bens. nascido cin
12/04/1979, Empresário, portador do CPF: 794.073.403-25 e Cédula dc Identidade R (i.

000053395196-8, SSP/MA, emitida em 02/01/2007, residente e domiciliado na Estrada

da Boa Morada, 08. Boa Morada. CEP: 65.070-865, São Luis-Ma. imicos sócios da

sociedade MC ASSESSORIA E CONSUI.TORIA CONTÁBIL L I DA ME, com sede

na Rua Pedro Monteiro, 201, Trizídela, CEP; 65690-000, CoHnas-MA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão JliCliMA sob o NIRE n° 212008IÜ569 em

scssâo de 16 de janeiro de 2013, e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o

17.424.121/0001-63, resolvem, assim, alterar o contrato social:

Clausuia Primeira - Admiic-sc na sociedade a sócia IRANA DE PAULA ALMEIDA

SOUSA MENDONÇA, brasileira, natural dc Barra do Corda

comunhão parcial de bens, nascida ein 27/06/1980, empresaria, portadora do CPF.
964.813.743-91 e RO. 000086533997-0 SSP/MA, emitida em 18/01/2011, ersidente e

domiciliado na Estrada Boa Morada. 08. Boa Morada, CEP: 65070-865, Sâo Euis-MA.

MA. casada em

Clausuia Segunda - Retira-se da sociedade o Sr. MARCO ALBERTO TEIXÍ.IRA

GRiPPO, acima qualificado, possuidor de 75.000 (setenta e cinco mil) Quotas no valor

nominal de R$ 1,00 (Um Real) que cede e transfere para a sócia ora admitida a Sra.

IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA MENDONÇA, 3.000 ( tres mil) quotas no
valor nominal de ( um real), totalizando em R$ 3.000,00 (três mil reais) recebendo neste
ato a respectiva importância em espécie; e para o Sr. Celso Mendonça Filho. 72.000 (

setenta e dois mi!) quotas no valor nominal dc RS 1,00 { um real), totalizando em R$

72.000,00 ( setenta e dois mil reais), recebendo neste ato a respectiva importância em
espécie; a sócia retirante da sociedade da a mais ampla, g^l, plena e irrevogável
quitação, nada tendo mais a reclamar, seja cm juizo ou fora dele.

Clausuia Terceira: O Capital Social continua RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
dividido em 150.000 (cento e cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (Um Real), cada,

iotalmente iniegralizado em moeda corrente do pais. conforme abaixo:

Sócios Percentual N”de gootai
147.000

KS

147.000,00CELSO MENDONÇA FILUO 98%

2%IRANA DE PAULA ALMEIDA

SOUSA MENDONÇA

3.000 3.000,00

Total 100% 150.000 ISO.000,00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL ilf «0! ;DA:^eÍlÇpADE MC ASSESSORIAE^
CONSCLTORU CONTÁBIL iTtfA-Ml; -• ! : : !

• •

• •• J í • •í í**

Cláusula Quarta - a adfni™liraiâ& dajüíjcicâadc clbc*»^ senhor CELSO MENDONÇA
FILHO, com os poderes e atrt&uíçõe^ ck; SócÍo*Àidflytitstrador. Auttmzado o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos
997, VI; 1.013.1.015,1016, CC/2002)

À vista da alteração ora ajustada, consolida-se o Coatrato Social com a seguinte
redação:

Clausula Primeira - A sociedade gira sob a denominação social de MC ASSESSSORIA

E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA-ME com sede na Rua Pedro Monteiro, 201.

Trizidda, CEP: 65690-000, Coiinas-MA.

Cláusula Segunda - O capital social é de RS ISO 000,00 (cento e cinqücnta mil reais),
referente a 150.(^0 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal (k R$ 1,00 (bum
r^) cada. Já subscritas e mtegralizadas ein moeda corrente dó país e distribuídas entre

sócios da seguinte forma;

SÓCNM Prrc«nrHaI N*de quot«s R$

CLLSO MENDONÇA FILHO

ÍRANA DE PAULA AlAfEIÓÃ SOUSA MÊNDONC Ã
9S% i47.00Qi 147 000,00

3.000 3.000.00 !2%

Total 100% 150.000! ISO.000,00

Clausula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades no dia 16 de janeiro de 2013 e
seu prazo de duração contínua indeterminado.

Clausula Quarta - A sociedade tem as seguintes atividades econômicas;

Atividade principal:
Atividades de Contabilidade - 692B-6/0I

Atividades Secundárias:

Reparação e Manutenção de ccmiputadores e de equipamentos periféricos - 9S11-8/00
Obras de lerraplenagera • 4313-4/00
Locação de automóveis sem condutor • 7711-0/00

Preparação de documentos e serviços e.speciaiizados de apoio administrativo não
especificados anteriormente - 8219-9/99
Impressão de material para uso publicitário - 1813-0/01
Preparação de documoitos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados antenormenie - 8219-9/99 (serviço de preparo de documentos, serviço de
digitação de textos, serviços de preenchimento de formulários, colocação de ^los e
despacho dc corFcspondèncía^ inclusive dc material dc publicidade, servi^ de apoio à
secretaria e serviço de transcrito cte documentos)

Cláusula quinta - As quotas são indivisivets e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceuos sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e pr^:o direito de preterência pam a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,
art-1.057, CC:/2002)

í n

'2:'>
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ANAjATUBA-M

:::.- — • . . ^
A1.TERACÀO CONTBATUi^t íisfioi :»A;‘sdfatíDAI>E MC ASSESSOaU E

CONSLtTORIA CONTÁBIL LTiIa-!^’** • ’ ’ ‘

C!áU2'ala Sexta - A responsalbiliít^e dt;qpijB*^*K'i«íé íjítnta ao v^aior de suas quotas, mas
todos respondem soUd^amc}]^ ^Si int&^&z^ção jo cVpital social, (art. CC/2002)

Cláusula sétima - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminisQ^dor

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patnmoniai e cb balanço de r^ultado econômico, cabendo aos sócios, na (xoporção
de síias quotas, os lucros oti perdam apiiRidoç («rt. l.ftíW, Tf72002)

à é

• • •

Cláusula oitava • Nos quatro meses seguintes ao tà^mino do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administradones) quando for o caso. (am. 1.071 e
1.072, § 2“ e art 1.078, CC72002)

Cláusula nema A sociedade poderá a qualquer tempo, abnr ou fechar filial ou outra

depen<fência, mediante alteração contratiuii assinada pc»* tode» os sócios.

Cláusula Décima ■ Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo

de “pro labore”, observadas as disposições regulamenwes pertinentes.

Cláusula Décima inimeim - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara
suas atividades com os iwideiros, sutxssores e o im^apaz. Não sovb possível ou inexistindo
interesse destes ou do{s) sóciofs) remanescentets), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com bass m situação patrimonial (k sociedade, á data da resolução, verificada em

balanço especiaimeme levantado
Parágrafo único • O mesmo |n’ocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em rekção a seu sócio (art. 1.028 e art 1.031, C'C/2002)

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
uiípcdiuvi úc cxcivci tt ttdtuÍiti>íittvão da 2>4^icuaui;. pui lei cspcxàal, uu cui viiiudc dc
condenação criminal, ou por se eiKontrar sob os eã;tios <kia, a pena qi^ v^, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiímentar, de {Hievanc^ão, peita
ou subomô, concussão, peculato, ou contra a ixonomta popular, contra o sistema financeiro
nacional, crmtra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

píihbrj», ou a propríí^ndt* (nrt. I.DII, § 1®, Crrjllfn)

Cláusula Décima Terceira - Fica deito o foro dc Barra du Corda-Ma para o exercício c o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrate,

c contratados assinam o presente instrumento cm três vias deE por estaram
igual teor eiòTí /

/

GoH«»-MA.J2 dc fevereiro dc 2015.

^|*^TA8gü<»IAT0jCE!.SO^NDONCA FI! HO
AE»i«NISTRADORS<](ô

TAaEüQNATO [atxf^ k.4 Ax
E^A SOLÍÀ ^NIMIP^A

it-

1|IANA de PAU1
SOCIA COTíSTA'

\ja f\i,

Marco Alberto Teixeira Grippo
SOCIO RETIRANTE
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N® 02 DA SOCIEDADE MC
ASSESSOR2A E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA-HE

Celsô Meodonçâ Hího, brasiteiro. itaiurul úe Colitws MA. caxado «n ciMnunhâo

parcial dc b«ls. nascido cm IS/tM/ldTd, Cmprc^no. p^^fiadordc^CPr: 794.073.^3-2$ c

Ci.*dula dc Idciuldads R.(j ÜÜ005.3395I96-8. SSP-’Ma. cniuiüa cm 02/01/2007. ersidente

c dtwniciliadn na Estrada da Bna Morada. 08. Bici .Murnca. CEi': 63.070*865. Slk> Luis-

Ma. Brasil, c IRANA DE PAULA ALMEIDA .SOlSA MENDONÇA brasileira,

natural de Barra do Corda MA. casada em conuinliA) i^arciaJ dc bens. nascida em
27'06/l98ô. empresaria, praiâdwa do CPF. 9tvl.8l3.74:-9! e RO. 000086533997-0

SSP/MA. emitida cm l8t)L2911. residenie e domicihodo ua Lstr^a Doa Morada, 08.

Morada. CEP: 65070-865, SSo Luis-MA. iu«c^>s sôclo* da sociedade MC

ASSfcSSORlA E CONSULTORIA CONTAIUL LIDA -ME. eom sede na Rua Pedro

Mwiiciro. 201, riizidtíla. CEP; 65690-000, Colinas-MA. rcgisfri^da fia iunia Comerciai
dü f-«.ijdo da Maatmhfio JUCBMA o NlRk tf 2l2<K>8i0569 «n sesrfo (te 16 de

janeiro de 2013. e no Cadastro Nacional da IV^stu Jurídica CNPJ o fí

l7.424.l2í.0tX)í-63. rescívcni. as.>im, alterar o coiitraU'.soci al:

<»

Clau.vulu Priim^m - A àuetudade cjuc vinha exenxTtto .scies negócios na Rua Pedio
Momeiro. 201. Trizidcla, Cqj; 65690-000. CoiintUi-M.A passa a íi^-ia a^xano «sgüinie
endereço; Rua Aiitonio Serafim. 608. ^idar 02, 03. Dorreirinha. CEP; 65215-000.

Viana -MA.

CIau.suta Segtuuia - Todas as demais cláu^uiâ.^ c imidiçOef^ esi^lecidas nos atos

constilutiv as ài sodedode nào alcançadas pela presume ahemçâofennanecemcm vigor

L por c$ui^p,4K»ntrtD^mLe cuntratatLvs assinam o prt^enur ia^fumemo em irês vrâs de

.^yçl teor eC^imu. ;
d».* 20'7.

4.

cr::!!
rcOSnBS
SíKK) ADMI1

IRANA DEPKI^
S( l( IA COTlStA

ETteJOUSA MENDONÇA

t \

S

caOTinco o HKxanw o< 3X/av£«^7 u.ga ae* h- 2oiTMa«2«3.

ttofooazA M t3/eé/i$-.f efmxaú bm vtnina^xs
]}2M»MCM MUS.
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PREF. ANAMTUBA.MA

Múbica:.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 DA SOCiEDADE MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA-ME

CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, natura' de Col»nas-MA. casado em comunnàc

parcial de bens, nascido em 12/04/1978, Contador, portactor do CPF: 794.073 403-25 e

Cédula de Identidade R.G. 0000S339519&-8. SSF/MA, emitida em 02/01/2007

residente e domiciliado na Estrada da Boa Morada. 08, Boa Morada. CEP: 65.070-370

Sâo Luis-Ma

iRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA MENDONÇA, t)rasiieira. natural de Bara dc

Corda

empresaria, portadí^a do CPF. 964.813.743-91 e RG. 000086533997-0 SSP/MA

emitida em 18/01/2011, residente e domkíiiiaao na Estrada Boa Morada, 08. Bo?^

Morada. CEP 65070-370, Sâo Luis-MA

MA, casada em comunhão parcial de bens. nascida em 27/06/1980

Sócios da sociedade MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA -ME

constituída iegalmente por contrato social devidameiite arguívado na Junta Comercia
do Estado do Maranhão JUCEMA sob o NIRE n® 21200310569 com sede na Rua

Antonk) Serafim, 608. andar 02. saia 03, B«T©irnha, CEP 65215-000, Viana -MA
devidamente inscrita no Cadasb'o Nactonai da Pessoa Jurídica/MF sob o

17 424 121/0001-63, deliberam de pleno e comum acordo justarem a presente

alteração contratual, mediante as condi^s estabelecidas nas dausUas seguintes:

Clausula Primeira - A sociedade resolve abnr uma filiai gue se localizará na Rua
Professora Aríete Lago Serra, 12. Cohama, Sâo Luls -Ma; CEP: 65073-830.

Clausula Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que nâo foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor

E por estarem^sim justos e ooqtratados assinam o presente instrumento em trés vias

de igual forma.

7^o^uÍs MA, '1 / üu agiM»iOide 2017./
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Í^REF. ANAíATUBAa
Polha;_

KúOica:. 1
Governo cio Estado do Maranhão

Sscretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Jur>te Comercial do Estado do Maranhão

‘W*kfV aOVERhOpO
FÁCIL HARANNAO

! '•'‘"''-SOVtJttlllOC

•CAÇ^t, >UilAiW*0

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis * SINREM

C«n<ficsnio« «M tt «'(orm^çMC aiM<M> consun* dos documento» «fquivMos

n«tK Jurt» Coin»fcl«l • »Ac ftiflWMM n» aw» d» 9u» ««p»acéo.

Nome Empresarísl: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA Protocolo: MAC2100933611

Naturau JurUlca: Sooedade Empresária Limttsds

Último Arquivamento Número-
Dsta: 20/07Q020

NIRE:

21200610569

CNPJ:

17424121000163

Natureza •iurtdlca; Sociedade Empresária Limitada

Arqtávamantoa aoMcitado:

Niimare: OoU AU:

30iaaTHn22 iai2f2ait AÍ.TERACAO

Esta certidão foi ermMla pala Junta Comerdal âm05l01.'202l. àa 15:47:09 (horário de Bresilia}.
$a ímpreass, verificar sua autentiddsaa no https:/Amww.ampraaafacll.ma.gov.br, com o códi^ NSWSNAVA.

I

MAC2100â23611

Lüiar Tharau RodnguM Mendonça

Secretáno Gerai
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ALTERAÇÃO DA SíXIEDADE EMPRESÂRÍA LTDA
MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - ME

01. CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, casado em regime parcial de bens,

empresário, nasado em 12/04/1979 em Colinas^^, portador do RG n®

000053395196-8 SSP/MA emitida em 02/01/2007 e do CPF n® 794.073.403*25

residente e domiciliado na Rua F. Quadra 15. Casa 8, Conjunto Boa Mor»1a,
Recanto dos Vinhais - Sâo Luís^A. CEP 65.070-012;

02. IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA MENDONÇA, casada em regime parcial de

bens, empresáiia. nascida em 27/06/1980 em Barra do C(xda/MA, por^dora
carteira do RG n® 000086533997*0 e do CPF n® 964.812,743-91 residente e

domiciliado na Rua F, Quadra 15, Casa 8. Conjunto Boa Morada, Recanto dos

Vinhais - Sâo Luís/MA. CEP 65.070-012.

i

Ür^icos sócios da sociedade empresária limitada MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA - ME, situada na Rua Antonio Serafim, n* 608, 2" andar, sala 03, bairro

Barreirinha. Viana/MA, CEP 85.215-000, devidamente inscrita na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, sob o n® 21200810669 e inscrita no Ministério da Fa^nda sob o

CNPJ n» 17.424.121/0001-63.

Fica extinta a filial registrada na Junta Comerciai do Estado doCláusula Primeira

Maranhão, sob o n® nire 21800297554 e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n®

17.424.121/0002-44. situada na rua Professora Aríete Lago Serra, n* 12, bairro Cohama,
Sâo Luís/MA. CEP; 65.073-830

12 de Novembro de 2018

FILHO

25

PAULA ALMEIDA SA M@|OONÇA

éPF: 964.813.7
IRANAi

CBRTiriCO o REGISTItO EM 19/12/2018 14:38 SOB Rb 301807S0122.

PROTOCOLO: 1B0760122 DB 18/12/2018. C<teXGO DE VBRXnCAÇiLO:
118053429S3. NIRE: 21200810569.

MC ASSESSORIA E COHSOLTORXA COMTABIL LTOA KE

JUCEMA
Llllan Thar«BB Redrigu«« Mandonça

secretAria-gbral
SÂO LUÍS, 19/12/2018

wvw. avptraaaf aeil. aa. gov . br

A validada daata doc\manto, aa ioçraaao. fica aujaito à coqprovaçAo da aua autactieldada noa raapactlvoa portaia.
laCocKando aaua raapactlvoa eódigoa da vartfloaçAo

.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N® 05 DA SOCIEDADE MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

CNPJ: 17,424,121/0001-63

NIRE: 21200810569

CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, natural de Colinas - MA, casado em

comunhão parcial de bens, nascido em 12/04/1979, empresário, portador do CPF:
794.073.403-25 E Cédula de Identidade RG 000053395196-8 SSP/MA. EMITIDA EM

02/01/2007, residente e domiciliado na Estrada da Boa Morada, 08, Boa Morada. CEP:

65.070-865, São Luís MA. Brasil, e IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA

MENDONÇA, brasileira, natural de Barra do Corda—MA. Casada em comunhão parcial
de bens. nascida em 27/06/1980, empresária, portadora do CPF, 964.83.743-91 E RG.

000086533997-0 SSP/MA, emitida em 18/01/2011 residente e domiciliada na Estrada da

Boa Morada, 08, Boa Morada. CEP; 65.070-865, São Luís MA. Únicos sócios da
sociedade MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede na

rua Antonio Sefafim, 608, andar 02, sala 03, Barreirinha. CEP: 65.215-000 Viana - MA

registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n® 21200810569 em sessão de

16 de janeiro de 2013 e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o n®

17.424.121/0001-63, resolvem alterar o contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade que vinha exercendo seus negócios na rua Antonio
Sefafim. 608, andar 02, sala 03, Barreirinha. CEP; 65.215-000 Viana - MA, passa a faze-
lo agora no seguinte endereço: Rua Prof. Aríete Lago Serra/Rua24, 12, Cohama. CEP:
65.073-830 São Luís-MA.

Cláusula Segunda — A empresa tem por objeto social:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade;

95.11 -8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem;
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

82. i 9-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente;
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário.

Passa a partir dessa data ter o seguinte objeto social:
69.20-6-0! - Atividades de contabilidade;

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente;
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica.

E, por estarem justos e contratados, assinam clctronicarncnie o presente contrato com

seus, respectivos, certificados digitais, para que produzam os devidos fins legais.

São Luís, 29 de dezembro de 2020.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
.. , ..ÍK..

NomeCPF

CELSO MENDONÇA FILHO79407340325

IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA MENDONÇA96481374391

CBRTZPZCO O RSOISTRO EM 04/01/3031 11(47 SOB N' 30301329803.

PROTOCOLO: 301239803 OB 04/01/3031.

c6bISO de VSIlIFIC«.ÇÍtO> 13100007331. CMPJ QA SEOEi 17434131000183.

KlRBi 21300610569. CCM EFEITOS DO SSOISTRO EM. 39/13/3030.

MC ASSBSSOBIA B COMSOLTORIA COITtASIL LTDAJUCEMA

LÍLXAH THSRSSA SODEIODES HENSOHÇA

SBCRETJüt IA - SERAL

WWW. einpres«<«cil .Bs.gov.br

a« iapTMso, Cica •ujsito i eot^evaçAo de aua au^ent&eldade t>e« rea^ectlviM

laComando aeus respedcivai eédigos de verltlcaçAo.

A validade deate doeuaieneo.
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

CNPJ: 17.424.121/0001-63

NIRE: 21200810569

CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, natural de Colinas - MA. casado em

comunhão parcial de bens. nascido em 12/04/1979, empresário, portador do CPF:
794.073.403-25 E Cédula de Identidade RG 000053395196-8 SSP/MA. EMITIDA EM

02/01/2007. residente c domiciliado na Estrada da Boa Morada, 08. Boa Morada. CEP:

65.070-865, São Luís MA. Brasil, e IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA

MENDONÇA, brasileira, natural de Barra do Corda - MA. Casada em comunhão parcial
de bens, nascida em 27/06/1980, empresária, portadora do CPF. 964.813.743-91 E RG.

000086533997-0 SSP/MA, emitida em 18/01/2011 residente e domiciliada na Estrada da

Boa Morada, 08. Boa Morada. CEP: 65.070-865. São Luís MA. Únicos sócios da

sociedade MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede na

rua Prof. Aríete Lago Serra/Rua24, 12, Cohama. CEP: 65.073-830 São Luís

registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n® 21200810569 em sessão de

16 de janeiro de 2013 e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o n

® 17.424.121/0001-63, resolvem alteraro contrato social:

MA.

Cláusula Primeira - A sociedade que vinha exercendo seus negócios na rua Prof. Arlctc

Lago Serra/Rua24, 12. Cohama. CEP: 65.073-830 São Luís - MA, passa a fazê-lo agora
no seguinte endereço: Rua J. Kubitschek. 97 Centro CEP: 65.762-000 São Jose dos

Basílios - MA.

Cláusula Segunda - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais

prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim distribuída
entre os sócios:

CELSO MENDONÇA FILHO, Contador. CRCMA-008430/0-9, responderá pelos
serviços contábeis previstos no artigo 25, do Decreto-Lei n° 9.295/46, combinados com

o art. 3° da Resolução CFC n® 560/83.

Cláusula Terceira - Em virtude das alterações havidas, o presente contrato social passa

a vigorar com as cláusulas e condições a seguir, totalmente consolidadas neste presente

instrumento de alteração contratual.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, natural de Colinas - MA, casado em

comunhão parcial de bens, nascido em 12/04/1979, empresário, portador do CPF:
794.073 403-25 E Cédula dc IdcmidaUc RO 000053395196-8SSP/MA. EMITIDA EM

02/01/2007. residente e domiciliado na Estrada da Boa Morada, 08, Boa Morada. CEP:

65.070-865, São Luís MA. Brasil, e IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA

MENDONÇA, brasileira, natural de Barra do Corda —MA. Casada em comunhão parcial

de bens, nascida em 27/06/1980, empresária, portadora do CPF. 964.813.743-91 E RG.
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000086533997-0 SSP/TVIA, emitida em 18/01 /20I l residente e domiciliada na Estrada da

Boa Morada. 08, Boa Morada. CEP: 65.070-865, São Luís MA. Únicos sócios da

sociedade MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede na

Rua J. Kubitschek, 97 Centro CEP: 65.762-000 São iose dos Basílios - MA registrada na
Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21200810569 em sessão de 16 de janeiro
de 2013 e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o n ® 17.424.121/0001-63,

resolvem consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de MC ASSESORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede e domicílio à Rua J. Kubitschek. 97

Centro CEP: 65.762-000 São Jose dos Brasílios - MA.

Cláusula Segunda - O capital será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um

real) totalmente integralizadas, em moeda corrente do país f^los sócios:

Qtd. RS %Nome dos Sócios

Quotaa
147.000 147.000.00CELSO MENDONÇA FLHO

3.000 3.000,00 2%IRANA DE PAULA AMEIDA SOUSA MENDONÇA

150.000,00 100%150000TOTAL

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto social:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade;

95.1 í-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente (Datilografia, digitação, estenografia, expediente,

secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução,

apoio e infraestrutura administrativa e congêneres);

70.20-4-90 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 14 de janeiro de 2013 e seu
prazo dc duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contmtual pertinente, (art. 1.056,
art. 1.057. CC/20Ô2)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social, (art. 1.052,
CC/2002)
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Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CELSO
MENDONÇA FILHO, que representará legalmeníe a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestào pertinente ao objeto social.

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, {art. 1065, CC/2002).

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima - Os sócios poderâo de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de ‘*pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedadeCláusula Décima Primeira

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus havcres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmenie levantado.

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que aParágmfo único

sociedade se resolva cm relação a seus sócios, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não

está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011 § 1 ® CC/2002)

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços
profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim
distribuída entre os sócios;

CELSO MENDONÇA FILHO, Contador, CRCMA-008430/0-9 responderá pelos
serviços contábeis previstos no artigo 25, do Decreto-Lei n® 9.295/46, combinados com

o art. 3® da Resolução CFC n® 560/83.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de São Jose dos Basílios -

MA, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o pr^ente contrato com
seus, respectivos, certificados digitais, para que produs-am o& devidos fíns iegai«.

São José dos Basílios -- MA. 30 de junho de 2021.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado

digitalmente por:

T

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
i.

CPF/CNPJ Nome

79407340325 CELSO MENDONÇA FILHO

96481374391 IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA MENDONÇA

CSÜTXriCO o SBQISTBO SM 13/07/3031 10:49 SOB M* 30310875X94.

PROTOCOLO; 310S7S194 OS 09/07/3031.

CÕSI60 CS VXRIPICAÇjíOi 131049SS900. OCPJ DA SSDB: 17434131000X63.

HtIRB: 31300810569. COK BSEXTOE 00 XBOtâTRO BH: 30/05/3031.

UC AE6E6SOR3A B COMSULTORIA COHTABXL LTDAJUCEMA

LtLZAB TBSSESA BOOBIGDSS XEMDOIÇA
SECRETÁRlA-SSilAL

wwM. «oqi>raa«f Bell. m. gov. bv

ae lo^raaao, tica aujelto A cceprovaçlo da aua sutwicicidBde aoa raapBCtlvoa poztala.

ir.teraar.do s«ua raapactivoa eddisfoa da varifieaçâo.

A validade daaca docucsanto
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 DA SOCIEDADE MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

CNPJ: I7.424.I2I/0001-63

NIRE: 21200810569

CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, natural de Colinas - MA, casado em

comunhão parcial de bens. nascido em 12/04/1979. empresário, portador do CPF:
794.073.403-25 E Cédula de Identidade RG 000053395196-8 SSP/MA. EMITIDA EM

02/01/2007. residente e domiciliado na Estrada da Boa Morada, 08, Boa Morada. CEP:

65.070-865. São Luís MA. Brasil, e IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA

MENDONÇA, brasileira, natural de Barra do Corda - MA. Casada em comunhão parcial

de bens. nascida em 27/06/1980. empresária, portadora do CPF. 964.83.743-91 E RG.

000086533997-0 SSP/MA, emitida em 18/01/2011 residente e domiciliada na Estrada da

Boa Morada, 08. Boa Morada. CEP: 65.070-865. São Luís MA. Únicos sócios da

sociedade MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede na

Rua J. Kubitschek. 97 Centro CEP: 65.762-000 São Jose dos Brasílios - MA registrada
na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n° 21200810569 em sessão de 16 de janeiro
de 2013 e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o n ” 17.424.121/0001-63.

resolvem alterar o contrato social:

A sociedade que vinha exercendo seus negócios na rua Rua J.Cláusula Primeira

Kubitschek, 97 Centro CEP: 65.762-000 São Jose dos Brasílios/MA, passa a fazê-lo agora

no seguinte endereço: Rua Elismar. N° 02. Centro. CEP: 65.370-000- Pindaré Mirim/MA.

Cláusula Segunda- Em virtude das alterações havidas, o presente contrato social passa

a vigorar com as cláusulas e condições a seguir, totalmente consolidadas neste presente

instrumento de alteração contratual.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CELSO MENDONÇA FILHO, brasileiro, natural de Colinas - MA. casado em

comunhão parcial de bens. nascido em 12/04/1979, empresário, portador do CPF:
794.073.403-25 E Cédula de Identidade RG 000053395196-8 SSP/MA. EMITIDA EM

02/01/2007. residente e domiciliado na Estrada da Boa Morada, 08, Boa Morada. CEP:

65.070-865. São Luís MA. Brasil, e IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA

MENDONÇA, brasileira, natural de Barra do Corda - MA. Casada em comunhão parcial

de bens. nascida em 27/06/1980. empresária, portadora do CPF. 964.83.743-91 E RG.

000086533997-0 SSP/MA. emitida em 18/01/2011 residente e domiciliada na Estrada da

Boa Morada, 08, Boa Morada. CEP: 65.070-865. São Luís MA. Únicos sócios da

sociedade MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede na

Rua Elismar. N° 02, Centro. CEP: 65.370-000- Pindaré Mirim/MA, registrada na Junta
Comercial do Maranhão sob o NIRE n“ 21200810569 em sessão de 16 de janeiro de 2013
e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o n ° 17.424.121/0001-63, resolvem

consolidar o contrato social:
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Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de MC ASSESORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. com sede e domicílio à Rua Elismar. N° 02,

Centro. CEP: 65.370-000- Pindaré Mirim/MA.

Cláusula Segunda - O capital será de R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais),

dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um

real) totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios:

%RSQtd.

Quotas

Nome dos Sócios

98%147.000 147.000,00CELSO MENDONÇA FLHO

2%3.000,003.000IRANA DE PAULA AMEIDA SOUSA MENDONÇA

100%150.000,00150000TOTAL

Cláusula Terceira - A empresa tem por objeto social:
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade:

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente;
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 16 de Janeiro de 2013 e seu

prazo de duração é indeterminado, (art. 997.1!. CC/2002).

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fíca assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1.056,

art. 1.057. CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052,

CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pelo sócio CELSO

MENDONÇA FILHO, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31 dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1065, CC/2002).

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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Claúsula Décima - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação,

peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011 §1° CC/2002)

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços

profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim
distribuída entre os sócios:

CELSO MENDONÇA FILHO, Contador. CRCMA-008430/0-9, responderá pelos

serviços contábeis previstos no artigo 25, do Decreto-Lei n° 9.295/46, combinados com

o art. 3° da Resolução CFC n° 560/83.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de Pindaré Mirim — MA. para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam eletronicamente o presente contrato com

seus. respectivos, certificados digitais, para que produzam os devidos fins legais.

Pindaré Mirim - MA. 22 de janeiro de 2025.
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Húbica:MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CELSO MENDONÇA FILHO79407340325

IRANA DE PAULA ALMEIDA SOUSA MENDONÇA96481374391

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2025 17:39 SOB N' 20250096250.

PROTOCOLO: 250096250 DE 23/01/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501201336. CNPJ DA SEDE: 17424121000163 .

NIRE: 21200610569. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 22/01/2025.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-QBRAL

vniTw. empresafacil .ma.gov.br

impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste doçumento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATAOE ABERTURA

16/01/2013
NUMERO OE INSCRIÇÃO

17.424.121/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

título DO ESTABELECIMENTO <NOME DE FANTASIA)

TEIXEIRA E MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

PORTE

EPP

COOIGO E OESCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

COOIGO E OESCRIÇÂOOA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R ELISMAR 02

MUNICÍPIO

PINDARE MIRIM

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.370-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8112-0420

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/01/2013
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
•***•«*«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/02/2025 às 10:24:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

CNPJ: 17.424.121/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.Refere-seà situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:45:15 do dia 19/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/08/2025.

Código de controle da certidão: FF7B.6217.E259.3FEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



23/04/2025, 15:51 Consulta Reguiandade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.424.121/0001-63

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABILIDADE ME

- R ELISMAR / •/ PINDARE-MIRIM / MA / 65370-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2025 a 11/05/2025

Certificação Número: 2025041205202013345739

Informação obtida em 23/04/2025 15:51:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http6://consuita-crf.caíxa.gov.br/consuNacrf/pages/consu!taEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.424.121/0001-63

Certidão n°: 15927672/2025

Expedição: 19/03/2025, às 14:47:12

Validade: 15/09/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MC assessoria e consultoria contábil ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.424.121/0001-63, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIÍTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndC&tst.jus.br



SINTEGRA/ICMS
Estado do

Maranhão
i0

/ Consulta Pública ao Cadastro do Estado do
Maranhão Secretaria da Fazenda

ws

Resultado da Consulta SIHTEGRA/ICMS MAPREF. ANAiAT

Folha;_

Rúbic»:

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 17.424.121/0001-63 Inscrição Estadual: 12.400617-5

Razão Social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ELiSMAR

Número: 2 Complemento;

Bairro; CENTRO

Município; PINDARE MIRIM UF; MA

CEP; 65370000 DDD; Telefone: 81273270

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

CNAEs Secundários

Desolção CNAECódigo

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
8219999

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS9S11800

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECIFICA
7020400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

OBRlGAÇOES

NFe a partir de (CNAE’s): 01/09/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 17/02/2025

Número da Consulta;

Nwa Consulta Imptlmir

az/COTEC • 20Ü5-2Ü12



PKEF. ANAjAT
Folhi;_ /

Búbicai^
®r

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN® Certidão: 034237/25 03/02/2025 10:50:48

CPF/CNPJ: 17424121000163Inscrição Estadual: 124006175

Razão Social; MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

RUAELISMAR, 2 CEP: 65370000 - CENTRO

Município: PINDARE MIRIM

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)81273270

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2025 12:24:09
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 011461/25 Data da 06/02/2025 12:24:42

CPF/CNPJ: 17424121000163Inscrição Estadual: 124006175

Razão Social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

RUA ELISMAR, 2 CEP: 65370000 ■ CENTRO

Município: PINDARE MIRIM

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)81273270

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/02/2025 12:24:42
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cMAPREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM
4

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AV. ELIAS HAICKEL, 11 - CENTRO

CNPJ: 06189344000177

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA da prefeitura Municipal

de PINDARÉ-MIRIM, a requerimento da pessoa interessada MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurtdica/física a seguir referenciada

nào registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da

Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta

data mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscr. Municipal: 000426Cadastro: 000426

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA CPF/CNPJ: 17424121000163Contribuinte:

TEIXEIRA E MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Complem:

CEP:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

RUA ELISMAR, 02

CENTRO

PINDARÉ-MIRIM • MA

124006175

Atividades de contabilidade, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto

consultoria técnica específica, Preparação de documentos e serviços especializados de

apoio administrativo não especificados anteriormente, Reparação e manutenção de

65370000

Data de Abertura: 0

Atividade:

Atividade(s) CNAE

Atividades de contabilidade

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especítica

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Usuário: HERBERTHValidade: 24/04/202524/01/2025 10:52:05Emissão:

Número/Controle da Certidão: 687D969CF89D2D93
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arPREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AV. ELIAS HAICKEL, N» 11 ■ CENTRO

CNPJ: 06189344000177

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

A SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA da prefeitura Municipal

de PINDARÉ-MIRIM, a requerimento da pessoa interessada MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada

não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da

Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta

data mesmo durante a vigência desse prazo.

Insc. Municipal; 000426Cadastro; 000426

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA CPF/CNPJ; 17424121000163

TEIXEIRA E MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Compiem;

CEP: 65370000

Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

RUA ELISMAR, 02

CENTRO

PINDARÉ-MIRIM • MA

Data de Abertura: 0124006175

— Atividade{s) CNAE

Atividades de contabilidade

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Validade: 24/04/202524/01/2025 10:52:45Emissão:

Número/Controle da Certidão: 6B7531C3E8D96AFE
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%Balanço Patrimonial

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Endereço: R J KUBITSCHEK, 97. CENTRO. SAO JOSE DOS BASILIOS - MA 65762-000

CNPJ: 17424121000163 Inscr. Estadual: 124006175 NIRE: 212.0081056-9 EM: 16/01/2013

Balanço Realizado em: 31/12/2022

ATIVO PASSIVO

Histórico HistóricoSaldo Atual Saldo Atual

PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES ACÜRTQ PRAZO

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

ATIVO 246.847,69 246.847,69

30.229,91ATIVO CIRCULANTE 95.589,97

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

NUMERÁRIOS

86.948,67 30.229,91

8.920,75

8.920,75

13.025,88

Caixa geral IRRF a recolher 44,43

BANCOS CONTA MOVIMENTO 78.027,92 Simples a recolher 12.981,45

1.070,53

640,22

430,31

Banco do Brasil 78.027,92 IMPOSTOS E TRIBUTOS TRABALHISTAS

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CRÉDITO DE IMPOSTOS

8.641,30

8.638,49

8.638,49

FGTS a recolher

INSS a recolher

OBRIGAÇÕES CQMfUNCjQNÂRIOS

Bolsa estagio a pagar

Férias a pagar

Salários a pagar

OUTROS VALORES A PAGAR

Energia a pagar

PATRIMÔNIO Líquido

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL R£AUZADO

Capital sociai subscrito e integralizado

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de lucros

INSS a recuperar

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

Arredondamentos da folha

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADOS MATRIZ/FILIAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

Computadores e periféricos

Móveis, utensílios e instalações

14.581,20

2,81 1.212,00

7.838,20

5.531,00

2,81

151.257,72

151.257,72

297.541,28

1.552,30

1.552,30

2.541,28

295.000,00

216.617,78

150.000,00

(-) DEPRECIAÇÕES

(-) Depreciação de computadores e

146.283,56 150.000,00

150.000,00
1.416,89

periféricos
66.617,78

66.617,78(-) Depreciação de móveis e utensílios 144.866,67

66.617,78

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO
CPF: 794.073.403-25

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/MA 014141/0-1

Pãgina: 1 de 2
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Balanço Patrimonia

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
Endereço: R J KUBITSCHEK, 97, CENTRO, SAO JOSE DOS BASILIOS - MA 65762-000

CNPJ: 17424121000163 Inscr. Estadual: 124006175 NIRE: 212.0081056-9 EM: 16/01/2013

Balanço Realizado em: 31/12/2022

TERMOS DE DECLARAÇÃO:

Em cumprimento ao que determina o parágrafo 2® do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/0l/2002, em

conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução CFC 1.255/09,

o presente termo de responsabilidade relativo ò fidelidade e a realidade dos saldos das contas aqui lavradas, consoante
assinamos

às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram realizados com amparo em documentação

competente, repassado ao profissional encarregado da escrita contábil, este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O

inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações,

foram sob direta responsabilidade do empresário signatário deste termo.

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que são

verdadeiras e me responsabilizo por todos elas."
RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:

'Declaro, sob as penas da lei, que as Informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2022.

Empresa; MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador; CELSO MENDONÇA FILHO

CPF; 794.073.403-25

CONTADOR; CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF; 030.847.703-01

CRC/MA 014141/0-1

Página; 2 de 2
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA

CNPJ: 17424121000163 - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Valor %Vr.Histórico

1.000.282,62 100,0000RECEITAS

114,76761.148.000,04RECEITA OPERACIONAL BRUTA

114,76761.148.000,04RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

114,76761.146.000,04RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

14,7676(>) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

147.717,42

14,7676147.717,42

147.717,42 14,7676

RECEITA LÍQUIDA 1.000.282,62 100,0000

7,306873.088,36CUSTOS

7,306873.086,36CUSTOS COM SERVIÇOS

7,306873.088,36CUSTOS COM SERVIÇOS

7,306873.088,36CUSTOS COM SERVIÇOS

92,6932927.194,26RESULTADO BRUTO OPERACIONAL

22,6205226.268,47DESPESAS

22,6205226.268,47DESPESAS OPERACIONAIS

2,158521.591,54DESPESAS OPERACIONAIS

2,158521.591,54DESPESAS TRABALHISTAS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0,0445445,27

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 445,27 0,0445

20,4174204.231,66DESPESAS ADMINISTRATIVAS

204.231,66 20,4174DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS

RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL 700.925,79 70,0726

700.925,79 70,0728RESULTADO ANTES IR,CSLLe INCENTIVOS

RESULTADO do EXERCÍCIO 700.925,79 70,0728

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2022.

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPR 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-I

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO

CPF: 794.073.403-25

Página: 1 de 2
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA

CNPJ: 17424121000163 - Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Valor %Vr.Histórico

70,0728700.925,79RESULTADO DO EXERCÍCIO

70,0728700.925,79RESULTADO DO EXERCÍCIO

70,0728RESULTADO DO EXERCÍCIO 700.925,79

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA. 31 de dezembro de 2022.

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF; 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO

CPF: 794.073.403-25

Página: 2 de 2
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Notas Explicativas

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - CNPJ:17424121000163

Inscr. Estadual: 124006175 Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA - Período: 0l/0l/2022 a 31/12/2022

Data

31/12/2022

Assunto

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO DE 2022

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, é uma empresa com fins econômicos e com sede e foro na cidade de

São Jose dos Basilios, estado Maranhão, Brasil.

A empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, possui OS seguintes registros e inscrições:

. Seu Ato Constitutivo, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 2120081056-9

. Cadastrada no CNPJ sob n°: 17,424,121/0001-63

. Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 124006175

. Cadastro Municipal (ma), CCM sob n° 00271

. O endereço da empresa: R J Kubitschek, n° 97, Centro - CEP 65762-000 - São José dos Basílios/MA

Nota 2 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que

realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade Principal:

69,20-6-01 - Atividades de Contabilidade

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis adotadas
4.1 O exercício social

abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2022,
4.2 -Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias

normatizadas pela RFB.

4.3 - Receitas e Despesas

A empresa no ano de 2022 adotou Regime Tributário Simples Nacional com base no regime de caixa para apuração de seus

impostos e reconhecimento de receitas e despesas.
4.4 - Lucro

O fechamento do Exercício registrou um lucro de R$ 700.925,79 (setecentos mil novecentos e vinte e cinco reais e setenta e nove

centavos

Nota 5 - Ativos

5.1 Caixa e equivalentes de caixa

5.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de

Caixa e Resolução do CFCNo. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste

subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco

SAO JOSE DOS BASILIOS, (MA) - 31 de dezembro de 2022.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

CELSO MENDONÇA FILHO, CPF: 79407340325

CARÜANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC/MA: 01414l/O-l

Página: 1 de 2
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Notas Explicativas

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - CNPJ:17424121000163

Inscr. Estadual: 124006175 Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA - Período: 0l/0l/2022 a 31/12/2022

de mudança de valor;

5.2 Aplicações Financeiras

5.2.1 A empresa nõo possui aplicações financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço;

5.3 Ajuste de avaliação patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5.4 Investimentos em empresas coligadas e controladas;

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Nota 6 - Passivos

6.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa não conta com passivo, relacionado ò empréstimos e financiamentos em

instituições financeiras.

6.2 Obrigações fiscais

A empresa conta com as seguintes provisões:
Federais;

Provisão para Simples Nacional Valor total: R$ 12.981,45 (doze mil novecentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos)

Tributos Trabalhistas;

FGTS; R$ 640,42 (seiscentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos)

INSS; R$ 430,31 (quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos)

Nota 7 - Capital Social

O Capital social da empresa é de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), pertencentes aos sócios Celso Mendonça Filho e

Irana de Paula Almeida Sousa.

O valor referente ao capita! social está conforme registrado na junta comercial do estado do Maranhõos onde foi registrado a

empresa.

Nota 8- Balanço Patrimonial

Capital Social: R$ 150.000,00
Reserva de Lucro: R$ 66.617,78

Lucro do Exercício: R$ 700.925,79

Nota 9 - Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados

futuros.

L

SAO JOSE DOS BASILIOS, (ma) - 31 de dezembro de 2022.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

CELSO MENDONÇA FILHO, CPF: 79407340325

CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC/MA: 014141/0-1

Página; 2 de 2
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MC .4SSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA.

R J KUBITSCHEK N° 97- CENTRO -SÂO JOSÉ DOS BASILIOS - MA 65.762-000

CNPJ: 17.424.121/0001-63

NIRE: 21200810569 - 16/01 /2013

índices ECONOMICOS/CONTABEIS - 2022

LIQUIDEZ CORRENTE:

Ativo Circulante
95.589,97

3,16
ILC =

Passivo Circulante
30.229,91

SOLVÊNCIA GERAL

246.847,69Ativo Total
8,17SG

30.229,91Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LIQUIDEZ GERAL

95.589,97AC+ Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo
3,16LG =

30.229,91

São Luís (MA), 31 de dezembro de 2022

Carliana Sousa Bezerra

Contadora CRC/MA 014141/0-1

CPF: 030.847.703-01
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

"Página 8 de 8
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

03084770301 CARLIANA SOUSA BEZERRA

79407340325 CELSO MENDONÇA FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/06/2023 15:28 SOB H° 20230733387.

PROTOCOLO: 230733387 DE 02/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308312575. CNFJ DA SEDE: 17424121000163 .

HIRB: 21200810569. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 02/06/2023.

HC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SBCRETÁRIO-GERAL

«fww. empresaCacil .na.gov .br

A vali.dade deate documento, ee loçreeso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códÍ90B de verificação.
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¥Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTiCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12308434204 em 06/06/2023,

protocolo 230740200. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar

0 código de verificação.

identificação de Empresa

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDANome Empresarial:

21200810569Número de Registro:

17424121000163CNPJ:

São José dos BasíliosMunícipio;

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

01/01/2022-31/12/2022Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

MA014141/O-1CARLIANA SOUSA BEZERRA03084770301

CELSO MENDONÇA FILHO79407340325

CBRTZFICO A AOTEHTICAÇÃO EM 06/06/2023 0S:41 SOB M’ 20230740200.

PROTOCOLO: 230740200 DE 02/06/2023. CÕDIQO OE VERIFICAÇÃO:

1230B434204. KIRB: 21200810569.

MC ASSESSORIA B COHSDLTORIA CONTÁBIL LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 06/06/2023

empreBafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, irca sujeito t»xnprovaÃ> de sua autentiadade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cúlgos de venfIcaAi.
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Balanço Patrinnonial

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Endereço: R J KUBITSCHEK, 97, CENTRO, SAO JOSE DOS BASILIOS - MA 65762-000

CNPJ; 17424121000163 Inscr. Estadual: 124006175 NIRE: 212.0081056-9 EM: 16/01/2013

Balanço Realizado em: 31/12/2023

ATIVO PASSIVO

HistóricoHistórico Saldo Atuai Saldo Atual

234.074,98234,074,98 PASSIVO e PATRIMÔNIO LÍQUIDOATIVO

27,457,20ATIVO CIRCULANTE 105.884,02 PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS

Simples a recolher

IMPOSTOS E TRIBUTOS TRABALHISTAS

FGTS a recolher

INSS O recolher

OBRIGAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS

Bolso estagio o pagar

Férias a pagar

Salários a pagar

OUTROS VALORES A PAGAR

Energia a pagar

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL REAUZADO

Capital social subscrito e integrolizado

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

Reserva de lucros

27.457,20CAIXA E EQUIVALENTES DECALXÃ

NUMERÁRIOS

97.245,53

13.133,6710.376,30

13.133,67Caixa geral

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Banco do Brasil

CRÉDITOS A CURTO PRAZO

CRÉDITO DE IMPOSTOS

10.376,30

86.869,23

86.869,23

557,25

341,67

215,588.638,49

8.638,49 12.070,78

1.320,00

6.146,36

INSS a recuperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADOS MATRIZ/FILIAIS

CONTROLE DE IMOBILIZADOS

8.638,49

128.190,96

4.604,42128.190,96

302.170,28 1.695,50

Computadores e periféricos

Móveis, utensílios e instalações

7.170,28

295.000,00

1.695,50

206.617,78

DEPRECIAÇÕES

(-) Depreciação de computadores e

173.979,32 150.000,00

150.000,00
2.562,65

periféricos 150.000,00

56.617,78(-) Depreciação de móveis e utensílios 171.416,67

56.617,78

56.617,78

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO
CPF: 794.073.403-25

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/MA-014141/o-I

Página: 1 de 2

CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053

E-Mail: carlianal001@gmail com - 09/05/2024 21:36:32 - CARLIANA
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Balanço Patrimonial

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Endereço: R J KUBITSCHEK, 97, CENTRO, SAO JOSE DOS BASILIOS - MA 65762-000

CNPJ: 17424121000163 Inscr. Estadual: 124006175 NIRE: 212,0081056-9 EM: 16/01/2013

Balanço Realizado em: 31/12/2023

TERMOS DE DECLARAÇAO:

Em cumprimento ao que determina o parágrafo 2® do Artigo 1,184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/01/2002, em

conformidade com a NBC TG1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovado pela Resolução CFC 1.255/09,

assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das contas aqui lavrados, consoante

às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram realizados com amparo em documentação

competente, repassada ao profissional encarregado da escrita contábil, este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O

Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações,

foram sob direta responsabilidade do empresário signatário deste termo.

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que são

verdadeiras e me responsabilizo por todas elas."
RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:

"Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todos elas."

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2023.

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO
CPF: 794.073.403-25

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Página; 2 de 2

CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp; (98) 9 8720-4053

E-Mail: carlianalOOliSgmail.com - 09/05/2024 21:36:32 - CARLIANA
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA

CNPJ: 17424121000163 - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

%Vr.VaiorHistóricoConta

1.051.587,70 100,00003.0.0,00.000 RECEITAS

114,87391.208.000,04RECEITA OPERACIONAL BRUTA3.1.0.00.000

114,87391.208.000,04RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

Serviços prestados a vista

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

(-) Simples sobre faturamento

RECEITA LÍQUIDA

3.1.2.00.000

114,87391.208.000,043.1.2.04.000

114,87391,208.000,043.1.2.04.001

14,8739156,412,343.2.0.00.000

14,8739156.412,343.2.1,00.000

14,8739156.412,343.2.1.01.000

14,8739156.412,343.2,1.01.006

100,00001.051.587,70

59.912,98 5,69745.0.0.00.000 CUSTOS

5,697459.912,985.4.0.00.000 CUSTOS COM SERVIÇOS

CUSTOS COM SERVIÇOS

CUSTOS COM SERVIÇOS

Salários e adicionais de salários dos serviços

Férias e adicionais de férias dos serviços

13“ salário e adicionais dos serviços

5,697459.912,985.4.1.00.000

59.912,98 5,69745.4.1.01.000

4,602148.394,895.4.1.01.002

0,70027.363,115.4.1.01.003

0,39514.154,985.4.1.01.004

94,3026991.674,72RESULTADO BRUTO OPERACIONAL

22,8699240.497,134.0.0.00.000 DESPESAS

22,8699240.497,134.1.0.00.000 DESPESAS OPERACIONAIS

26.839,51 2,55234.1.1.00.000 DESPESAS OPERACIONAIS

2,552326.839,514.1.1.02.000 DESPESAS TRABALHISTAS

0,94219.906,72FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço4.1.1.02.008

1.164,79 0,11084.1.1.02.010 Vale transporte

15.768,00 1,4994Bolsa estagio

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

4.1.1.02.015

460,22 0,04384.1.3.00.000

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2023.

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO

CPF: 794.073.403-25
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Demonstração de Resultado de Exercício

Empreso: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Cidade; SAO JOSE DOS BASILIOS - MA

CNPJ: 17424121000163 - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

HistóricoConto Voior %Vr.

DESPESAS TRIBUTÁRIAS4.1.3.01.000 460,22 0,0438

4.1.3.01.009 Impostos, multas e taxas diversas 460,22 0,0438

4.1.4.00.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 213.197,40 20,2739

4.1.4.02.000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 213.197,40 20,2739

4.1.4.02.001 Agua e esgoto 544,45 0,0518

4.1.4.02.008 Depreciações de imobilizados 2,633727.695,76

1,89444.1.4.02.010 Energia elétrica 19.921,46

156.000,00 14,83474.1.4.02.015 Serviços tomados de terceiros

0,2143Material de escritório 2.253,734.1.4.02.017

6.782,00 0,64494.1.4.02.023 Combustíveis e lubrificantes

71,4327751.177,59RESULTADO LÍQUIDO OPERACIONAL

751.177,59 71,4327RESULTADO ANTES IR,CSLL e INCENTIVOS

6.0.0.00.000 R E S U L TAPO do EXERCÍCIO 751.177,59 71,4327

751.177,59 71,43276.1.0.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO

71,4327751.177,596.1.1.00.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO

751.177,59 71,43276.1.1.01.000 RESULTADO DO EXERCÍCIO

71,4327751.177,59Resultado do exercício6.1.1.01.001

751.177,59 71,43276.1.1.01.002 Implantação de Soldo

SAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2023.

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Sócio Administrador: CELSO MENDONÇA FILHO

CPF: 794.073.403-25
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Análise de Balanço no Período 31/12/2023

Empresa: MC ASSESSORIA £ CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - CNPJ: 17424121000163

Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA

Imobilízação do Capital Próprio iCP s ANC / PL

PaCrimãnIo Liquido (PL):

Garontia de Capitai de Terceiros GT s PL/ (PC + ELP)

Resultado (67):

Endividamento total da Empresa ET = (PC + ELP) / AT

Resulcodo (et); Resultado (ICP).

0,6204

Passivo Total (PC ♦ ELP):
27.457,20

Ativo Não Clrculante(ANC):Patrimônio Liquido (PL):
206.617,78

Passivo Total (PC + £LP): Ativo Total (AT):
27.457,20 206.617,78128.160,867,5251234.074,98 0,1173

Capital Circulante Líquido (Capital de Giro) CCL
= AC - PC

PassIvoCIrc. (PC): Resultado (CCl):
78.426,82

Liquidez Imediata LI s D / PCLiquidez Geral L6 s (ac 4-rlp)/(PC 4-ELP)

Passivo Circulante (PC): Resultado (LI);
27.457,20

Dispontbilídodes (O):
565.019,19

Ativo Circulante (AC):
105.884,02

Resultado (LO):Passivo Circulante (PC); Exigh/el L Prazo (EIP):
27.457,20

R. Longo Prazo (RLP);Ativo Circut. (ac):
20,214027.457,203,85630,00106.884,02 0,00

Rotação do Capital Circuiante Líquido RLC s VB / (CLI CLF)

Venda Bruta (vb):

Liquidez Corrente LC s AC / PCLiquidez Seca s (AC - Est) / PC

Estoques (Est): Resultado (RLC)

0,0000

Cap. Circ. inicial (CLi);
65.360,06

Capl. Circ. Final (CLF):
78.426,82

Resultado (LC):PassivoCIrc. (PC):Passivo Circulante (PC): Resultado (LS):
27.457,20

Ativo Circulante (AC):Ativo Clrcul. (ac);
3,8563 0,00105.884,02 27.457,203,85631D5.88A02 0,00

índice de Solvência Gerai = AT /PC+PELP

Resuttado(SO)Exiglvel Longo PrazPassiv Circulante:Ativo Total:

0,00 8,525127.457,20234.074,98

- ^ mn ^
ŷy

cÂ- ISAO JOSE DOS BASILIOS - MA, 31 de dezembro de 2023.

>
H

G
SOCIO ADMINISTRADOR: CELSO MENDONÇA RLHO

CNPJ/CPF: 79407340325

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 030.847.703-01

CRC/ MA-014141/O-1
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Notas Explicativas

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - CNPJ:17424121000163

Inscr. Estadual: 124006175 Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA - Período: 0l/0l/2023 a 31/12/2023

Data

31/12/2023

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, é uma empresa com fins econômicos e com sede e foro na cidade de

São Jose dos Basilios, estado Maranhão, Brasil.

A empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, possui os seguintes registros e inscrições;

. Seu Ato Constitutivo, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 2120081056-9

. Cadastrada no CNPJ sob n“: 17.424.12l/0001-63

. Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob n°: 124006175

. Cadastro Municipal (MA), CCM sob n° 00271

. O endereço da empresa: R J Kubitschek, n® 97, Centro - CEP 65762-000 - São José dos Basílios/MA

Assunto

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 3l/l2/2023.

Nota 2 - Normas Brasileiras de Contabilidade

A empresa declara, para todos os fins societórios, tributários, trabalhistas, administrativos e jurídicos de um modo geral, que

realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial,

com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas.

Nota 3 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam do objeto social descrito no contrato social e referem- se a Atividade Principal:

69,20-6-01 - Atividades de Contabilidade

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis adotadas
4.1 O exercício social

abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023.
4.2 -Imobilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisiçõo e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas médias

normalizadas pela RFB.

4,3 - Receitas e Despesas

A empresa no ono de 2023 adotou Regime Tributário Simples Nacional com bose no regime de caixa para apuração de seus

impostos e reconhecimento de receitas e despesas.
4.4 - Lucro

O fechamento do Exercício registrou um lucro de R$ 751.177,59 (setecentos cinquenta e um mil cento e setenta e sete reais e

cinquenta e nove centavos

Nota 5 - Ativos

5.1 Caixa e equivalentes de caixa

5.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de

Caixa e Resolução do CFCNo. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste

subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco

SAO JOSE DOS BASILIOS, (MA) - 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

SOCIO ADMINISTRADOR: CELSO MENDONÇA FILHO, CPF: 79407340325

CONTADOR: CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF; 03084770301, CRC: MA-014141/O-1
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Notas Explicativas

Empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA - CNPJ:17424121000163

Inscr. Estadual: 124006175 Cidade: SAO JOSE DOS BASILIOS - MA - Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

de mudança de valor;

5.2 Aplicações Financeiras

5.2.1 A empresa não possui aplicoções financeiras de nenhuma espécie até a data do balanço;

5.3 Ajuste de avaliação patrimonial

a) A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
5.4 Investimentos em empresas coligadas e controladas:

a) A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Nota 6 - Passivos

6.1 Empréstimos e financiamentos

a) A empresa não conta com passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos em instituições financeiras.

6.2 Obrigações Fiscais

A empresa conta com os seguintes provisões;
Federais:

Provisão para Simples Nacional Valor total; R$ 13.133,67 (treze mil cento e trinta e três reais e sessenta e sete centavos)
Tributos Trabalhistas:

FGTS: R$ 341,67 (trezentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos)

INSS; R$ 215,58 (duzentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos)

Nota 7 - Capital Social

O Capital social da empresa é de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), pertencentes aos sócios Celso Mendonça Filho e

Irano de Paula Almeida Sousa Mendonça.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado do Maranhãos onde foi registrado a

empresa.

Nota 8- Balanço Patrimonial

Capital Social; RS 150.000,00

Reserva de Lucro: R$ 56.617,78

Lucro do Exercício; R$ 751.177,59

Nota 9 - Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados

futuros.

SAO JOSE DOS BASILIOS, (MA) - 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

SOCIO ADMINISTRADOR; CELSO MENDONÇA FILHO, CPF: 79407340325

CONTADOR; CARLIANA SOUSA BEZERRA

CPF: 03084770301, CRC: MA-01414l/O-l
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CARLIANA SOUSA BEZERRA - Tel: (98) 3190-5782 - WhatsApp: (98) 9 8720-4053
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CARLIANA SOUSA BEZERRA03084770301

CELSO MENDONÇA FILHO79407340325

CBRTIPICO O REGISTRO BM 10/05/2024 13:19 SOB K* 20240599659.

PROTOCOLO: 240599659 DE 10/05/2024.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12406667180. CKFJ DA SEDE: 17424121000163 .

NIRB: 21200810569. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2024.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vrww. empresafacil .ma. gov.br

A validade deate documento, se inçreeso, fica sujeito à comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12406675980 em 10/05/2024,

protocolo 240638328. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar

0 código de verificação.

Identificação de Empresa

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDANome Empresarial:

21200810569Número de Registro:

17424121000163CNPJ:

São José dos BasíliosMunícipio:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 7

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

CARLIANA SOUSA BEZERRA MA01414103084770301

CELSO MENDONÇA FILHO79407340325

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/05/2024 14:40 SOB N" 20240638328.

PROTOCOLO: 240638328 DE 10/05/2024. CÓDICK5 DB VERIFICAÇÃO:
12406675980. HIRB: 21200810569.

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 10/05/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ^omprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdlgos de verifícaÁt.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N° da certidão: 12500443329

Código de Validação: ba7a482172

Data emissão: 06/02/2025

Data de validade: 06/04/2025

NOME: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

CNPJ: 17.424.121/0001-63

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja{m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA JpM.iyj^A.
CNPJ: 06.376.974/0001-50

4|>«9 f>A

Processo Administrativo 02.2101.001/2021

TOMADA DE PREÇOS 002/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 12/02/2021 HORÁRIO; 09:00 HORAS

Prorrogação: 17/02/2021 ás 14:00 Horas

■: O

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CONTRATO N.o 004.12032021.12.0022021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA E A EMPRESA,
MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME, PARA O FIM QUE
ESPECIRCA.

' Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, CNPJ n.« 06.376.974/0001-50, com

sede na Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo Sr. Eder Amador

Rodrigues Secretário Municipal,
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME, com sede na Rua Prof. Aríete Lago Serra, 12, Cohama/
São Luís ~ MA CEP: 65073-830, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 17.424.121/0001-63, neste ato,

representada peto seu representante legal o Senhor: Celson Mendonça Filho, CPF
N.o 794.073.403-25 RG No 000053395196-8 SSP/MA, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo 02.2101.001/2021, e proposta apresentada, que passam a

integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato Administrativo de

Prestado de Serviços N^ 004.12032021.12.0022021, regido pela Lei n.o 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - PQ OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoría e consultoria contábil para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de

TOM/VDA DE PREÇOS N.° 002/2021, que, com seus anexos integram este instrumento,

independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento lidtatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA

doravante denominada simplesmente de
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA ^•^SStíSSSS^
CNPJ : 06.376.974/0001-50 “*****
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O valor do presente contrato é de R$ 72.000/)0 (setenta e dois míl reais) a ser pago

mensalmente o valor de R$ 6.000,00 (onze mil reais) , em até 30 dias, após a execução dos
serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame;

V.TOTALMESES V.UNIT.SERVIÇOS UNIDORD.

01 Prestação de serviços técnicos

especializados presencial de assessoria

e consultoria contábil para atender as

necessidades da Secretaria Municip^

Educação

R$72.000,00R$6.000.00Serviços 12

R$72.000,00RS 6.000,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e indul todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente inddentes

sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, consfrtuem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de fbrma que os serviços
a serem executados mantenham todas as especificações b^icas e qualidades exigidas pelo as
exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO, Tribunal de Contas da União e

demais normas do direito financeiro, cumprindo otdas as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condires de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a Imediata correção das deficiências e/ou irreguiaridades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prguízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e subsftuição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a etrceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que nao estejam em

conformidade com o etrmo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer fbrma, nem mesmo parcíalmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA O ^tanjeWTÍE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Editai;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por esaito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfèições no curso de
execução do objeto, ifxando prazo para a sua correção.

ç>ãvsvla QW^^:A - PO PRAZQ de vigiNÇiA QQ Çi ATO

A CONTRATADA se Obriga a se dispor a Iniciar a execução do contrato, no prazo de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, podendo ser

prorrogado, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CQWDICQES DE PAgAMEHTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números

das respectivas requisições.
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Os pagamentos serão efetuados péa Secretaria Municipal de Educação, conforme a execução
mensal dos serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA - PA CLASSlf=lCACÃO ORCAMEMTÁRlAf EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do munidpio da
seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA DE EDUCAÇAO
12 361 0004 2015 - MANUT E FUNC DA SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 -Outros Seviços de Terceiros pessoa jurídica)

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do COntrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das muitas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de Inexecução total ou pardal do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totai do Contrato;

c) impedimento para participar de lidtação e assinar contratos com o Município de JOSELÂNDIA
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de ínidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sançÕes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor

a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstandado, apresentando provas

que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) nlo substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATAISÍTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SE)Cro - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judidalmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensedar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penatídãJe.

CLÁUSUiA NONA - DA RESaSÃO
A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFQ_PRlMEIRO j: Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente

Contrato, as hipóteses èencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARÁGRAFQ^TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação espedal no que
couber.

CLÁUSULA DéaMA- DOS ACRÉSaMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA,
devendo o contrato dispor de um funcionário qualificado para a execução dos serviços durante
a semana junto a CONTABILIDADE, como também no acompanhamento das lidtações que
venham a serem realizadas.

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no Prédio da

Prefeitura Municipal de JOSELÂNDIA/MA, a Praça do Mercado, s/n, centro, na Secretaria
Municipal de Administração, sala denominada "CONTABILIDADE" onde se encontram todos os

materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados.

DAS DEPENDÊNCIAS fTSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

A Administração disponibilizará, durante a vigência do contrato, espaço físico e equipamentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de

funcionamento da CONTABILIDADE das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, quando

necessário, ficando o custo de manutenção destas instalações à cargo da Administração.

A Administração será responsável pelo custeio e dísponibílização de todo material de escritório

necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução.

A licitante vencedora deverá dispor de funcionário devidamente capacitado, com ampla

experiência no mercado devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade,
devendo o mesmo se fazer presente no Munirípio pelo período mínimo de 03 (três) dias na
semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de funcionamento da

CONTABILIDADE de 08:00 às 12:00 horas e quando necessário, poderá também permanecer
no horário de funcionamento interno das 14:00 as 17:00 horas em todos os dias, a cargo da
Administração a necessidade.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme

dispositivos da Lei Federal no 8.666/93.
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O referido Funcionário da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e junto com os

demais funcionários do Munidpio farão todos os serviços necessários ao bom e fiel

cumprimento as leis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de contas,
sua confidencialidade é se suma importância para o desempenho da função, não sendo aceito a
retirada de nenhum documento do setor.

Qualquer desconformídade na realização dos serviços em relação ao Edital será comunicada
pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a realizar

novamente e/ou subsdtuir os serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de inddir
nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta

da empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue diretamente
a Administração mensalmente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o

recebedor fará o saj RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscai/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados esâo em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DERNITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recet^or, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profisslonal pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A emçresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JOSELÂNDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que

constatados depois do recebimento e/ou pagamento.
CIAUSULA DÉaMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES
f=INANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a

partir da data do adimplemento da etapa;
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N = número de dias entre a data do adímplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = perc^tual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - FISCAL DE CX)NTRATO

A CONTRATAIVrE designará um RSCAL DE CONTRATO OU EQUIPE DE FISCAIS, conforme O
caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer eftos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, ç/c
Artigo 67, §§ 10 e 2o da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a

Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - PA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas

justificativas.

CLÁUSULA DÉaMA QUINTA -
DOS DIREITOS E OBRIGACÕB

DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TWANSFERÉNOA
CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABIUTACÃO
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉaMASé lA-DASCQMUNICACQES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a

sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA.DÉC1MA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no arL 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993,

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DéaMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PA VINCULACÃO DQ CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do tomada de preços no 002/2021 e à proposta
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMBRA - PA RESPONSABIUDAPE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, arzão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

cláusula VigÉSTMA SEgUfjJBA: PQ FQRQ

Fica eleito o foro da Cidade de JOSELÂNDIA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que s^, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

:l

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre sl, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Joselândia - MA, 12 de março de 2021
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PREFEITURA/MUWCIPAL de JOSELÂNDIA - MA

EDER AMADO^R^DRIGUES
Secretario Mun^''3eEducaçãô—
CONTRATANTE C 7

z

MC ASSESSORIAE^I
CNPJ; 17.424ji2TOfa6l-63
Representante: Celson Mendonça Filho, CPF N.® 794.073.403-25 RG N®

000053395196-8 SSP/MA

CONTRATADA

NSULTORIA CONTÁBIL LTDA ME

TESTEMUNHAS:

J/.
CPF: *6/5 ^s-3 ^

\ No . ,

CPF:
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Processo Administrativo n** 02.2101.001/2021

TOMADA DE PREÇOS N.*» 002/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 12/02/2021 HORÁRIO: 09:00 HORAS
Prorrogação: 17/02/2021 ás 14:00 Horas

lV,J

9« 13
.ifa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNUA SOCIAL

CONTRATO N.o 003.12032021.12.0022021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA E A EMPRESA,

CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA,

EMC ASSESSORIA

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, CNPJ n.° 06.376.974/0001-50, com

sede na Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela Sra.
Jahnnaellen Rêgo Macêdo Secretária Municipal, doravante denominada simplesmente
de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA ME E, com sede na Rua Prof. Aríete Lago

Serra, n® 12, Cohama, São Luís — MA CEP: 65073-830, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n^^
17.424.121/0001-63, neste ato, representada pelo seu representante legal o
Senhor: Celson Mendonça Filho, CPF N.o 794.073.403-25 RG N^ 000053395196-8

SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo n® 02.2101.001/2021, e proposta apresentada,
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que

com este não confiitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços N° 003.12032021.12.0022021, regido pela
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBlFrQ

Constitui objeto deste Contrato a contratado de empresa para a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o

Edital de tomada de preços N.o 002/2021, que, com seus anexos integram este instrumento,

independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstanciando no procedimento lidtatório realizado na forma da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - PO VALOR TQTAL
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0 valor do presente contrato é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais ) a ser pago

mensalmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em até 30 dias, após a execução dos
serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame;

V.TOTALORD. SERVIÇOS V.UNIT.UNID MESES

Prestação de serviços técnicos

especializados presencial de assessoría

e consultoria contábil para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de
Assistêtx:ia Social

01

R$ 36.000.00R$ 3.000.00Serviços 12

R$36.000,00RS 3.000,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMBRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e incluí todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes

sobre os materiais.

CLÃüSilLA TERCEIRA-DAS QBRIGACQES PA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os suíços
a serem executados mantenham todas as especificações tánicas e qualidades exigidas pelo as
exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO, Tribunal de Contas da União e

demais normas do direito financeiro, cumprindo otdas as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência

b) Manter, durante otda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualífícaçâo exigidas na lídta^o;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a etrceiros, provocados por
ínefíciência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a etrceiros quando da

execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o etrmo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

i) ['ião transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdendários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisqua'
outras que índdam ou venham a inddir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATAWTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATAfsrTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solidtadas pela

COmTíATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a COi^íTRATADA entregar fora das

especificações do Edital;

d) Comunicar à COInTTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA PQ Q•KH

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, podendo ser

prorrogado, consoante dispõe o art 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDlCÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números

das respectivas requisições.
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Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração e Rnanças,
conforme a execução mensal dos serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA OASSIFICACÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do munidpio da
seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 122 055 2026 - MANUT E FUNC DA SEC DE ASSISTÊ^A SOQAL

3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica)

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de iidtação e assinar contratos com o Município de JOSELÂNDIA
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA

cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ”b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando:
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) nio substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela COI^íTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUIIVTO - As multas deverão sêr recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judícialmente.

PARÁGRAí=0 SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA—DARESaSÃO

A inexecução, ottal ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente

Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legai.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos indsos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto

efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA



ANMAJU^
f4-APREF.
to

Kiibica:.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA Ml/NICIPAL DE JOSELÂNDIA ^SSiííSS^
CNPJ; 06.376.974/0001-50

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
COlNfTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉaMA - DOS ACRÉSaMOS OU SUPRE^ES

A CONTRATADA se Obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVXCQS

Os serviços deverão ser executados na sede da PREFETrURA MUNIQPAL DE XSELÂNDIA/MA,
devendo o contrato dispor de um funcionário qualificado para a execução dos serviços durante
a semana junto a CONTABILIDADE, como também no acompanhamento das licitações que
venham a serem realizadas.

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS S^VIÇOS: Os serviços deverão ser executados no Prédio da

Prefeitura Municipal de 30SELÂNDIA/MA, a Praça do Mercado, s/n, centro, na Secretaria
Municipal de Administração, sala denominada 'XDNTABILIDADE" onde se encontram todos os

materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados.

DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

A Administração disponibilizará, durante a vigência do contrato, espaço físico e equipamentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de

fundonamento da CONTABILIDADE das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, quando
necessário, ficando o custo de manutenção destas instalações à cargo da Administração.

A Administração será responsável pelo custeio e disponibilização de todo material de escritório

necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução.

A licitante vencedora deverá dispor de funcionário devidamente capacitado, com ampla
experiência no mercado devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade,
devendo o mesmo se fazer presente no Município pelo período mínimo de 03 (três) dias na
semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de funcionamento da

CONTABILIDADE de 08:00 às 12:00 horas e quando necessário, poderá também permanecer
no horário de funcionamento interno das 14:00 as 17:00 horas em todos os dias, a cargo da
Administração a necessidade.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser pronogado conforme

dispositivos da Lei Federal n® 8.666/93.
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O referido Funcionário da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e junto com os

demais funcionários do Munidpio far30 otdos os serviços necessários ao bom e fiei

cumprimento as leis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de contas,
sua confidencialidade é se suma importância para o desempenho da função, não sendo aceito a
retirada de nenhum documento do setor.

Qualquer desconformidade na realização dos serviços em relação ao Edital será comunicada
pela Comissão de Recebimento/Rscai de Contrato, obrigando-se a empresa a realizar
novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir
nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta

da empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue diretamente
a Administração mensalmente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o
recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Físcal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o ottal dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Físcal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade dvil pela solidez e
segurança do serviço, nem ébco-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A emçresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
30SEUÂNDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.
CLAUSULA DÉQMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO RNANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia ate a

data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
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N = núma^o de dias entre a data do adímplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da

seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/lOO) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efedvo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - F=ISCAL DE ÇQNTRATQ

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO OU EQUIPE DE FISCAIS, confòrme O

caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer eftos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, cjc

Artigo 67, §§ 10 e 2° da Lei 8,666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a

Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disdplinam aos arts. 86,87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA_DÍaMA QUINTA - DA SUBCQNTRACÃO, CESSÃO OiORANSFERÉNOA
DOS DIREITOS EOBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o ot^eto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no otdo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na iidtação.

CLÁUSULA PÉaMA SÉ

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a

sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉaMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficiai,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993,

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉaMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021 e à proposta

vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRI

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver

sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PO FORQ

Fica eleito o foro da Cidade de JOSELANDIA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre sí, ajustado e contratado, é lavrado o
presente Instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

A - DAS COMUNICAÇÕES

A - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

Joselândla - MA, 12 de março de 2021

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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PREFEITURA MUNICIP/tí. DE JOSELÂNDIA - MA

JAHNNAELLEN RÊGOHVIAÜÊDO—
Secretaria Mun.^ Assistência Spc^l ]
CONTRATANTE^ //f /

3:Z

MC ASSESSORI

CNPJ; 17.424.'^/C001-63
Represen^pfe: Celson Mendonça Filho, CPF N.° 794.073.403-25 RG N°

000053395196-8 SSP/MA

CONTRATADA

ONSULTORIA CONTÁBIL LTDA ME

TESTEMUNHAS:

CPF:^5

V
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PREFErrURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA JOSBÜUNptA
CNPJ: 06.376.974/0001-50

Processo Administrativo n** 02.2101.001/2021

TOMADA DE PREÇOS N.<> 002/2021

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 12/02/2021 HORÁRIO; 09:00 HORAS

Prorrogação: 17/02/2021 ás 14:00 Horas

rV 5?! .*4“» r
QáSrt*.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO N.o 002.12032021.12.0022021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA E A EMPRESA,

CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

MC ASSESSORIA E

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA. CNPJ n.® 06.376.974/0001-50, com

sede na Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Josetândia - MA, através da

Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Sr. Luiz Gonzaga de
Sousa Secretário Municipal

CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME E, com sede na Rua Prof. Aríete Lago Serra, n** 12,

Cohama, São Luís — MA CEP: 65073-830, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n° 17.424.121/0001-63, neste

ato, representada pelo seu representante legal o Senhor: Celson Mendonça Filho,
CPF N.o 794.073.403-25 RG 000053395196-8 SSP/MA, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 02.2101.001/2021, e proposta apresentada, que passam a

integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato Administrativo de

Prestação de Serviços 002.12032021.12.0022021, regido pela Lei r\° 8.666, de

21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edita! de

TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2021, que, com seus anexos integram este instrumento,

independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está
consubstarKiando r»o procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93.

doravante denominada simplesmente de

Praça do Mercado, s/u. Centro, CEP 65.155-000, lose\ànàva. -MA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais ) a ser pago

mensalmente o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em até 30 dias, após a execução dos
serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATAIVÍE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame:

V.TOTALORD. SERVIÇOS MESES V.UNÍT.UNID

Prestação de serviços técnicos

especializados presencial de assessoria

e consultoria contábil para atender as

necessidades da Secretaria Municipal

Saúde

01

R$ 7Z000,0012 R$ 6.000,00Serviços

R$72.000,00RS 6.000,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as

despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes

sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA O

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fiémente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços
a serem executados mantenham otdas as especificações técnicas e qualidades exigidas pelo as
exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO, Tribunal de Contas da União e

demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência

ATAPA•Lli?

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, otdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtaçâo;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou Irreguiaridades apontadas pela
COívríRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de ^trega dos serviços, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da

execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o etrmo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

Çiíti,CetóiO, CEP 6S.15S-000, loselâní&a-MA
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabiiizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas peta

CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no otdo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar 0 pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, inclusive, no Contr^;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - PO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, podendo ser
promogado, consoante dispõe o art 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDlCÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensai será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números

das respectivas requisições.

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a execução
mensal dos serviços.
CLÁUSUIA SÉnMA - DACU^IFICACÃO ORCAMEWTARIA ^ SMP6M1Í0

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do munidpio da

seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA DE MUNIQPAL DE SAÚDE
10 122 0004 2009 - MAN JT FUNC DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica)

CLÁUSULA OITAVA - PENAUPADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitara a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ottal do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Munidpio de JOSELÂNDIA
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", V' e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor
a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas

que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,

dentre outras hipóteses legais, quando:

Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformídade com o especificado e
aceito;

b) nlo substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NOMA - DA RESOSÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ens^ará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
convenièicia para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;

Praça do Mercado, s/rr, Cetó.ro,CEP -NIK
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d) desatendimentD das determinações regulares de representantes que forem designados pela

COIsrrRATAfNfTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

; ACRÉsaMOS ou supressõesCLÁUSULA DÉaMA -

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE EXECUCAQ DOS SERVIÇOS

Os s^viços deverão ser executedos na sede da PREFEITURA MUNIQPAL DE JOSELÂNDIA/MA,

devendo o contrato dispor de um funcionário qualificado para a execução dos serviços durante
a semana junto a CONTABILIDADE, como também no acompanhamento das lidtações que

venham a serem realizadas.

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados no Prédio da

Prefeitura Munidpal de JOSELÂNDIA/MA, a Praça do Mercado, s/n, centro, na Secretaria

Municipal de Administração, sala denominada "CONTABILIDADE" onde se encontram todos os

materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados.

DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;

A Administração disponibilizará, durante a vigênda do contrato, espaço físico e equiparnentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de

fundonamento da CONTABILIDADE das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, quando

necessário, ficando o custo de manutenção destas instalações à cargo da Administração.

A Administra^ será responsável pelo custeio e dísponibílização de todo material de ^ritórío
necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução.

A licitante vencedora deverá dispor de funcionário devidamente capacitado, com ampla

experiência no mercado devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade,

devendo o mesmo se fazer presente no Município pelo período mínimo de 03 (três) dias na
semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de funcionamento da

CONTABILIDADE de 08:00 às 12:00 horas e quando necessário, poderá também permanecer
no horário de funcionam^to interno das 14:00 as 17:00 horas em todos os dias, a cargo da

Administração a necessidade.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme

dispositivos da Lei Federal n® 8.666/93.

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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O referido Funcionário da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e junto com os
demais funcionários do Município efrão todos os serviços necessários ao bom e fiei

cumprimento as teis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de contas,
sua confidencialidade é se suma importância para o desempenho da função, não sendo aceito a
retirada de nenhum documento do setor.

Qualquer desconformidade na realização dos serviços em relação ao Edital será comunicada
pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a realizar

novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir
nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta

da empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue diretamente
a Administração mensaimente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o

recd^edor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela

contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusívamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Físcal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer etmpo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JOSELANDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de otda
unidade que apresentar imperféções, defeito de fabricação, quaisquer Irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNPA - ATMAiJ?AXÃO i^NANCilRA, _CQMPENSACQES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUAUZAÇÃO FINANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia ate a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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N = número de dias entre a data do adímplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado

financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CaUSULA DéaMA TERCEIRA > FISCAL DE CQNmATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, confomie o

caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c
Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariam^ite as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei 8.666/93, que
versa sobre inexecução e resdsâo dos contratos administrativos celebrados com a

Administração Púbiica.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federai n^ 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉOMA QUINTft - DA SUBCQNTRACÃQ, CESSÃQ QU^RANSFERÊNOA
POSPIRETTOS E QBRIGACOE&CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILTTACÃO

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DéaMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a

sua efebvação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8.666/1993,

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉaMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, e dos prindpios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO PO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS n^ 002/2021 e à proposta
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMHRA - DA RESPONSABIUDADE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, raão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver

sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUWPA - DO FQRQ

Fica eieito o foro da Cidade de JOSELÂNDIA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que s^a, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

[k«ã5j

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pda Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Joselândia - MA, 12 de março de 2021

Praça do Mercado, s/a. Centro, CEP 65.755-000, loselân^a - MA
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Luiz Gonzaga de Sou^
Secretario Munidi

CONTRATANTE

de Saúde

ISULTORIA CONTÁBIL LTDA MEMC ASSESSQRtA
CNPJ: 17.424^trr700b1-63
Representante: Celson Mendonça Filho. CPF N.® 794.073.403-25 RG N®

000053395196-8 SSP/MA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

i

CPF; 6>VT^
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Processo Administrativo 02.2101.001/2021

TOMADA DE PREÇOS N.” 002/2021
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 12/02/2021 HORÁRIO: 09:00 HORAS
Prorrogação: 17/02/2021 ás 14:00 Horas

^ *

-li

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N.o 001.12032021.12.0022021

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA E A EMPRESA,
MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME, PARA O HM QUE
ESPECIFICA.

Aos 12 (doze) dias do mès de março do ano de dois mil e vinte e um, de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA, CNPJ n.® 06.376.974/0001-60, com

sede na Praça do Mercado, s/n, Centro, CEP 65.755'000, Joselândia - MA, através da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, neste ato representado pelo Sr.
Rodrigo da Silva Santos Secretário Municipal, doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA ME E, com sede na Rua Prof. Aríete Lago Serra, 12,

Cohama, São Luís *— MA CEP: 65073-830, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o 17.424.121/0001-63, neste

ato, representada pelo seu representante legal o Senhor: Celson Mendonça Filho,
CPF N.o 794.073.403-25 RG N© 000053395196-8 SSP/MA, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n^ 02.2101.001/2021, e proposta apresentada, que passam a

integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato Administrativo de

Prestação de Serviços N° 001.12032021.12.0022021, regido pela Lei n.^ 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - PQ OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e finanças, de acordo com a planilha vencedora em conformidade
com o Edital de TOMADA DE PREÇOS N.o 002/2021, que, com seus anexos integram este

instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procólímento lidtatório realizado na forma da Lei n.®

8.666/93.

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais ) a ser pago
mensalmente o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), em até 30 dias, após a execução dos
serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame:

ORD. V.TOTALSERVIÇOS MESES V.ÜNIT.UNID

01 Prestação de serviços técnicos
especializados presencial de assessoría
e consultoria contábil para atender as
necessidades da SecretaríasMunicipal
de Administração e Finanças
TOTAL

R$ 132.000.00R$11.000,0012Serviços

132.000,00RS 114)00,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui otdas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes

sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o obgeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços

a serem executados mantenham todas as especificações tônicas e qualidades exigidas pelo as
exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO, Tribunal de Contas da União e

demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste
Termo de Referência

b) Manter, durante otda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais preóuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referencia;

f) Assumir ottal responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da

execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o etrmo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

Praça do Mercado, s/n. Centro, ÇEP 65.755-000, Joselândia - MA
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a tercaros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevtdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do CorTtrato.

CIÁUSUIA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAriTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Ri^eitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar 0 pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus

anexos, indusive, no Contrato;

g) Notificar, por esaito à CONTRATADA, ocomência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a Iniciar a execução do contrato, no prazo de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, podendo ser

prorrogado, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICQES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será efito em efvor da empresa em até 30 (trinta) dias após o

fornecimento por meio de depósito em conta corrente,
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os

das respectivas requisições.

através de Ordem Bancária após a
números

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração e Rnanças,

conforme a execução mensal dos serviços.
CLÁUSULA SÉnMA - DA CLASSIRCACÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHQ

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do munidpio da

seguinte dotação orçamentária:

SKRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 123 0005 2006 - MANUT E FUNG DA CONTABIUDADE E CONTROLE

3.3.90.39.00 -Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica)

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMBRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá
apli3r as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ottal do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de JOSELÂNDIA
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA

cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas ''a"

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor

a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas
que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,

dentre outras hipóteses legais, quando:

e "d" poderão ser

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judidalmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA WONA-DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79,
do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos indsos I a XII e XVII do art

78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
convení^ia para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à resdsão

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
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d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do ot^eto.

RARÁgRAK? QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLAUSUIA DÉgMA - DOS ACRÉSaMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉaMA.PRIMElRA - CONDICÕES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser executados na sede da PREFEITURA MUNIQPAL DE JOSELÂNDIA/MA,
devendo o contrato dispor de um fundonário qualificado para a execução dos serviços durante
a semana junto a CONTABILIDADE, como também no acompanhamento das licitações que
venham a serem realizadas.

LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; Os serviços deverão ser executados no Prédio da

Prefeitura Municipal de JOSELÂNDIA/MA, a Praça do Mercado, s/n, centro, na Secretaria
Municipal de Administração, sala denominada "CONTABILIDADE" onde se encontram otdos os

materiais necessários para a plena prestação dos serviços licitados.

DAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS PARA EXECUÇÃO DOS SBIVIÇOS:

A Administração disponibilizará, durante a vígênda do contrato, espaço físico e equipamentos
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem executados no horário de

fondonamento da CONTABILIDADE das 08:00 às 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas, quando

necessário, ficando o custo de manutenção destas instalações à cargo da Administração.

A Administração será responsável pelo custeio e disponibilízaçâo de otdo material de escritório

necessário ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução.

A licitante vericedora deverá dispor de funcionário devidamente capacitado, com ampla
experiência no mercado devendo ser comprovado também através de atestado de capacidade,
devendo o mesmo se fazer presente no Município pelo período mínimo de 03 (três) dias na
semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de funcionamento da

CONTABILIDADE de 08:00 às 12:00 horas e quando necessário, poderá também permanecer
no horário de funcionamento interno das 14:00 as 17:00 horas em todos os dias, a cargo da
Administração a necessidade.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme

dispositivos da Lei Federal n® 8.666/93.
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O referido Funcionário da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e junto com os

demais funcionários do Município efrão todos os serviços necessários ao bom e fiel

cumprimento as leis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de contas,
sua confidencialidade é se suma Importância para o desempenho da função, não sertdo aceito a
retirada de nenhum documento do setor.

Qualquer desconformidade na realização dos serviços em relação ao Edital será comunicada
pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a realizar
novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de inddir
nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta

da empresa contratada.

No ato da entrega dos serviços, a mesma será após 30 (trinta) dias, a ser entregue díretamente
a Administração mensalmente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o

recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de

recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços executados estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a

notificação por escrito à contratada serão intemxnpidos os prazos de recebimento e suspenso o

pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será

realizado exclusívamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem étíco-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
JOSELÂNDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda

unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.
CUVUSULA DÉaMA SEGUNDA - ATUAUZACÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCOm-QS

ATUALIZAÇÃO HNANCEIRA
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,

mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] X VP, onde:
AF = atualiação financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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N - número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES f=lNANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a d^ a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo Írxlíce de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigênda a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o

caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, q/c

Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a

Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicávâs aos Contratos Administrativos,
confomie disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA ■ PA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei Federal n® 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉaMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃQ. CE^O OU TRANSFERÊNOA
DQSJIIREIT^ E OBRIGAÇÕES C TATUAISMu

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferí-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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A CONTRATADA tjerá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉaMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a

sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado peta CONTRATANTE na imprensa oficial,

obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,

sendo a publicação condido irrdispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉaMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO O

O presente contrato vincula-se ao Processo do TOMADA DE PREÇOS n® 002/2021 e à proposta
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PA RESPONSABIUDADE OVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, Independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver

sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de JOSELÂNDIA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

MQJKuD

Joselândia - MA, 12 de março de 2021

do Mercado, sín, Cenlro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
CNPJ: 06.376.974/0001-50

■J
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UNICIPAL DE JOSELÂNDIA - MAPREFEITO

RODRIGO DA SILVA SANTOS

Secretario Mun. d^^éminíslraç
CONTRATANTE

i^ejamento e Finanças

MC ASSESSORM^ CON TORIA CONTÁBIL LTDA ME

CNPJ: 17.4244^/0001-63
Representante: Celson Mendonça Filho, CPF N.° 794.073.403-25 RG N®

000053395196-8 SSP/MA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

y-jõJNXvL^AS

Praça do Mercado, s/n. Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos pela lei n®. 8.666/93,
que a firma “MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA”, sediada na Rua J Kubitschek, N® 97,
Bairro: Centro Cidade: São José dos Basilios - MA, CEP: 65.762-

000 CNPJ. 17.424.121/0001-63, realizou os Serviços a esta

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA,
Referente Assessoria e Consultoria Contábil, durante o ano de

2021

Atesto ainda que, na vigência contratual não foi

constatado nada que desabonasse a conduta do profissional e que

os serviços técnicos especializados mencionados atingiram os

mais altos interesses públicos.

Joselândia/MA, 30 de dezembro de 2021.

Cviir Ví' t>o

RAIMUNDO DA SILVA

SANTOS:00382437845

RAIMUNDO DA SILVA SANTOS

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Joselândia

Rua Arthur de Carvalho s/n, Centro, CEP: 65755-000-Joselândia-Ma , CNPJ: 06.376.974/0001-50
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202100000000148
PREFEITURA DE SÂO JOSÉ DOS BASÍLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro, | Sâo José dos Basilios - MA. CEP: 65762-000BASIUÒ^ Código de Verificação:

ME8V-RCGFCm

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

PR£F. ANA|A‘
Data de Emissão:

Periodo de Tributação: 12/2021

Local de Tributação:

Local da Prestação:

13/12/2021 16:11: Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL
1

SAO JOSE DOS BASI LIOS/MA RúbiCàl.

NFS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Emall:

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MUNICÍPIO DE JOSELANDIA

Endereço Completo: RUA DR JOSE FALCAO. 150, CENTRO - JOSELANDIA-MACEP: 65755000

Email;

CNPJ: 06.376.974/0001-50

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE. INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÃBIL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME TP 002/2021

VALORES DA NOTA

vir. dos Serviços (R$)

R$3.000,00

DeduçOes(RS)

R$0,00

Acréscimos (R$)

R$0,00

Desc. CorKJicíonado (R$)

R$0,00

Desc. IrKodicionado (RS)

R$0,00

Crédito (R$)

R$0.00

PIS(RS)

R$0.00

COFINS(RS)

R$0.00

CSLL(R$)

R$0,00

Outras Retertções (RS)

R$0,00

INSS(R$)

R$0,00

IR(R$)

R$0,00

Total Retertções (RS)

R$0,00

Valor Liquido (R$)

R$3.000,00

Base de Cálculo (R$)

R$3.000.00

Alíquota (%)

0.00 %

ISS (R$)

R$0.00

ISS Retido (RS)

R$0,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Nota de Nümero:202100000000148 Código de Verificaçâo:ME8V-RCGF Emitida dia 13/12/2021 ãs 16:11

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://saojosedosbasilios.portalpubiico.net ou por meio de

aparelho com aplicativo para código QR.

NFSC



Número da Nota:

PREFEITURA DE SÂO JOSÉ DOS BASÍLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro. | São José dos Basílios - MA. CEP: 65762-000

202100000000149

Código de Verificação:

B6GO-IPKT

QRidit

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

PREF. ANaIaT mData de Emissão:

Período de Tributação: 12/2021

Local de Tributação:

Local da Prestação:

13/12/2021 16:15: Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL
F«lha:_

Riibicai.

1 i

SAO JOSE DOS BASI LIOS/MA

:%icr7Ai>Ki

NFS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTOA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63Razão Social/Nome:

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Insc. Estadual:Cidade-UF:

Telefone:

Emaii;

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILiDADELTDA@HOTMAlL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS
06.376.974/0001-50município de JOSELANDIA

RUA DR JOSE FALCAO, 150, CENTRO - JOSELANDIA-MACEP: 65755000

CNPJ:Razão Social/Nome:

Endereço Completo:

Email: Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÃBIL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME TP 002/2021

VALORES DA NOTA

Crédito (R$)

R$0.00

Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$) Desc. Incodicionado (R$)

R$0.00

Deduçdes(R$)

R$0,00

Vir. dos Serviços {R$)

R$6.000.00 R$0.00 R$0.00

CSLL(R$)

R$0,00

Outras Retenções (R$)

R$0,00

COFINS(R$)

R$0.00

INSS(R$)

R$0.00

IR(R$)

R$0.00

PIS(R$)

R$0,00

Valor Liquido (R$)

R$6.000.00

Total Retertções (R$)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$6.000,00

Alíquota (%)

0,00 %

ISS (R$)

R$0,00

ISS Retido (RS)

R$0.00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Emitida dia 13/12/2021 às 16:15Nota de Número:202100000000149 Código de Verificaçâo:B6GO-IPKT

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http.//saojosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de

aparelho com aplicativo para código QR.

NFS£
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro, | Sâo José dos Basílios - MA, CEP: 65762-000BASIUÒé Código de Verificação:

QVZX-6JEYÚRB nilft» « AunaMM d pfBpsw ceMiTMi

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2021

Local de Tributação:

Local da Prestação;

13/12/2021 16:10: Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTAVELPREF. ANAJAI

■ ubica:

UBA-M
1

SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

NFS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63

Enquadramento;

Endereço Completo; R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Email:

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc.Estadual;

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome; MUNICÍPIO DE JOSELANDIA

Endereço Completo. RUA DR JOSE FALCAO, 150. CENTRO - JOSELANDIA-MACEP: 65755000

Email:

CNPJ; 06.376.974/0001-50

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: 1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TP {X)2/2021

VALORES DA NOTA

VIr dos Serviços (R$)

R$6.000.00

Deduções(R$)

R$0.00

Acréscimos (R$)

R$0.00

Desc. Condicionado (RS)

RSO.OO

Desc. Incodicionado (R$)

R$0.00

Crédito (R$)

RSO.OO

PIS(RS)

RSO.OO

COFINSCRS)

RSO.OO

INSS(RS)

R$0,00

IR(R$)

RSO.OO

CSLL(R$)

RSO.OO

Outras Retenções (RS)

RSO.OO

Base de Cálculo (RS)

R$6.000.00

Alíquota (%)

0.00 %

ISS (RS)

RSO.OO

ISS Retido (RS)

RSO.OO

Total Retenções (RS)

RSO.OO

Valor Líquido (RS)

R$6.000.00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Nota de Número:202100000000147 Código de Verificaçâo:QVZX-6JEY Emitida dia 13/12/2021 às 16:10

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://saojosedosbasilios.portalpublico net ou por meio de
aparelho com aplicativo para código QR.

NF!£
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PREFEITURA DE SÂO JOSÉ DOS BASfLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro, | Sâo José dos Basílios - MA, CEP: 65762-000BASIUÕ§ Código de Verificação:

WIC5-BUXH
Om

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2021

Local de Tributação:

Local da Prestação:

13/12/2021 16:06: Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL pfvEF. ANA
Folha:

■übtca:

|i TÜB
1

SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

<-

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Emaíl:

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MUNICÍPIO DE JOSELANDIA

Endereço Completo: RUA DR JOSE FALCAO, 150, CENTRO - JOSELANDIA-MACEP; 65755000

Email:

CNPJ: 06.376.974/0001-50

Telefone;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE. INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONFORME TP 002/2021

VALORES DA NOTA

VIr. dos Serviços (R$)

R$1 1 .000,00

Deduções(R$)

R$0,00

Acréscimos (RS)

R$0,00

Desc. Condicionado (RS)

R$0,00

Desc. Incodicionado (R$)

R$0.00

Crédito (R$)

R$0.00

PIS(R$)

RSO.OO

COFINS(R$)

R$0,00

INSS(R$)

RSO.OO

IR(R$)

RSO.OO

Outras Reter>çòes (RS)

RSO.OO

CSLL(RS)

RSO.OO

Base de Cálculo (RS)

R$11,000,00

Alíquota (%)

0.00 %

ISS (RS)

RSO.OO

ISS Retido (RS)

RSO.OO

Total Retenções (R$)

RSO.OO

Valor Liquido (R$)

R$1 1 .000,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Nota de Nümero:202100000000146 COdigo de Verificaçâo:WIC5-BUXH Emitida dia 13/12/2021 às 16:06

Recebí da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informaçOes desta NFS-e no site http://saojosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de
aparelho com aplicativo para código QR.

NFS£
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA

CNPJ - 01.612.834/0001-10

CONTRATO N° 2707011/2020

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1506001/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

NUNES FRETRE-MA E A EMPRESA MC ASSESSORÍA

E CONSULTORIA LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORÍA E CONSULTORIA
CONTÁBIL JUNTO ÀS SECRETARIAS E FUNDOS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR
NUNES FREIRE - MA.

O município de governador NUNES FRIRE - MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, localizada na Rua do Varejão, n“ 115 - Centro -
Governador Nunes Freire - MA - CEP: 65.284-000, inscrita no CNPJ sob n® 01.6)2.834/0001-10, neste alo

representada pelo Sr, JOSÉ FÁBIO ANRADE DE SOUZA, brasileiro, estado civil Casado, Cédula de Identidade

sob 0 n® 15990093-0 SSP-MA e CPF n** 777.280.683-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

vtc ASSESSORÍA E CONSULTORIA LTDA, com sede e endereço na Rua Antônio Sefafim, n® 608, Município de

Viana - MA. inscrita no CNPJ sob o n“ 17.424.121/0001-63. neste ato representada por Celso Mendonça filho,

brasileiro, portador do CPF n.® 794.073.403-25, doravante denominada CONTILATADA, celebram o presente

CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços, consiantes dos aulos n*

TP 003/2020, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a

CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e

condições seguintes;

título 1 • DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria
Contábil junto as Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire''M.A, para o exercíCiO
2020, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos naCLÁUSULA SEGUNDA

Tomada de Preço.s TP N'’ 003/2020.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão

plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados,

na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n®. TP N® 003/2020 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITLIRA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer

dos documentos mencionados no “caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em fwimeiro lugar,

este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem cm que estão nomeados.

TITULO III - IK) LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS
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Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP: 65.284-000



KREF. ANA|ATuaA-J4A
í'«Éhí:_

Httbica:
r

• VM.:..

ESTA.DÍ) DO MAR^NBAO

PREFEn t l^A Ml'MCÍFAL D.¥ CO^

CXÍM - Oí .6í2.834/0r*0M0

k
RN ADOR NUNES FREIRE-MA

'V

I mn*0k49»

CLAUSULA quarta - Os ser\'iços uevcrào .scr vWccutados ao MunicJpio de Governador Nunes Preirc-MA,

airavés de visitas periódicas, bem tomo de awrdQ com o estabelecido no Projeto Básico,

CLÁUSUL.A QUi.NTA - Nào Será admitida a saDContrarayào. em nensiuma fase dos ser.-iços objeto desde
Contraio.

TiTt LO iíV - DAS OBRÍG.ACÔrS DA PRLFKiTURA

Ci.AlSlitA SEXTA - Cabera à CONTRATANTE

a) {>resiar informações e esclarcciir.ento.s penincníe.s e üeccsNáriiys que vcnhain a ser solicitados pelo represeniaiue
dü CONTRATADA:

bí aiesiar o recebimento do objelo conírarado. reji
neste Tenno e na Minnla do Contraio:

c) eferaar os pa^anienros á CONTRA TADA cof.íbrmc previsio sieste Tcmio. apôs o caniprimento das KIn■naIidadc;^
tegaia.

itando-o caso não esieja de acordo com as especificações rrazídiLS

TÍTULO V -D.AS OBRIG.ACÒES I>A CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTÍMa - Caberá à CONTRA ÍADA

a) respeitar as norma-s e procedimenlc vie eontrene iiUemo. Ificlusive de acesso às dependências das unidades da

Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Freire VIA.
b) prestar os serviços cotados em estrita coníbiTnidade cem as especíncações exigidas nesle Projeto Básico;
c) iniciar e execução dos serviços no prazo máximo ce 02 (dois> dias. contados da dara de recebimento da Ordem de

Seiviço.'Noia dc Empenho;

d) Assumir o compromisso e a respcnsabiiidadc pela guarda do roíai sigüo sobre as inforniações obtidas no curso

dos trabalhos, ficando, sob as penas da iei, inípcJida ue dlvuígnr e.ou utilizai em. proveito próprio e’ou de terceiros

loíia e qualquer intbnnaçâo relacionada com a contraiaruc;

e) Providenciar a imedi-:tía correção da,-> aiterações, deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante:
f> Arcar com evenrjais prejuízos causados co!ur:*.i<í.ite cou a terceiros, provocados por ineílclêricia ou
irregularidade co.nietioa por seus empregados cu picpostor, ^iuvoividos na execução do objeto:

g) Responsabfiízar-sc pelos encargo* trabaínisuss prev iàen,:;;ários. fiscais c vun.ctciais rc.sultantes da execuçào

coriiraiuai. não sendo mànridos quaisquer vincules dc ‘.•■.rílur.Vü irabalhista entre os técnicos da empresa que vier a scr
cofiíratada e a Prefeitura Municipal de üvivcrnaaor .NuViís Fre;rc - MA:

h't Manter durante todí. a execução do eomrnto u.*: cond-vde.i de habilitação e qualificação apresentadas para

licilaçao.

CLÁUSUL.A OITAV.A -- A CGNTRaT.ADA (íhriga-se a cu.nprlr loáas os direnos trabalhistas dos empregados
contratados, inclusive o cumprimento de normas ati.icr.les à saúde, higiene e segura.nça do trabalho.

CL.AfSUL.A NO.N.A - Disponibilizar lodüs c>s recursía. nccevi.Tio, a cü.nclünâo dos .serviços.

CLÁUSUL.A DÉCTM.A - .Arcar com as der.ce.v.u; dc li.übüi/açào e òcsríjübliizaçáo ce materiais, quando for o caso-

CLÁUSULA DÉCÍM.A PRÍMEÍR.A. - A C0N7'R.aFADa :;So poderá, salvo p:^\ta c expres-sa autorização pi->r
escrito da PREFEITl Ra, ceder o Co.níraiu oü par.c aeie, .>;rr. como a qualquer tiruio. traiistcrir bcnctlcíos ou

interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub em.prcííuuos.

CLÁUSUL.A DÉCIMA SECUND.A - .Arcar com todos os impostos e iaxa.s incidentes sobre a os serviços^.^”^ .•

CLÁUSULA DÉCÍ.MA TERCtíRA - Assumi: integre, vsüorjsuhiiidade pela aaoçào.^de todas.-Is meéjidas de
.segurança necessárias à execução do^ vejxiç{)s. objeio deste C'.vriritiG, e se.ni a iuiica res^nsáve! péíos éçÚ^lcs que
por\'eniura venham a ocorrer cun; scc pe5srii'i o.- : .rci-iros, ír.cio./. e polo.í Janos .rur.erjais orij^do.s do^íbcsinos.

nsabiitJade dc

, i
• t

/ 7

CL.ÁUSLL.A DÉCIMA QLART.A - Os serviços que í.e ;r.'crcrr. necessário serão ue

Co.ntrdtada. >/
^ A

/■>l
' y r

TÍTULO VT - Da BXLCUCÀO DOS SKRViCO.S
/
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CLÁUSfLA DF-CíMA QÍJINTa - A CONTRA f/NDA e.-^crciiiai-á us .serviços objeto do presenie Conmuo.

rigorosamenie de acordo com os termos oeste instrumento e teus anexí^s.

TÍTULO vn - t)0 PREÇO

CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA - Os preços co.iiixiiiiu-i :>?(;■ ai|üeifcs discriminados neste Contrato, conforme

Proposta da CONTRATADA, nos lermos C'xp.‘'c:>>cin-cníe acei.os peie i^REFEl l l;RA.

CLÁUSUL.A ÜÉCíMa SÈTLVIA - Fici estabelecidc que pre ços abaixo contemplem todos os castos direta ou
indiretantenie relacionados coni a perfeita e completa erecuçco dos serviços, ob jeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA OIT.AVA - Os prcçoi ti\.';ci05 Vísr. a aquisição do objeto deste contraio são fixos c
írreajustáveis. ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente insíra-mento.

CLÁUSULA DÉCiM.A NO.NA - Os coniraiantes rcni direito «o equilíbrio econômico tlnanoeiro do contrato,

prucedendo-se u revisão em razào de tato in'.previsivei oü previsNel. porém co.Ti consequências incalculáveis, que

onere ou desonere excos.>Ivamente as obrigaçôe.s pacrcíida.s.

PARÁOR.ArO ÚNICO - Ocorrendo de.sequii;hno econôníico-ílr.aiKsiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso li. ai.T.ea á. da Lz. â.ó66/Ç3 e alterações posteriores,

mediante compiTAaçâo documeiuaí e requerimenU; c.xprcssú da i-ontí^aiada.

TÓTLO V ni - DOS QUAmjATiVOS E VALÇKLb

CLÁUSUL.A VIGÉSIMA - 0 valor total desta concraíaçàc é de SS ! 22 GüO.OC (Cento e Vi/iie e frès MíL Reaisl

valor

.MUNSAL
DESCRIÇÃO DOS SF.RVSÇOS

PRESTAÇÃO D£ SERV"^ÇOS DE
assessoria e consultoria

CONTÁBIL.

i VALOR TOTAL ;ITEM IND. QTD.1

i

i

I

i. Assesáoria e consulioria nu

j ciassificaçao e eso íiuraçao da
' contabilidaae de acordo com as nurmas

í e princípios coruábeis vigentes;

(:

i

í

; 2. .A.ssessoria e consuicoria n:»

i eia:H)raÇsáo de beisncetes mensais:
i

!

3. Assessona « consuitoria na ■

’ elaboração áà Prestação de Contas da ;

: Prefeitura Municipa! (Balanço .Anual

i da Preícitura ^•?unicip&Ti;

)
i

06 20.5(;0.0ô 123.000,00Mês01
i

!!

: 4. Assessoria e consuitotia ufi >

j èiaboraçSo da Prestação de Comas do
j dos Recurves do FUNDEB (meu-sai
i a.nualj;

t

/

/• .y-
í

I /
.Asst.*>sonã- consuiíorii>

elaboração da Presração de Comas dt> j
Fundo Municipal de Saúde (tricn.sa
anualj;

Ita 1
i

l
l i \ V

lf

m is
: tI

/
1 t

ti ó. Assessoria a ox^nsulioria na íPi i£.
f

/ V

iwi l■lllllll MMiiMwri wiirir~ iiii r r~rrirrnir~~T

Rua do Varejâo, 115, Centro de Governador .Vunes Freire ./M.A
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mw

I tílaboravâü tia Preaiaçáo cic Coniai qo ;

I Fundo Munkipaí de AssistSndíi .
i SociaJ (mcn<ai c auu

I

(

I

\
I t

l

: 7. Assessatia £ consuiioria ra j
daboraçào e encaminhamento ao ;
TCE/MA dos Relatórios Resumidos ca i

RREO: i

i

Ir

I

I
\

Execução Orçamentária
FJaboraçâü c encaminheinento ac
iCívMA dos relatórios de Oesttiü !

RGR

i
I

!I
t

I !
Elabosação e ;

do SiSTN anuai; '

íiiabordçao e encruninhamenro do
; SíOPS (SAÚDRí semestral e ajiuai: !
Elaboração c- encamii'Jr.ainenio üt»'. ;

; SiOPH (EDUCAÇÃO) anual; i

í-iscai

encaminhan;ento
1
i

i
I

}
»

J

I1
I

I !
!

íI
i S. Assessoria e consultoria nu

validaçàü das notas fiscais;

Il

I

I»

9. Assessoría e consultoria Junto ao |
«ujior de Recursos Humano» na :

conlecçâo da Folna de Pagamento de i

i acordo com o Piano de Cargos c i
Saíários vigente;

I

i

1

i
i
i

10. Assessoria e consuitorla nu

acompanhamento e atualização do i
CAÜC;

I

■

t I

!
I

1

11. .Assessoria c cou.suitoria ao<s) ;

serNÔdortes) .riunicipal rcspor.sHvc: pela
eiaboração da> Prestações dc Coitiu.';
dos recurso.s ao PNDE (PNAi-., ■

PNATE. CRECHE- PODE

A.LFABhTiZAÇAo SOUDARl.A}:

!i
I t1

1

I
I

I

C

I 12. Assessoria e consuitoiti;
servidor (esj responsávei pela
elaboração das Prestações dc Contas

dos recursos do FMAS (PETl. PAC. i
AP! eIGD V.

'V

)

i
!i
t

f
I

tI t

i
1

t

13. .Assessoria e consultoria i
1 scr\'ídof(es) rnunicipa; responsável pela j
elaboração das Prestações de Contas |

pfo\enicnre:,
Convênios FEiDER.AL e ESTADí

i

j /•

/
I

dos cicrecursos ✓

\

14. Assessoria e consultoria na j
verificação de pendências relacionadas |
a Prestação

Municipalidade junto ao Governo ;
Federai, Estadual e Tribunal de Conta» !

j do Hsiado - TCE/MA;

Comasüc wU s

j
!

i
I

(
I

\ i

]

i !.S. lU I IAssô-S-wis. consultoria

le

r
Rua dí> Varejão, 115, Centro üe Goverdiádor .Niinc.s F reire - MA
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3ESTADO DO MARÂNHAO
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Rubric;-;-
RAaDOR NUNES FREIRE-MA

regularização e eniissão da Ccrtidãc ,

Negativa de Debito do ÍNSS (pnssívei
débito exisienifc fica a critério da

Prefeitura Municipal para sua
reguiarizaçâu;-; :

l

!
16. Asses^joria e consultoria na ;

regularização e erróssâo ch Cenldso í
' Negativa cic Débito do FC3TS ídébitoa !
' por conta da prsfeiiura Municipal); :
Regularização c emissão da Certidão ;

Negativa de Débito òa Procuradoria ;
I Geral da Pazeiida Nacional - PGN)- •

I

!
:

I i

(debito exisieníe é de respon-sabilidade •

Municipal í: ’
I Rogularizaçrso e einissãr^ da Cenidàc ;
Negativa de Débito da Receita Bstadua!

(débito existente é de responsabilidade
í^efeitura

f’reiéiturada i

Municipal): •
; Regularizaçãíj e emissão da Certidão '
Negativa de Debito daCAEMA (dcbiio

existe é ae responsabilidade da
Prefeitura Miíuicipal);

da

I !

i

.

! t

1i

i

I
17. Assessora e consuhoria na

apuração dos Percentuais (FDNDEii.

SAÚDE. EDUCAÇÃO, REPASSE AO
LEGISLA nVO

I bimestrüí c anual.

I
!

i

PESSOAL) i :
e

Vaior Total RS 123.000,00

VALOR TOTAL POR EXTENSON RS I23.000.QC f Cento v vi.ite t: tres mi! reais)

rjcí coricsotindentfcs a csla Contratação estão noCLALSLLA VIGESíMA PRIMEIRA - Os rctjti..á orça..';er

orçamento de 2020:

ÓRGÃO: 02.00 Poacr Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. U3 - Sacrctaria dc .Acn:'n,str&çãc
PROJETO/.ATIVIDADE; 04 122 0003 2.003 M;uvii. í !-'u.u. das Atividades da .Sec de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.9Ô..30.00 - Oi-tros Serviços àc Terceiros - Pessoa Jurídica

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁIJSUL.A VíGÉSíMA SEGUNDA - Os documentos Je cobrai' ^ciào os A seguir discrintinados.

a) Nota Fiscal/Faiuras emiiiüas pela CONTRA'!Ai>A ,/

/
TITULO Xi - DA CONDÍCAO DE PAGAMENTO /

; ' /

CL.ÃUSULA VIGÉSIMA TERCEIR-A -- Os puga^ncrues dos sorviços serão efeiuadorí^íonn^^ílnidos pela
CON TRATAN TE. mediante a ^resentação da Faiurr.Nou Fí:5CííU ccnieriüa e atestada pela CQÍ^;RATANTH, eni
conformidade com o Anexo i. /Á

icj, contados a panir
wiiisfatoriamerue no

rr.ví pela Contratada

$ !*’ Os serv iços serào realizados, a critério da Coninitantc com oasc tio projeto básico apçóyâ
do inicio efetivo aos serviços, considerando os sk;rv-ços cfenvíunciiíc realizados e concjiíírfos
período. Enienáeni-.ve como serviços concluídos .saiisitítoríamcnrc uqueles fomtaimente'^
dentro do prazo estipulado, '/

; /

// Páí^ina 5 de 8

áOr Sunes Freire - Ma /.
115, Centro dc GoveritadRua do Varejâo, íi^

CEP: 65.284-000 j
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k
Df governador m nes freire-ma

§ 2‘" o paaaír.c-nto será efetuado oo praíce ue aié 30 dias apo.\ a asiir.aiura do lemiü de recebimento

definitivo desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal e fatura, acompanhada ría respectiva Ordem de Serviços e das cenidôes de
regula]’idade fscal: Prova de reguiaridíule reiativa Kí F«ndo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS
(Certidão de Kegujaridade do FG iS). Prova oe reuui«rià>;de relarive á Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trsr-al.Pisr-x.s (CNBT) t Prova de regularidade relativa aos
Tributos Federais e Divida Ativa ca União íCertidào Tnifícada HFH e F<jFN que abrange tnciusive as

contriboiçbes sociais). Certidão .Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e -Vlunlcipal.
dirctaraente na conta que o fomccedoi apresentar no ato da contratação, para o que devera, na
oportunidade, inibrmar o nome do Banco e númem da -úgência e conta corrente onde deverá ocorrer o

crèdilü. não sendo perniiüdas aiterüçdes furoras vem s anuêncí;: aas partes inieressadas.

a.

§ 3“ Os atrasos ocasionados por motivo do forç*. maior ou caso Íoríuito. desde que noiificados no prazo de 48

(quarenta c oito) horas e aceitos pela GONTKA í AN1’L. n.âo serão considerados ccnio inadir.jplemenio contraiuai.

§ 4° O prazo sera reali.zado corfornte Anexo i aprcscr.iado pc-la empresa em conformidade com a Proposta. Sem

prejuízo da pte.na responsabilidade da CON'i'RA. f aD.A titoo: os c.aoaihos ccntraihdos e.siavài^ sujeitos a rnaís ampla

e irrestrita Fiscalização, a qualquer liora, e em ioda s ároi; aFrarnjjcin. pelo scrvdço n.^est^o.

CLÁUSCLA ViGjÉSiMA QUARTA: DA FÍ.SCAlIZACÀO DOS SLRVÍÇOS - A qualquer tempo a

Contratante poderá exigir quaisquer obrigaçòes iegais injr)OSía.> pela iegislaçâo trabalhistas e norma.s arinenies ao

trabalho.

1^

§ 1“ Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto co CONTR.ATO deverão ser pronlsunenle atendidas
pela CONTRATADA,sem ónus para o CON TRA I ANTt

S 2" A CON IKAT.ANTE se reserva ü direiro tíe rejeítaf no :odo uu em paite. os serviços executados ent de,sacorda
com o CONTRATO.

§ 3" Sem prejuízo da pítna responsabilidade da COS f.HAT.AU.A. tocos os iiraDâihos cennratados esiaràG sujeitos a

mais ampja e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. c em tc-da a arca abrangida pelo serviço, por pessoas
devidamente credenciadas.

$ 4" A CONTR.ATAN7L vc íari prescnie no local do> .se.-viços per seu '.s; í;sc?J (is) credencíadotos) ou por
Comissão Fiscal.

^ 5” -A Fiscalização conipete o acompanhamento e amplo ccnírolc da e.xecuçào dos serviços, até a sua conclu.sâo.

TÍTl LO.Xn- PA ATtiALÍZAC.ÃO FIN.A.NCElR v

CL.ÁLSl.L.4 VJGÉSíiSIA QUíiST.A: Qs pníçc.s constante:- Jeste Comrdiü. em conformidade com a Planilha

Conlratua! de Quantidades c Preços, nâo estarão sujenos à aitíallzaçao fírtancein» entre a data do adimpiemento e do

efetivo pagamento.

TÍTULO XIII -1)0 PRaZO .F V IGÊNCIA DO CONTRATO

ClÁLSLLA VIGÉ.SÍM.A SEXTA - O prazo de execução
Ordem de Serviço.

CL.ÁUSl'LA V'1GF;SI.V!a SÉTí.MA - O presenie Coiiiratc vigurarú i2 (doze) meses a
as.smsmra.

le conirdto é de 12 (doze) rpe'scs.^o;

6..--
dara de sua

TÍTULO XIV - DA MLLT.-V E PENALIDaDE

CL.ÁljSULA VIGÉSi.M.A OIT.AVA - Atrasos não jusiiíkhdoi no prazo de execuçâo-^^3 lej-viços sujeitarão a
CONTR.ATADA â muitas üc 0,16*1-0 (dezesseis decinins por ceniui por dia de aatiso. o 'á’ior toiai da Fatura.

Páuina 6 ác 8
l|■lll <■! iii lui HTTiT^urMirr

Ruâ do Varejão. ti" 115, í/eníro de Goveruiidor Naiie.s Freire - .VL4

CEP: 65.284-000

HB



PREF. ANAIATUB

Polba:.

túbica;

W -jiir.,- . U’
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mruii.o

i^ybrícü A .....ESTADO !>0 MARANííAO

PREFEITERá MliNICiPAL DE Gí

CNPJ - 01.6Í2.854/OOOMO

.VíTRNaOOR ngnes freire-ma

QIC 0 lirnite de 10 (dez) di?.s. podendo a reterid;^ ;
CON"rRATAÜA oriundo deste ínsiremenlo Contratua

ii'.i v;* dcduzicia de c.vSxquer íaturamcnto ou crédito da

Parágrafo Primeiro - í^uaiido o valor da muita uiírupassar o período esí&bclccidc acima, a PREFEITURA, a sou
exclusivo cníério, se resena o Jiretro de ce-scíndir, unilatc-rairr.eíHe. este iniirunieniít e aplicar as penaJkiades
previstas, em !eí.

Parágrafo Seguodo - A inexccuçâo total ou parcial deste Coniraio sujeiiarí. o í-cntratado. á aplicação de sançòes
.Adn\ini.vtrativa». prevista.^ nos incisos \ a IV do astigo S7 du l es 8.666 d5 e suas alterações.

TITULO XV - DO CASO FORTUITO £ DA FORCA .%iAiOR

CLaUSULA vigésima nona - As panes nSo serão respousáveis pela nao execução tom! ou parcial de sua.s
obrigações desde que essa íaita resulte, comproveüaTncr.te. de fau'’ cujo eíeito r.ào é possível eviiar ou impedir. Essa

exo.neraçâo de re.spcrisabiiidade produzira eíeítcvs nos cermos do Parágrafo Ún.ico dc Artigo ?d3 do Ci^igo (iivi!

Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das panes se acitarem impossibilitada de cumprir alguma de suas obrigações,
por motivo de força maior, devera informai' esse fato à outra pane. oor escrito e com aviso de recepção, no máximo

ate 10 (dez) dias contados da dara em que ela tenha tomaoo conitccimenio do evento.

Parágrafo Segundo - .A comunicação de que traia o Panágraio Prlnteirc deverá conter a caracterização dos serviço?

0 as justiricativas do impedimento que alegar, fontecciido ò outrs pane, cod: a iTiaior brevidade, todo? o> elementos
comprobaiorios e de informaçào. aiestados perictais e cenincados, bem como comunicando todos os elemento.?

novos sobro f. evolução dos fatos ou eventos verificados e ícvoca-do-s. panicüiannenie sobre as mediáF-s tomadF? ou

preconizadas para reduzir as consequências desses faíos ou evenics. e sobre a? possibilidades de retomar, no Rxlo ou

eiY! paite. o cumprimenio de suas obrigações couiraiuisis

rlTLLOXVl- DARESC IS.U)

CLÁUSUL.A TRIGÉSIM.A - A inexecução. total ou parcial. deSiC coniraio insojará a sua rescisão, nos termos dos

arUs. 77 a 80 da Lei n° 8.666/^3. e no Editai da Ucifiçáo epigreic.

Parágrafo Primeiro - A erscisão scró deicrminuda poi aio uniUicral e coiuumcí-vdapor escrito à CONl Rv-K f.AD.A,

nos casos enomerados nos incisos l a Xfl e X VU do ariigo 7S c'> í--: 8.666.*>3 e ^uas aiieraçõcs.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMKíRa- No caso ae erscisão do Coniraio, a CONTR.ATADA ficará sujeim as

penalidades deste Inst-umento e às con.sequências descriui.s nr. A;iiao SO óz Lei S.ébó.Dd e ',;iía.s alterações.

rÍTLLO XVÍ} . da PUBLICIDAPL

CL.ÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato e:!t,nirá cm vigor upós ?. publicação do seu extrato na

imprensa Oficial, cabendo ao CONTR.A7 AN"í E mandar providenciar csia publicação no prazo máximo de 2Q

(vime) dias contado.s a pariir do qulmo dl-a úiii do mês scauir-te «o da sua assina.-.j.^fi.

TÍTULO XVTIÍ - DA LE! APLICÁVEL

.cásgs' .CL.ÁIJSLLA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O preteme Contrato rege-se peta i.egisiaçâo Brasileira,
üniissos serão resolvidos à iuz üa Lei 8.666.93 e suas aU.-raçÔe?. demais iealstaçào, jiirispxiidêncía e^ujàiaív
aplicáveis à especie. e à legislação sobre o Piano

■' ■

TiTULUXlX - DA Al^TLRAC.^O CQNTILA rV Al.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QU.ARTA - As Cláusulas c cvíndíçoes estabelecidas .Cofii

ser alteradas por meio de Termo .Aditivo

ri ruLO XX - d.a uãSiNOsicÃO final

s os

rátcL^Hiente poderão

/L
/ /

asia^^^ãs
Rua do Varejãü, n° 115, Centro de Governador Nunes f reire -

CEP: 65.284-000
1 \
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ESTADO DO MAfrL^AHAO

PREFEITURA MUNiCíPAL OE GOVERNADOR NUNES FREÍRE-MA

CNPJ - Üi.ói2.334/Om)í-IO

Rubrica;.

?íKvvi'n.'“-

CLÁljSULA TRKÍitSIMA QUINTA - A CONTRATADA obrigada a aceiiar. nas mesmas condições

concraíuais, medianie Tcríno Aditivo. 05 acréscimos 00 suprcbstvis de quactíialivcs de serviços aíé 0 limiie de 25 %

(vinte e cinco por cenio) do valor do Coiurato. em dcconvncia da eventual vatiavão das quantidades dos serviços

constantes da Planilha Cop.iTarjai irc Quantidades e Preços, bem como em dos serviços extras que poiveniura

se façaJTj nece^arios.

riTl LO XXI-1)0 FORO

CLÁCSULA TRIGÉSíM.A SêNTA - As panes integránies slegení o fcrc- ca cidade de Governador Nunes Freire -

MA. para soiuçâo de qualquer qucsiào oriunda do preveníe Comraío. renuncia;:do a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e coniiatadas. as partes assincin 0 p.^sacníe Contrato, em 2 ídua.s) vias de igual teor e
íorma. e para um só eíeirc.

Güvemsdor Nunes Freire - MA. 27 de julhe de 2020.

A

i/
í

I

t.

SECRETÁRIO MUNICIP.AL
ri P. f/ n" 77"

ÍTRáCÁO, CÒ!VÍ||RCI0 e indústria

NTRÁTANTE ■'

-•' /•

'cEL^MENÓÓNCaTIEHO
MC ASSje^^íklA ? CÔNSUL rOR.IA LLDÁ

V,. CNiM !*'.424.Í21 fiOOl-fíd

contratada

P^m^8d^
Rua do Varejâo, 115, Ceeíro de Governador \ür*es Freira - MA

CEP: 65.2H4-000
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FOLHA-

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEfTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUN!

CNPJ - 01.612.834/0001 -10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

FREIRE
7
ã

TERMO DE AOmVO DE CONTRATO

PROCESSO 1SC»(K)1/2020

CONTRATO N® 2707011/2020

TMUADA DE PREÇOS N“ 003/2020
1* (PRIMEIRO) TERMO
ADITIVO AO CONTRATO

2707011/2020,N®

N®PROCESSO

1506001/2020,
TERMOS DA L0 FEDERAL

N® S.666/1993.

NOS

O Munícipto de Governador Nunes Freire - MA, Inscrita no CNPJ (MF) sob o
01.612.834/0001-10, através da Secretaria Municipai de Administração, Comérdo e
Irídustria, com sede na Rua do Varejâo, N® 115, Centro de Governador Nunes

Freire/MA, òrgáo da Administr^ão Pública, neste ato representado pelo Secretário
Municíp^ de Administração, Comércio e industria, o Sf®. José Fabio Andrade de

Souza, portador do CPF sob n® 777.280.683-34 e RG n“ 159^)093-0 SSP/MA.

doravarHe denc^inada simplesmente contratante, e a MC ASSESSORiA £

CONSULTORIA, com sede na Rua Antônio Sefafim. n®608, município de Viana - MA,
inscrita no CNPJ sob o n®17.424.121/0001-63, neste ato representada por por Celso
Mendonça Filho, portadora do CPF n® 794.073.403-25. Adibvo referente ao Processo

Administrativo n°. 1506001/2020 ao contrato originai, sob as seguintes cláusulas e
condiç^s, que será legido peia Lei 8,666/93, instrução e demais legislações
apitcáveis.

Cláusuia Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de prazo de 06 (seis) mes^ no

contrato de pr^taçao de serviços de consultoria e auditoria fiscal tributária para o
exeixácio de 2021, com fundamentação legal no art. 57, inciso 11, c/c §2“, da Lei n°
8.666/93. conforme contrato e justificativa constante aos autos do processo.

Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir do dia 04 de janeiro de 2021.
findando no dia 30 de junho de 2021.

fí

Cláusula Terceira - Da Dotaçáo

Órgão: 02 Podei Executivo
Unidade Orçamentaria: 0203 Secretaria Municipai de Adm., Comércio e tndú

Prol^o/Ativtdade: 04 122 0Ú03 2. 003 Manut. e func. das atividadey^a ^ea
MunK:tpa) de Aüininústraçâo. Comércio e Indústria.

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa

Valor R$ 123 000,00 (Cento e vinte e três mil reais)
FONTE: 0100000000

VALOR SUPLEMENTADO: SIM { ) NÂO(x)

Rua <Jo Varoião, rt* 115, Centro. CEP 66.284-000, Oov, Nunes Freire, Mâ

CNPJ (V» 01.612.8^4/0001-10// Home Page: acvemadomtatBsAtám.
Pégiftí» T de 2
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FREIRE RUBRICA

P«jha:_

Cúbica:ESTADO DO MARANHAO

" PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR N
CNPJ - Ô1.S1Z834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Cláusula Quarta > Da Ratificação

F^Tianecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula Quinta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do presente termo adtivo ftca condidonada á publicação resumida do
instrum^o pela Administração.

Governador Nunes Freire - MA. 30 de dezembro de 2020

/;<■ 1
/

7

I
!

JUjí
J SpUZA

'Seçre^ollíúfíícipaLde Adrn/nfetraçâo,
Comércio e Indvi^ya

CPF sob n"777.280.683-34

T

IC tó^SORIA E CONSULTORIA
-^CNPJ n'‘17.424.121/0001-63

Celso Mendonça Filho
CPF n® 794.073.403-25

CONTRATADA

Rua ck> Varejào, rfi 115, Centro, CEP 65,284-000, Gov. Nunes Freire, Waranhâo, &esH.
CNPJ vP 01.612,834i'00õ1-10// Home Page: oovemadofy7t>/»sfrew-ma .ooy br

Péçina 2 do 2



PKEF. ANAJAT
Polhí; '

Kttbica

i-MA

ESTADO DO WÍARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA
n{

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO N° 1506001/2020

CONTRATO N° 2707011/2020

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2020

2° (SEGUNDO) TERMO
ADITIVO AO CONTRATO

2707011/2020,N°

PROCESSO

1506001/2020,

N“

NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL

N° 8.666/1993.

O Município de Governador Nunes Freire - MA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
01.612.834/0001-10, através da Secretaria Municipal de Administração, Comércio e
industria, com sede na Rua do Varejão, N° 115, Centro de Governador Nunes

Freire/MA, órgão da Administração Pública, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Administração, Comércio e Industria, o Sr®. José Fabio Andrade de

Souza, portador dc CPF sob n° 777.280.683-34 e RG 15990093-0 SSP/MA,
doravante denominada simplesmente contratante, e a MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA, com sede na Rua Antônio Sefafim, n°608, município de Viana - MA,
inscrita no CNPJ sob o n®17.424.121/0001-63, neste ato representada por por Celso
Mendonça Filho, portadora do CPF n® 794.073.403-25, Aditivo referente ao Processo

Administrativo n®. 1506001/2020 ao contrato original, sob as seguintes cláusulas e
condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações
aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de prazo de 06 (seis) meses no
contrato de prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil para o
exercício de 2021, com fundamentação lega! no art. 57, inciso II, c/c §2’*, da Lei n®

8.666/93, conforme contrato e justificativa constante aos autos do processo.

Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir do dia 01 de julho ó.é ^^1
findando no dia 31 de dezembro de 2021.

■j-r’ /i.

Cláusula Terceira Da Dotação

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Orçamentaria; 0203 Secretaria Municipal de A.dm., Comércio e indústria

Projeto/Atividade: 04 122 0003 2003 0000 Manut e func. das atividades da Secretaria

Municipal de Administração, Comércio e Indústria.
ClassificaçãoEconômica:3.3.90.39.00Outros Serviçosde Terceiros — Pessoa jurídica
Valor: R$ 123.000,00 (Cento e vinte e três mil reais)
FONTE: 0.1.00-001 001

VALOR SUPLEMENTADO; SIM ( ) N.ÃO ( x )

Rua do Varajão, n® 115, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.

CNPJ n® 01.612.834/0001-10 // Home Page; oovernadornunesfre>re.ma.ao'/.ár
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PREF. ANAÍATU
^oUí«:_

Kúbica:3ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01,612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Cláusula Quarta - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

Cláusula Quinta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela Administração.

Governador Nunes Freire - MA, 28 de junho de 2021.

A

/

io Mi|pcipardè7í;dmimstr^ã
iomiçrcio e Indústria ^

JOSE .

Secretári

-Pórí. 005/2021

CONTRATANTE

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA

CNPJ n°17.424.121/0001-63

Celso Mendonça Filho
CPF n° 794.073.403-25

CONTRATADA

Rua do Varejâo. n® 115, Centro, CEP õ5.284-000,, Gov. Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ n® 01.612.834/0001-10 // Home Page: aovemadornunesfreire md.aov.br
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t*REF. ANAiAT

foíln;_

KiiOtca:.

MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO N® 1506001/2020

CONTRATO N® 2707011/2020

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

3“ (TERCEIRO) TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N® 2707011/2020,
PROCESSO N® 1506001/2020,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL

N“ 8.666/1993.

O Município de Governador Nunes Freire - MA. inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
01.612.834/0001-10, através da Secretaria Municipal de Administração. Comércio e
Industria, com sede na Rua do Varejão. N® 115, Centro de Governador Nunes

Freire/MA, órgão da Administração Pública, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Administração, Comércio e Industria, o Sr®. José Fabio Andrade de

Souza, portador do CPF sob n" 777.280.683-34 e RG n" 15990093-0 SSP/MA,
doravante denominada simplesmente contratante, e a MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA, com sede na Rua Antônio Sefafim, n®608. município de Viana - MA.
inscrita no CNPJ sob o n®17.424.121/0001-63,neste ato representada por Celso
Mendonça Filho, portadora do CPF n° 794.073.403-25, Aditivo referente ao Processo

Administrativo n® 1506001/2020 ao contrato original, sob as seguintes cláusulas e
condições, que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações
aplicáveis.

Cláusula Primeira - Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de prazo de 06 (seis) meses
contrato de prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Contábil para
exercício de 2022. com fundamentação legal no art. 57, inciso II, c/c §2®, da Lei n®
8.666/93. conforme contrato e justificativa constante aos autos do processo.

Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir do dia 03 de janeiro de 2022,
findando no dia 30 de junho de 2022.

Cláusula Terceira - Da Dotação

Órgão: 02 Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 0204 Secretaria Municipal de Finanças
Projeto/Atividade; 04.123.0009.2044.0000 - Modernização do Departamento de
Contabilidade

Classificação Econômica: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

Valor: R$ 123.000,00 (Cento e vinte e três mií reais)
Valor Suplementado: Sim ( X ) Não ( )

no

o

/ /
/

-// t .

/ /

• /

Cláusula Quarta - Da Ratificação

Vv/y
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere ,6 pf^semV /
Termo Aditivo. \ /

n\Rua do Varejão n* 115, Ceniro, CEP 65.284-000, Gov. Nuoes Freire, Maranhão, Brasil.
CNPJ n® 01.612.834/0001-10 // Home Page: QOv/emac/omunssfrBire.ma.aov.br
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PREF. ANAIAT

Kútiica:

m
•MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ - 01.612.834/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Cláusula Quinta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do presente termo aditivo fica condicionada à publicação resumida do

instrumento pela Administração.

Governador Nunes Freire • MA, 28 de dezembro de 2022.

/
//'

V 7

JOSÉ

sfeci;gtafio/)OlunicipaT'&e.^min^stra^ão
Comércio e Indúsíbi

CONTRATANTE

■T-/

. ■// 4

J

MCAMÉSSORIA E CONSULTORIA
CNPJn°17.424.121/0001-63

Celso Mendonça Filho
CPF n® 794.073.403-25

CONTRATADA

(

I

Rua do Varejâo. n® 115. Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão, Brasil.
CNPJ n® 01.612.834/0001-10 // Home Page: qoi/ematfomunesfre;'ffg .ma.QQi/.6f
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PREF. ANAfATUB
POlhí;_

.J
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 01.612.834/0001-10

L

GOVERNADOR

NUNES FREIRE
€tm9m9 m yii<miF>(ii>>ç,n

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos pela lei n^. 8.666/93, que

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBILa firma

LTDA",

sediada na Rua J Kubitschek, 97, Bairro: Centro Cidade: São José

dos Basilios - MA, CEP: 65.762-000 CNPJ. 17.424.121/0001-63,

realizou os Serviços a esta Prefeitura Municipal de Governador

Nunes Freire/MA, Referente Assessoria e Consultoria Contábil,

durante os anos de 2020, 2021 e 2022.

//

Atesto ainda que, na vigência contratual não foi constatado

nada que desabonasse a conduta do profissional e que os serviços

técnicos especializados mencionados atingiram os mais altos

interesses públicos.

Governador Nunes Freire/MA, 30 de dezembro de 2022.

oiguty agnM by Msmm ALVES OE OUVEIRA22S22620363

■ A 1 » . CW; om O-fCP-Brasll. OU=AC SOLUTI Mulüpta v5.

J OS MAR ALVES DE QL VE RA' OU=Renowac»oB«ortc*.OU«Cef«»ea<Joagt tal.OU=Certificado

' PPA1.CN=.»SfflllARALVESC€Ca.P/EIRA225226Z3363

22522620383 Reason lamihíaiftfiorotihiscloaime'!!

Josimar Alves de Oliveira

Prefeito Municipal

® Rua do Varejâo, 125
Gov. Nunes Freire - MA

CEP 65284-000

® 98 3371-1756
í§) sec.admprefgnf@gmaH.com
® govemadornunesfreire.ma.gov.br

0 ^ovnunesfreire
0 ®>refgovnunesfreire
0 ©govnunesfreire



PREFEFURA DE SAO 30SE DOS BAS1.1DS Número da Nota:

202200000002398

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
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PREF. ANAUTUBA M®
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

'□'r

Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2022

Local de Tributação:

Local da Prestação:

22/12/2022 15:17: Natureza da Operação. EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL kiI

F*H»a:_

Kúhica:.

LOCAL DA PRESTACAO

SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

MFS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Enquadramento;

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Email:

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63

ISS SIMPLES NACIONAL

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome:

Endereço Completo;

Email:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV NUNES FREIRE

RUA DO COMERCIO, SN, CENTRO - GOVERNADOR NUNES FREIRE-MACEP; 65284000

01.612.834/0001-10CNPJ:

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA

VALORES DA NOTA

VIr. dos Serviços (R$)

R$20.500,00

Deduções(RS)

R$0,00

Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (RS)

R$0,00

Desc. Incodicionado (RS)

R$0,00

Crédito (R$)

R$0.00R$0,00

PIS(R$)

R$0,00

COFINS(R$)

R$0,00

INSS(RS)

R$0,00

IR(R$)

R$0,00

CSLL(R$)

R$0,00

Outras Retenções (RS)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$20.500,00

Alíquota {%)

0,00 %

ISS (R$)

R$0,00

ISS Retido (R$)

R$0,00

Total Retervjôes (R$)

R$0,00

Valor Líquido (R$)

R$20.500,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Nota de Número:202200000002398 CCdigo de Verificaçâo:FHLJ-1 IWO Emitida dia 22/12/2022 às 15:17

Recebí da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://5aojosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de
aparelho com aplicativo para código QR.

NFSE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ-MIRIM - MA
Av. Elias Haíckel, 11 - Centro.
CNPJ: 06.1B9.344/0001>77

COHTRATO H" 12/2021

PROC. ADU 016/2021/CPL

INEXIGeLtOADE DE UCITAÇAO W 002/2021
COinRATO FIRMADO ENTRE A PREFErTURA

MÜMCPAL DE PINDARE MtRiM-MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA MC ASSESSORIA £ CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA NOS TERMOS 00 ART. 25

INCISO n DA LEI N» 8.666/93. E COM

ATUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LEI W 14.039/2020.
DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIR/NMlIA com a ae<le na Avenkla 0ias Haikel. 11 • Centro - Pindafé hfinm • UA,

CEP. fó.370-000, inscrita DO CNPJ N.® 06.189,344/0001-77, r^)fesenla(Jo peto Pref^o Munidpel de Pindaré Mirim, Sf®,

Alexandre Cdares Bererra Junior, RG.: 415656652011-1 SSP-MA, CPF n". 334.616.513-20, e pela Secretaria Munidpal de

Educação Sr*. Rita Maria Trindade Santos, RG: 014697282000-3 SSP/MA. CPF: 303.452,863-91, e do outrD.lacto a empresa MC

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA. Inecrita no CKPJ/MF n® 17.424.121/0(Xl1-2ã. com sede na Rua A.1ete

Lago Serra, N* 12. Qd.20. Cotíama, Sâo Luís - MA. neste ato representada pelo Sr*. Celso Mendonça Filho {RG n* 533^196-6

S^-MA Cf^ <f 794.073.403-25, tem entre si ^stado o presente CONTRATO, submeslendo as partes aos preceitos legais
insftüMos coTi fundamento nos arts. 25, il. e §1*. c/c art. 13, V, da Lê 8.666/93, bem como o art 3*-A da Lei n* 8.906/94, e as

Cláusulas ecorxfições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Contramão cia ampresa eapecializada para prastaçâo da serviços da assessor»

e consuMofiM contébü para a Sacrataria Municipal da Sducaçèo, para o axarcido da i021, conlbnne as especificações
constantes do 1ERMO DE REFERÊNCIA • AI^XO I e da proposta ^iresentaoapela CONTRATADApade íntegrarxe deste
contraio, independentomente de transcrição.

CLAUSU> SEGUNDA - do valor

O valor global bruto do presente Contrato é de R$; 120.000,00(Cento e vint» mil reais), sendo um valor mensal bruto de RS

10.000j)0tdezml rears), conforme tabêaabàxo.

SERVIÇO QUANTPADE DE MESES , VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Contratação de empresa
espeaaiizatía para prestação
de serviçosde assessoria e
consultoria ccntãbil para a

Secret^a Municipal de
Educação

R$ 10.000,00 R$ 120.000,0012

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
LOs serviços supõem atuação presendê na sede da Prêeitura Munídpá de PlNDARÊ-MIRIM e à distârda, conforme
espectScado no TERMO DE REFERÊNCIA;
a] Assessoria ostensiva, presentíal e considtoria em contabilidade píòlica, gestão financeira, pessoal e tesot^aria: No registro

cont^íl e prestação de contas dos atos e fatos que tenham repercussão no patrimônio da FTefeHura Municipal; No reg/stro

oontábl dos êos e fatos que mediata e imediatamente possam vir a afetar o patrimônio da Prefeitura Munidpai, por mêo do

sistema de compensação. Na conciliação das contas contábeis, especialmente das contas bancárias, divida ftotuante, devedores

diversos, dívídâ ‘undada; No encorramento diário dos recebimentos e pagamentos: No encemamento rr^saf e anual dos

baiancetes e balanços; No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LíX)); No
acon^iaViamento da despesa total cx^n pessoal; No arquivamento da documentação contábil, contorme Instruções Norm^as
do 'ribunal dc Conlas do Estado do Maranhão; No acomparViamento das obrigações legais a serem cuntoridas pelos gestores;
Nas prestações de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

b) Gestão nos procsrárneritos cnntábaís Exame preventivo, por amoetregem.

ttosncêra {Notas de Empenho e Comprovantes); Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Tribunal

Contas do Estado do Maranhão e demais órgãos fiscalizadores. 1

/ /
/

documentos «xoguçdo OTçanisniaTia

/

c) Assessoria ostensiva e acompanhamento de processos junto ao TCE/MA: Ent@rtde-se por assessoria ostensiva a presenra de

técnico ou equipe técnica do Liòtante sempre que for solicitada a sua presença nas áreas mencionaòas neste Tento de

Referência, com o objetivo de oferecer apoio na arálise e êaboraçáo de reiMòríos tècnícoe, batancr^, demonstrativos, m rm^
e legsiaçòes, arquivo de documentos, análise do fluxo de ínfonnaçfies, rotinas, procedimertos e prestações de coMs,

ptopoTDonando a c^>adtaçâo e o aperfeiçoamento constante dos servidores da CortfabSidade da Prefeitura Municipê e seus

Prefertura Municipal de Ptndaré Mirim - MA

Endereço: Avenida Elias Haíkel, S/N - Cep: 65.370-000

CNPJ: 06-189344/0001-77



PKEF. ANAÍATüBA

F.*ha;__iÉÍ
R6»>tca:

•MA

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ-MIRIM-MA
Av. Eiías Haíckel, 11 - Centro.
CNPJ: 06.189.344/0001-77

ontes por meto âa Iransferênda úe conhecimânto técnico especialízacto. Elaboração de justtücâivas, defesas e recursos junto a
processos administrativos de prestações de contas do Presidente, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de

Contas do Estado do Maranhão ->TCE.

n. A CONTRATANTE efetuará o recebimento dos c^jetos desse CONTRATO, observando o se^inte pnxedimento:
a] As autorizações expressas anexadas a Nota Fiscal, pera venfícaçâo da confonr^aoe com 3$ especificações

constantes do ANEXO I deste Instrumento, bem como atendimento das obrigações estipuladas neste CONTRATO:
b) Prestar os serviços marterido todas as corKlições de qualidade originais;
c) Em caso de rqeiçâo tolal/pafciai do ot^to desse CONTRATO, ou na hipótese de descumpilmenío de outras

obrigações con^atuaís, avaliados na et^ de Recebimento, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação das sar^ções
admírástrativas fixadas na CLÁUSULA DOZE;

d} Manter servidor responsável para receoimento, com poderes para atestar as notas fiscais;:
6} A concessão do prazo estabeleckjo para substituição e/ou cumprim^fo das determinações não impede a aplicação

das sanções administrativas:

f) O Recebimento Definitivo é corx^o indisp^sàvel para 0 pagamento do preço d|U$tddo, observadas as CQnrSções
estabelecidas na CLÁUSULA SEXTA.

CLÁUSUU QUARTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigénda da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos
termos 00 art. S7 c art 65 da Lei n” 8.666/93. A em^esa contratada terá 0 prazo máximo de 05 (cinco) dias para inicio da

prestação de serviços, a partir da sobcitaçâo da contrat^te.

CLÁU^LA QUINTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os ercursos finyicejros pa^ cobertura do presente contrato correrão ã corrta das seguintes Drtações Orçainenlârias
COUOO T ESPECIFICAÇÃO

MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇAO - MDE0208

12.361,0046.2061.[)000 MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇAO-MDE

OU^TTQS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.9Q.39.00

CLÁUSULA SEXTA > CONDIÇÕES E PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO
I. O pagamento será efetuado na Conta da enpresa no Banco do Brasil Agenda 2771 -5 Conta Correnle n* 42000-X, no jM^azo

de ^ 30 (trinta) dias. após a prestação dos servas, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante 3 apresentação de Nda Fiscaf/Fatura, devidamente atestada per servidor competente, acompanhada da respectiva
Orttem de Serviço e das cenidões de regularidade ftscal;

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, merXante ^Dresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
F^l^vos a Tributos Federás e à Divida AÜva da União e Previd^iária, conforme Portaria PGFN^FB n* 1751, de 02 de

outubro de 2014;

b) Prova de regularidade com a Fazertda Estadual do domící io ou sode da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Ceddão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado;

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domidib ou sede da licitante, medante apresentação da

Certidão Negativa de D^ltos Fiscais s Certidão Negativa de i nscrição na Divida Ativa do Municipío;
d) FHova de Regularidade 'eialiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mecharte apresentação do Certificado de Reguiaridade do FGTS - CW e;
e) Prova de Inexistèrida de débitos inadimplidos perante s Justiça do Trabalho, mediartte apresentação da Certidão
Negativa de D^tos Trabalhistas (CNOT), diretamonte na conta que 0 fornecedor apresentar em sua proposta,

f) Demais documentos que sejam exigidos pela contratante, desde que tenhan sido apresentados na formalização do

processo que deu origem ao contrato, confwme legislação vigente.
R.Caso a CONTRATANTE não ef^e 0 pagamento na fcyma prevista nesta CLÁUSULA, em decorrência de fato não

atribuível d CONTRATADA ãcs valores ctevidos serão acresddos jiuos de mora de 1,0% (um por cento) ao mês, 'pro rata
tdwpofB", calculados desde 0 dia do vencimento atè a data da ^tiva liquidação.

CLÁUSULA SÉTIMA - GBRK3AÇÕES DA CONTRATADA
L Atender às demandas repassadas pela Administração Munidpal, devendo prestar assessoria e consultoda à Prefeitura

Ntunicipá, no otcante às atividades descritas na Cláusula Terceira;
H. Traisrrinir cdcmacúea ã contíoame, vcrofiimcDK: uu pa eaaiiu, "'.y
M. OsponibiHzar à contratante, no mínimo, 03 (três) profissionais capacitados na ãrca objeto deste Contrato, para ^endej>|U

demandas;

IV. Comparecer â reuniões e audtondâs de matárias relafivae ao ofc^ contratado;
V. Informar à contratante as movimeniaçôes processuais, bem como seus atos e resultados; V'y
VL Atender aos encargos irabalhislas, previdenciàrios, fiscais ecomenaais decorrentes da execução otijeto; y*
VIL Provktertdar a irnediata correção das defidèncias, falhas ou irregularidades constatadas pela Conftataite; A

Prefeitura Municipaf de Pindaré (Vlirim - MA

Endereço: Avenida Elias Haíkei, S/N - Cep; 65.370-000

CNPJ: 06.1fia.344/0001-77



PREF. aNAIATUBA.ma
IbM

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ-MIRIM > MA
Av. Elias Haickel, 11 - Contro.
CNPJ; 06.189.344/0001-77

VHL Manter durante tcda a execução do coalrato, em comoaiHDitkjade com as oOngações por ela assumidas, todas as

condições de habiítação e qualtf cação âxi^das no processo de contratação;
IX. ResportsaUizar se pa loitos os documentos a ela entregues pela Cor^ratante, enquarto permaneceram sob sua guanta

para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou i-nut/loaçâo, s^vo comprovado caso
fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão oe seus prapostos ou quaisquer pessoas quo a ebs tenltam

acesso;

X. Obsen/ar todas as leis, rcguíâmentos e normas violes durante a execução oo objeto:
Xt. Não transferir a outrem, no todo ou em p^e, a execução do contrato, sem a prévia e exprossa anuénda da contratante

CLÁUSULA OfTAVA - OBRIGAÇÕES DO CORTRATANTE
I. Restar as Wormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
IL Físcaizar a execução do oxttrato, apiícando as sanções cabíveis, quando for o caso;
HL NotAc^, por escrito á CONTRATADA, ocorrènda de evenUjais imperfeições no curso de execução do objeto, fixando

prazo para a sua correção',

IV. Proceder ao pagamento devido à contratada, rvss prazos e condições estabeleadas em contrato, desde que cumpridas

todas as tormaidades e as exígãncias do comr^o;
V. GarantvàconiraaOaascandiçõesnecessááasárBgLjlarexecuçãodoconi rato;

VL Permitir o livre acesso dos(as) empregad03(as) da corrtraíada às suas dependendas para tratar de assuntos pertinentes
aos serviços contratados;

VH. Receber e atestar a Nota fiscal apresentada pela contratada, de corrformidadâ com os serviços contrataoos;
Vm. Comunicar a contratada a ocorrêraa de divergênda nas Notas Fiscais/Faluras apresentadas, promovendo a devolução

da mesma para correrão;

IX. Fornecer atestados pelos serviços prestados.

CLÁUSUU NONA - ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tnbutos, inclusive contribuiçóes previdenctârias que

írKád^ ou venham inddir, ou indiretamente, sobre esle CONTRATO ou seu objeto, oodená) a COffTRATANTE a
qualquer momento, exígir da CONTRATADA a comp.'ov3ção de sua regulandade. Fica, desde logo, convencionado que a

CONTRATANTE poderá descontar, de quáquer crédito da CONTRATADA a impoflànda corresponderte a eventuais
pagamentos desta natureza, que venha a efetuar por imposição legal.

CLÁUSULA DÉCIMA > CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 00 CONTRATO E OtREfTOS

Este CONTRATO obrigará e disdpljn^ os confratantes e seus sucessoms, não podendo neriium deles ceder ou cransferir o

CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.
Parágrafo ÚnIcD • É vedada a cessão de qualquer crédito decorr^te do presente CONTRATO e de todo e qualquer dtmo de

crédrtD, errutído em razão do inesmo, que conterá, necessariamente, a dâusula 'Não á Ordem', retirando-ihe o carát^ oe

àrojlandade, eximindo-se a CONTRAT/UTTE. de todo e qualquer pagamento ou obrig^áo a terceiros, por iHulos colocados em

exibrança. desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inciusjve quanto aos direitos emergentes do presente
CONTiÚVTO e, em hipótese alguma, a CONTTMTANTE acertará tais títtrlos, os quais serão devolvidos, imediatamente, à pessoa
jurídica ou Rsica gue os houver apresentado.

CLÁUSUU ONZE - OAS NOTIFICAÇÕES
QuNquer comunicação entre as pahes a iiespelto do Conlrafô só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante

protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAuSULA doze - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas conJções contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na prestação de serviços, atè 25% (v>nte e cinco por cento) do valor '•fiídal aLiaázado do Contrato.

CLÁUSULA TREZE > PENALIDADES

Em caso de descumprimento das exigèrx»s «qxessamente formuladas pela CONTRATANTE ou inobservância de qualquer
das demais obrigações contratuas ^ou legais, sem motira justificado, a CCNfTRATAOA ficará sujeita às seguintes peraiidades:
i. Advertãnda;

K. Multa de até 10% (dez por cento], apurada de acordo com a gravidade da infração, incidente sobre o vaior total co

CONTRATO;

UL Suspensão temporária de parriÒDaçãO em iútacão r íiPDâdvrtento dc conU^itar com a Admlnl»tr«çA9 PúbOe*, pw pritcorteo

supeior a 5 (cinca] anos apurado em razão da natureza e gravidade ita infração cometida / '
Parágrafo Prfmaíro • As penalidddes eiencadas acima somente poderão ser aplicadas em procedimento admlnistrall^
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) itras úteis. \
Ptfágrafo Segundo • Contra as dedsóes de que resulte a aplicação de penafidedes. a CONTRATADA podará iaerpor ^
recursos cadiveis na forma etKs prazos previstos na Lei Federal n.® 10.520^. \ )C^
Parágrafo Terceiro - A imposição d« sanções previstas nos arts. 78 e /9 náo impedem a resdsão unilateral do CONTRAlOt
pela CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto - As sanções prevteías nos mcisos IH e VIII do ait 78 poderão ser aplicadas cumulativamente j

. >

Pre-feitura Municipal de Pindaré Mirim - MA
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Parágrafo Quinto - A multa apHcada à CONTRATADA e os pr^ízos por ola causados a CONTRATANTE serão deduzioos Oô

quaisquer CTéditos a ela devidos, indusive da garantia prestada, ressalvada a possfeilidade de cobrança judicial da diferença

aventuáJTtente não coberta pelos mendonados c^tos-

Parágrrio Sexto • As penalkJades aplicadas â CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedor do Município.

CLÁUSULA QUATORZE - RESCtSÁO
O pres^te CONTRATO poderá ser resdnddo:
L Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos artigo 79, inciso I da Lei Federal n° 0.666/93, por escrito,

corr. a devida motivação, assegurado o conlraditóno, no prazo de 5 (dno)) dias útois, sem pi^uízo da aplicação das penalidades

previstas rto CLÁUSULA anterior
IL Por acordo entre as partes, meciaite autorização da auioridarte competente, reduzkJa a termo, e desde que h^a conveniência

para a CONTRATANTE, com antecedéfxaa de 30 (tónta) dias; e

Hl. Por via judkãal, nos termos da legistação
Parágrafo Primeiro • Resdntfdo o CONTRATO nos termos do artigo 78, da lã Fede’^ tf 8 666/93, além de responder por

perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa corresporder.te a até 10%

tdez por centc), do valor global atualizado deste CONTRATO, conforme fixado no indso II da CLÁUSULA anterior considerancJo-

a dívida liquida e certa.

Parágrafo Segundo • Em caso de resdsâo, conforme previsto nos artigos 77.78 e 79 da Lei Federal n® 8.666/93. sem que

culpa da CONTRATADA esta ressadda dos pt^uízos que comprovadamente houv^ sofrkto, tendo anda o direito, se ior o

caso, aos pagamentos devidos pela execução do COf^RATO atè a data da resdsâo

CLÁUSULA QUINZE > DO REEQUILÍBRtO ECOKÔhiCO E FINANCEIRO

O Presente contrato poderá ses aiterado por accmjo das parles, com as devidas justincalvas, para restabelecer a rdaçáo que ss

parles pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administraç^ para a ju^ ranuneraçâo dos

serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financelro irídal do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevi^as, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores cw impecitivos da execução dc ^uslado, ou,

anda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do priixape, configurando área econômica extiaordináha e extracontratual,

nos termos da Lei n" 8 666/93

CLÁUSULA DEZESSEIS - DISPOSIÇÕES FINAIS
Este CONTRATO representa todo o acordo entre es partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ^usíe oompiementar

que crie ou i^ture direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.

Parágrafo Primeiro • Integram o presente Ct^TRATO o TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta apresentada pda
CONTRATADA

Parágrafo Segundo • A omissão ou tolerârtciâ cpianto à exigência do estrito cumprimento das ctohgaçôes contratuais ou ao

exercício da prerrogativa deconente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer

seu direito a qualquer tempo.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBUCIDADE:

A CONTRATANTE providenciara, nos termos do artígc 61, único, da Lei Federal rf 6.666/93, a pubficação do extrato

do Contrato no Diário Ofidal do Estado ^ou no Di^o Ofidal da União.

CLÁUSULA DEZOITO - PORO

As parles eiegem o Foro da Comarca da cidadê de PIndaré Mirim • MA, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste

Contrato, renunciando exp'.^samente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estar justo e acordado, depos de lido e achado conforme, as partes assnain o presente instrumento contratual emOSitrês]

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Pindaré Mirim - M/07 de juteiro de 2C21.

ratalíBníTáfidãcte SantosS

SECRETARIA MUMCIPAL DE EOU^ÇAO
C<

mSai^RÍhõ
MC ASSE: E CONSULTORJA COHTASi. LTDA

CONTRATADA
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COffTRATO HT11/2021

PROC. ADIi ir 016/2021/CPL

IN£XICBILS)ADE DE LICrTAÇÃO rr 002/2021
CONTRATO Fff»IADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICPAl DE PMDARE WRIIMIA, ATRAVÉS DA

SECRnARIA DE AOMNISTRAÇAO
EMPRESA MC ASSESSORlA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTOA NOS TERMOS DO ART. 25

INCISO li DA LEI 8.666/93, E COM

ATUALIZAÇÃO ATRAVÉS DA LEI N* 14.939/2120.
DE 17 OE AGOSTO DE 2020.

E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PMDARÉ MIRIM-MA, com a sede na Averida Elias Haikel, 11 - Centro - Pindaré Mirim • MA.

CEP; 65.37ÍM)00, inscrita r» CNPJ N.* 06.189.344/0001-77, representado peèo Preíeito Munkápal de Pmdaic Minm, Sr*

Alexandre Colares Bezerra Junior, RG.: 415556652011-1 SSP-MA, CPF n® SOA-BIB-SlS-ÍO, e peio Secret^o Winidpá de

Administração Sr®, Jose Fr»idsco Santos Sousa, RG 048324422013-7 SSP/MA, CPF'. (fâ2.230883-15, e do outro,lado a

empresa MC ASSESSORlA E CONSULTORIA CONTÁBIL L1M intcrtta no CNPJ/MF n® 17424.121/0001-25, com sede na

Rua Arieíe Lago Serra, N® 12, Od.20, Cohama. Sâo Luís - MA, neste eto representada pelo Sr®. Celso Mendonça Filho (RG n®
53395196-8 SSP-MA CPF n* 794.073.403-25, etn entre si ajustado o presente CCWTRATO, submtíendo as partes aos

preceilos legais instituídos com fundamento nos arts 25. II. e §1®, c/c art 13. V, da Lei 8.666/93, tjem como o art. 3"-A da Lei n®

6.906/94, e as Cláusulas e condições seguintes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente CONTRATO tem por oOjeto a Con9atsçéo de empresa especiêíizéda par» presraçáo de seiviços de assassoría

» cwuittoria conláb// para a Secretaria Hkmiclpal de Adm/nlslreçio, para o exerckio de X21, conforme as especificações

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA • ANEXO I e da proposta apresentada pela CONTRATAOÃ parte Integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O vakx gk^al bruto do preser.ie Contrato é de R$; 120.000,00(Cento e vinte mli rean), sendo um valor mensal bruto de R9

10.000,00 (dei mll reais), conforme t^a abaixo.

VALOR TOTALSERVIÇO QUANTIDADE DE MESES VALOR MENSAL

Contratação dc empresa

especializaria para prestação
de serviços de assessoria e

consultoria contábil para a
Secretaria Municipal de

Admintslracao

R$ 120.000,00RS 10.000,0012

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
I. Os serviços supõem atuação preserKáal na sede da PrefeíturB Munic^ de PINDARÊ-MIRIU e ã distância, confcme
espedficddo no TERMO DE REFERÊNCIA;
a) Assessora ostensiva, presencial e consultoria em contabilidade pública, gestão financeira, pessoal e tesouraria: No registro

contábil e prestação de contas dos atos e fatos gue tenham repercussão no patrimfirio da Prefeitura .Munídpal: Ko registro

oontátíl dos atos e fatos que medata e ime^amente possam a afetar o patrimônio da Prefedura Munídpal, por mao do

sistema de compensação; Na concüíação dâs contas contábeis, especía/mente das contas bancárias, divida flutoante, oevedores

diversos, divida fimdada; No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos, No encerramento mensal e anual des

balancetes e balanços; No acompan|iârnento do cumprimento das metas fiscas da Lei de Diretrizes Orçamertãrias (LOO); No
acompanhamerto da despesa total com pesso^: No arquivamento da documentação contábil, conforme Instruções Normativas

do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão; No acompanhamento das obrigações iegais a serem cumpridas pelos gestores;
Nas prestações de contas )unio ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,

/

b) GofdãO nOC procedímontoc cordáfaaia' Exam* pievantivo. por ■moatra^srn, *m docufnpnlo* Ua 0^^0961; uiyaHBTIlâ

financeira (Notas de Empenho e Comprovantes); Exame preventivo, por amostragem, nas prestações de contas ao Trit^
Contas do Estado do Maranhão e dema s õrgãos nscalizadores. /

c) Assessevia ostensiva e acompanhamento de processos junto ao "CE/MA; Entende-se por assessona ostensiva a prpserx

técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que for solídtâda a sua presença nas áreas mencionadas neste lerrri

Referènda. com o ot^tivo de oferecer apoio na análise e elaooração de relatórioe técnicos, bafarcetes, demonstrativos, r>o

e legislações, arquivo da documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas

propordorando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da ContabBídade da Prefeitura Munídpal e seu:

IS e
\
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\
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entes por meío da tran^erência de oonheàmento técnico especláizado. ElgCoraçâo de iustfficáivas. d^esas e recursos )urto a

processos administrativos de prestações de co.ilas do Presidente, além de tomadas de contas especiais c-riundos do Tribuna de

Cortas do Estado do Maranhão —TCE,

II. A COMTOATANTE eíetuará o recefc rnento dos objetos desse COHTRATO, observando o seguinte procedimento:
a) As 3uk)ri2ações expressas arrexadas a Nota Fiscal, para veriftcação da conformidade com as específcações

constantes do ANEXO l desle Instrumento, bem oomo alendimenio das obrigações ^puladas neste CONTRATO;
b) Prestar os serviços mantendo todas as condições de qualidade originais;
c) Em caso de r^eição total/parciá do objeto desse CONTRATO, ou na hipótese de descumprirnento de outras

otxigaçôes contratuais, avatiedcs na etapa de Recebirrwto, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação das sanções
âdministraUvas fixadas na CLÁUSULA DOZE:

Cf) Manter servidor responsável para recabimenio, com poderes pa'a atestar as rtotas físcais;:

A concessão do prazo estabeteckio para substituição e/ou cumpximento das delerminações nào impece a aplicação
das sanções administralivas;

I) O Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento do preço ^uslaoo. observadas as condições
estabelecidas na CLÁUSULA SE)n'A.

e)

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorogado nos
termos do art 57 e arl 65 da Lei n” 8.666/93. A empresa contratada terá o prazo máximo de 05 (dnco) dias para inicio da

prestação de serviços, s partir da solicitação da contratante.

CLAUSÜLA QUINTA - DA OOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA;
Os .^ursos financeiros para cobemjra txi presente contrato correrão ã conta das seguintes Dotações Orçametttárias:
cóõioo ESPECIFICACAO

0205 sec 0£ FIN. PLAN. G GESTÃO PUBLICA

04 123.0046 2270.000D

3,39039jOO
, MA^, DA SEC. DE FINANÇAS

.. i OUTROS SERVIÇOS CE TERCEIROS - PESSOA JURiDiCA

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES £ PROCEDIMENTO OE PAGAMENTO
I. O pagamento será efetuado na Conta da emprasa no B^co do Brasil Agencia 2771-6 Conta Corrente n" 42000-X, no prazo

de até 30 (trirva) dias, após a prestação dos serviços, desde que não ettor impeditivo provoc^o pela CONTRATADA,
mecSante a apresentação de Nota Fiscat/Tatura, devidamente atestada por servidor competente, acomparthada da respectiva
Ordem de Serviço c das certidões de regutarídade fiscal',

a] Prova de regulandade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Cor^unta Negativa de Débitos
f.^ativo5 a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenctóia, conferme Poiaria PGFN/RFB n* 1751, de (32 de

outubro de 2014;

b) Prova de regularidade crmi a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da lídtante, mediante apresentação da Certidão

Negaüvã da Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado:

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Muncipal, do domicilio ou sade da ireiiante, mediante ^resertação da

Certidão Nugdiva de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de ineenção na Divida Ativa do Munta|:M;
d) ^ova de Regulandade retatíva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresemaçâodoCertificadodeRegiíaridadedoFGTS -CRF e;

e) Prova de inexistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante spiBsertação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que c fornecedor apresentar em sua proposta,
f) Demais documentei que s^am ew^os peta contraante, deede que tenham sido apresentados na fcxmalização do

processo que deu origem ao omtrato, con^>e legislação vigente.
II. Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma prevista nesta CLÁUSULA, em Oecorrènda de tato não

ainbuivel à CONTRATADA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um por cento) ao mês. 'pro rdta
iamporç', cateutadosdesdeo diado vencimento até adala daefeãva liquidação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
L Atender às demandas repassadas peta Administração ^fcinícípal. devendo prestar assessoria e oonsuilori^ Preèijura

Muntdpal. no tocafite ás atividades descritas na Cláusula Terçara; /
a. TmrMfTiIlir i çoi^lraUirttO, VCf&OlmontO OU (Wr CSCTltO: /

Uf. Oisponíbiiízar â contratante, no minimo, 03 (trés) profissionâis capacitados na área objeto deste C3ontrat(x para

demandas, J
IV. Comparecer à reuniões e âudiènciâs de inaténas relativas ao objeto contratado;
V. Informar á contratante as movimentações Fxocessuais, bem como seus atos e resultados;

VL Atender aos encargos trabalhistas, prevkietxaárins, fiscais n comerdaís deccxrenles da execução objeto,l y
VII. Provioendaf a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas peia Contraíanteí—^

*>
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VIII. Manter ou^nie íoda a execução dc contrato, em compatioilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e quaiiflcaçãc exigidas no processo de contratação;

IX. Responsabilizar-se por todos os docurneilos a eia entregues pela Contratante, eoQuanto permaneceram sob sua guarda

para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou .nuSlização, salvo comprovado caso

forUiite ou força maior, mesmo se lal ocomer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaiscuer pessoas que a eles tenhan

acesso;

X. Observar todas as leis, regulamentos e normas vigentes durante a execução do ot^eto.
XI. Não transferir a outrOT. nc lodo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa aiusndada contratarrle.

CLÁUSULA OfTAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I. Prestar as informações e os esdarecimertos que venharr a ser soikatadas pela CONTRATADA:
IL Fiscalizar a exearção do contrato, apdrcanckr as sanções cabíveis, quando for o caso;
M. ftofficar. pof escrito à CONTRATADA, ocarênda de eventuais .mperterções no curso de execução do objeto fixando

prazo para a sua coireção;

IV. Fmxeder ac pagamento devido á contratada, nos prazos e condições estabelecidas em contrato, desde que oimpricas
todas as fonraüaades e as exigências do contrate;

V. Garai^ à contratada as conoições necessárias á reguíar execução dc contrato:

VI. Permitr o livre acesso dos(as) empregados(as) da contratada às suas dependências para tratar de assuntos pertinentes

aos serviços conn atados;
VIL Receber e atestar a Nota fiscâl apresentada pela contratada, de confornvdade com os serviços contratados;

VIU. Comunicâr a cxmtratada a ocorrènda de divergência nés Notas Fiscais/Faturas apresentadas, pnomovendo a devolução

da rnesma para comerão;
IX. Fenecer atestados p^s sarviços prestados.

CLAUSULA NONA - ÔNUS FISCAIS

Constitui, lambèm, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os trbutos. inclusive contribuições prevkteodàrias que

incidam ou v«iham inddir, direta ol indiretamente, sobre este CONTRATO ou seu objeto, podendo a CONTRATANTE, a

qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua reguiaridãde. Fica, desde fogo, convencionado que a

CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA a importância ccrresporvdente a eventuais
pagamenlos desta rtatureza, que venha a e^ar por imposição legal.

CLÁUSULA OÊaMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DO CONTRATO E DIREITOS

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder ou transfenr o

CONTRATO ou quaisquer <f rertos dele decorrentes

Parágrafo Únko • É vedada a cessão de qualquer crédito deemente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titi^o oe

aédito, emitido em razão do mesmo, que oxiterá, necessaiamerte. a dáusuia 'Não à Ordem', r^ando-lhe o caráter de

drcularktede, exi-mindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obngação a lerceros. por titulos colocados em

cobrança, desconta, caução ou outra nrxxJ^idade de circulação oj garantia, indusíve quanto aos dj'ettos emerg^tes do presente

CONTRATO e, em hipõiese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, jmediãt3.merte, á pessoa
^rídka ou física que os houver apresentado.

CLÁUSUU ONZE - DAS NOTIFICAÇÕES
Qualquer comuricação enüe as partes a respeito do Contrato só produzirã efeitos legais se prtxsssada por escrito medante

protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua etetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSUU DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A contratada se obrigd a acertd' nas mesmas condções contratu^ os acrésemos ou supressões que se fuerem
necessários na prestação de serviços, até 25% (vinte e dncu por r^to) do vakx inídal atualizado do Corrbato.

CLÁUSUU TREZE - PENALIDADES

Em caso de descumpnmcnto das exigèndas expressamente formuladas pela CONTRATANTE ou inobservância de quaisc^
das demais obrigações contratuais e/ou legais, sem mctvo justiíicado, a CONTRATADA ficara sujeita às seguintes peralldades'.
I. Advelénda;

II. Mutfa (te até 10% (oez po^ cenio). apurada Oe acordo corr a gravidade da infração, inciciente sobre o valor totáíw
CONTRATO; /
W. Suspensão temporária de paríidpaçào em Wlação e impeoimenfo de contraiar com a AdmtnictraçSâ Púbiíe». po^«*o nso
supeoor a o (anco) anos ^rado em razão da nalumza e gravidade da intração cometida.
Parágrafo Primeiro • As penalidades elencadas acina somente poderão ser aplicadas am procedimento admtni:
assegurados o conlraditóho e a ampla defesa, no jxazo de 5 (csico) dias irteis

Parágrafo S^urtdo • Contra as decisões de que resulte a aplicação de pena^ades, a CONTRATADA pode^ interpor'
recursos cabfves na forma e ros prazos previstos na Lei Federal n.® 10.520/C2.

Parágrsfo Terceiro • A imposição das Sànçôes previstas nos arts. 78 e 79 não impedem a rescisão unüeleral do

peia CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto - As sanções previstas nos índaos IN e VIII do aft 78 poderão ser aplicadas cumdativamente.

rs
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Parágrafo Quinlo • A muKa aplicada à COKTRATADA e os prejuizos por ela cacsados a CONTRATANTE seião deduzidos de

quaisquer créditos a eta devidos, indusive da garantia prestada, ress^vada a possibilidade de cobrança judicial da diferença
eventudimerte não cxiberta pelos mencionados créditos.

Parágrafo Sexto • As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Ger^ de Fornecedor do Município.

CUüSUU QUATORZE - RESCISÃO

O presente CONTRATO poderá ser resdnddo

I. Pof ato unilateral da CONTRATANTE, "i3s lipóleses previstas nos aligo 79, inciso I da Lei Federa! n** 8.666/93, por escnto,
com a devida molivação, assegurado o contraditório, no prarodeõfdnco) dias úteis, sem pr^uízo da abdicação das penalidades
previstas na CLÁUSULA antericr,
IL Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que h^a ccnveníénda
para a COfITRATANTE. com antecedência de 30 flrinta) dias e

ill. Por via judoal, nos termos da legislação
Parágrafo Primeiro • Rescindicfo o CONTRATO nos lermos do artigo 78. da Lei Fedorai n® 8.666/93. além de responder por

perdcs e canos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obnga-se ao pagamerto de muita correspixictente a até 10%

(dez por cento}, do global atualizado deste CONTRATO, conforme fixado no inciso fl da CLÁUSULA artterior considerafKJo

8 divida liquida e certa.

Parágrafo Segundo • Em caso de resdsão, conforme previsto nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n® 6.666/93, sem que baja
oiipa da CONTRATADA, sera esta ressarcida dos pr^uízos que comprovadamente houver sofodo, tende aír>da o direito, se for o

caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO atè a data da resdsão.

CLÁUSUU QUINZE - DO REEQUIÜBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
O presente contrato poderá scr alterado por acordo das partes, com a$ devidas justificativas, para restabelecer a relação que as

partes pactuaram ínidalmente enire os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneraçãc ders

serviços, objeiivatdo a manutenção do eqt^lbrio econõmico-tinancêiro inicia) do contrato, na hipótese de soixevírem fatos

imprevisíveis, ou prevtsíveis, porém de consequências incalcjlàveís, retardadores ou irr^rcdUvos da execução do justado, ou.
airda, em caso de íbrça maior, caso fortuito ou fatu do príncipe, configurande área econômica extraordinária e exti^ntratuá.

nos termos da Lei n® 8.666/93

CLÁUSULA DEZESSEIS • DISPOSIÇÕES FINAIS
Este CONTRATO repies^ta todo o acordo entre as partes com relação ao (^lo neie previsto Qualquer ajuste complementar
que crie ou ^terediroitose obrigações hà de ser efetuado por esaKue assít^u pelus represeiKuitesde arruas as partes.

Parágrafo Primeiro • Integram o presente CONTRATO o TERMO 0£ REFERÊNCIA e a proposta apresentada pela
CONTRATADA

Parágrafo Segundo • A omissão ou tolerância quanto ã exigência do esmto curnpDmento das obrigações contratuais ou ao

exercício da prerrogativa decorrenie deste CONTRATO não constituirá renúnda ou novação nem impedirá a parte de exercer

seu direito a qualquer tempo.

CLÁUSUU DEZESSETE DA PUBLICIDADE:

A CONTRATANTE pnovidenoaía, nos termos do artigo 61, Paràyafo único, da Lei Federal n* 8,666/93, a puWicaçào do extrato

do Contraio no Diário Oficial dc Estado e/ou no Diário Ofidal da União.

CLÁUSUU DEZOITO - FORO

As panes elegem o Foro da Comarca tía cidade dc Pindarê Mirim - MA, para drimir toda e qualquer questão oriunda deste

Contraio, renunciando expressamente a qualquer outro, por mas privil^iado que seja.
E por estar justo e acordado, depois de lido e acnado conforme, as partes assinam o presente insirjmento contratual em 03(ti^)
vias de igual teor e íorma, na presença das testemunhas abaixo.

r>

PfodaréM

ise ^ncisco Sant<
«JfUNICtPALOe8ECRE

m

K.

y Celso Mendonça Filho
SEâSORIA E CONSULTORIA CONTA81L LTOA

CONTRATADA

MC AS

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA

Endereço; Aver^ida Elias Haikel, S/N - Cep: 65.370-000
CNPJ: 06.189.344/0001-77



PREF. ANAIATUBA-

i^ábica:

V L'
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ-MIRIM-MA
Av. Elias Haickel, 11 - Centro.
CNPJ: 06.189.344/0001-77

Pr«r*ltura d*

TS4MLM0 E KSENkOLVfMENTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos pela lei n“. 8.666/93, que

a firma “MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LTDA”, sediada na Rua J Kubitschek, N® 97, Bairro: Centro

Cidade: São José dos Basilios - MA, CEP: 65.762-000 CNPJ.

17.424.121/0001-63, realizou os Serviços a esta Prefeitura

Municipal de Pindaré Mirim/MA, Referente Assessoria e

Consultoria Contábil durante o ano de 2021

Atesto ainda que, na vigência contratual não foi

constatado nada que desabonasse a conduta do profissional e que

os serviços técnicos especializados mencionados atingiram os mais

altos interesses públicos.

Pindaré Mirim /MA, 30 de dezembro de 2021.

ALEXANDRE COLARES

BEZERRA JUNIOR:

33461651320

ruh-oju— rirSi^inri ti Pmi FmrfT* r- ft—‘t

RFO. Al. OMM CNvALPUMOE COUM^ES
mBViAjfmífiaimmm ■

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR

Prefeito Municipal



Número da Nota:

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro, ] Sâo José dos Basílios - MA, CEP: 65762-000

202100000000155

Código de Verificação:

P08C-NOC2

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Natureza da Operação; EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL

Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2021

Local de Tributação; 1

Local da Prestação:

21/12/2021 16:42:

PREF. ANA|A' UB

F#tha;_

Rúlica:.SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

NF5E

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

Razão Social/Nome:

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Insc.Estadual:SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABtLIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Cidade-UF;

Telefone:

Email:

TOMADOR DE SERVIÇOS
06.189.344/0001-77CNPJ:MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM

AVENIDA ELIAS HAIKEL, S N. CENTRO - PINDARE MIRIM-MACEP: 65370000

Razão Social/Nome;

Endereço Completo:

Email: Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE. INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADEAtividade:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIÃ E CONSULTORIA CONTÃBiL
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

VALORES DA NOTA

Crédito (R$)

R$0,00

Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (RS) Desc. Incodicionado (R$)

R$0.00

VIr. dos Serviços (R$)

R$10.000.00

Deduções (RS)

R$0,00 R$0,00R$0,00

Outras Retenções (R$)

R$0,00

CSLL(R$)

R$0,00

INSS(RS)

R$0,00

IR(R$)

R$0,00

PIS(R$)

R$0,00

COFINS{R$)

R$0,00

Valor Liquido (R$)

R$10.000.00

Total Retenções (R$)

R$0,00

ISS (R$)

R$0,00

ISS Retido (R$)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$10.000.00

Alíquota (%)

0,00 %

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Emitida dia 21/12/2021 às 16:42Código de Verificaçâo:P08C-N0C2Nota de NLimero:202100000000155

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http;//saojosedosbasilíos.portalpubllco.net ou por meio de
aparelho com aplicativo para código QR.

NFS



Número da Nota:

p«í.i r...r,,sÀ0 JOSEOOS

BASIUÕ^

PREFEITURA DE SÂO JOSÉ DOS BASÍLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro. | Sâo José dos Basílios - MA, CEP: 65762-000

202100000000156

Código de Verificação:

URS0-9IFA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
PRER ANAlATüBA-fWiData de Emissão:

Período de Tributação: 12/2021

Local de Tributação:

Local da Prestação:

21/12/2021 16:44: Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL Folha;_

Râbica:.
1

SAO JOSE DOS BASI LIOS/MA

Bü
NFS.

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17.424.121/0001-63

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Email:

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc. Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome:

Endereço Completo:

Email:

MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM

AVENIDA ELIAS HAIKEL. S N, CENTRO - PINDARE MIRIM-MACEP: 65370000

CNPi: 06.189.344/0001-77

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE. INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço;

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALORES DA NOTA

VIr. dos Serviços (RS)

R$10.000,00

Deduções(R$)

R$0,00

Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$) Desc. Incodicionado (R$)

R$0,00

Crédito (R$)

R$0,00R$0,00 R$0,00

PIS(R$)

R$0,00

COFINS(R$)

R$0,00

INSS{R$)

R$0,00

IR(R$)

R$0,00

CSLL(R$)

R$0,00

Outras Retenções (R$)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$10.000,00

Alíquota (%)

0,00 %

ISS (R$)

R$0,00

ISS Retido (R$)

R$0,00

Total Retenções (R$)

R$0,00

Valor Liquido {R$)

R$10.000,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Nota de Número:202100000000156 COdigo de Verificaçáo:URS0-9IFA Emitida dia 21/12/2021 às 16:44

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os sen/iços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO,
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://saqjosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de
aparelho com aplicativo para código QR

Nrse



Número da Nota:

PREFEITURA DE SÂO JOSÉ DOS BASÍLIOS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro. [ Sâo José dos Basílios - MA. CEP; 65762-000

202100000000157

Código de Verificação:

LSUL-OA9X

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

PREF. ANAIfTUB

Rú*>tca:

m
21/12/2021 16:46: Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL

Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2021

Local de Tributação:

Local da Prestação:

<

1

SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

MFSE

PRESTADOR DE SERVIÇOS
17.424.121/0001 -63MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

Razão Social/Nome:

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Insc.Estadual:SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Cidade-UF:

Telefone:

Email:

TOMADOR DE SERVIÇOS
06.189 344/0001-77CNPJ:município DE PINDARE MIRIM

AVENIDA ELIAS HAIKEL, S N. CENTRO - PINDARE MIRIM-MACEP: 65370000

Razão Social/Nome:

Endereço Completo:

Email: Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

6920601 -ATIVIDADES DE CONTABILIDADEAtividade:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÃBIL
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALORES DA NOTA

Desc. Incodícionado (R$)

R$0.00

Crédito (R$)

R$0.00

Vir. dos Serviços (R$)

R$10.000,00

DeduçOes(R$)

R$0,00

Acréscimos (R$)

R$0,00

Desc. Condicionado (R$)

R$0.00

Outras Reter>çòes (RS)

R$0,00

IR(RS)

R$0,00

CSLL(R$)

R$0.00

PIS(R$)

R$0,00

COFINS(R$)

R$0.00

INSS(RS)

R$0,00

Valor Liquido (RS)

R$10.000,00

Alíquota (%)

0,00 %

ISS (RS)

R$0,00

ISS Retido (R$)

R$0,00

Total Retenções (RS)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$10.000,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

Código de Verificaçâo;LSUL-OA9X Emitida dia 21/12/2021 âs 16:46Nota de Número:202100000000157

Rec^i da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http://saojosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de

aparelho com aplicativo para cõdigo QR.

NF2
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ESTADO DO MARaMIÀO
ntEFEITUILA DE SAO JOSÊ DOS BASÍUOS

C1SFJ: mAiê.wmú\-m

CONTRATO N* 1702/^3

TOMADA DE PREÇO N* 002A20n
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 05010017/2023

CONTRATO OE PREST AÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
Si CELEBRAM A PREFEiTURA MUMaPAL DE SAO JO-
SE DOS BASmOS- MA E A EMPRESA MC ASSES50RIA
E CONSULTORIA CONTÁBIL LTOA CNPJ:

17.424.121/0001-S3 NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNIQPAL OE SAO JOSÉ DC^ BASIU08- MA. kxatíOBóm na fíua JtAo da Sousa,

s/ti. oanbo. José Btmk» - MA mcfita no CNPJ sob n* 01.616.7^/0001*00, atra’^ da Sa>

crataría Municipal da Admlnlstrsçio dorav«i1a darKMnInada CONTRAT/U<rr£, na^ alo rapra-
santaòo pato sacratirío MtMSdpai <to AdmtototrsçAo, Saulo Rodrigues da AssIs, portador do
RG:134819720007 SSP/MA e CPF-920.826.&83-72. dorsvartla óenonmó» CONTRATANTE, a a
«nprasd, MC ASSESSORtA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTOA, com sade a erxleraço na sedia
da na Rua Juacafino Kubitschak, n* 97, Centro, CEP: tô.7S2*Ó09- Sêo Joaé doa BasiUoa/MA,
insoita no CNPJ sob o n* 17.424.121/MNI1-63. ne^ ato represwitsda por Coito Mendonça Fitio,
portador do CPF n.* 794.073.403-25 e RO. 000053395196-dS$P-MA. doravante denominada CC^

TRATADA, o pmsenta CONTRATO, resultonts do fidtaUtoo na modNkMHte

de Tomada de Preço, confl^antas dos autos rf TP N* 002/M23,oom a finalidade de reger a reiaçèo
de direitos e obrfgi^ó^ entre a PREFEITURA e a CONTRAT^CiA, noa teimos ftt^DOStos na L»

óe 21.06.^ e 94i^ alterações, e segundo as ctéuaulas e osrKÍi^es sa^jmtss:

TtTULO I ■ PO QBJgTO E ESPEOFiCACOCBDOBBBtVICOS

CLAuSULA primeira - Constitui objeto deste Ckmtrato a execução de constétorla em coniabMdade
púbica para atender as necessidades da Pr^eHura Municipal de Sáo José dos Basilios/MA., confor

me especdícaçdes constantes do Anexo I, parte integrante deste. EddM

CLAUSULA SEGUm}A -* 0(s) sarv4ço(s), especificaçfies. quantídades e preçoe encontram^ee defini
dos na Tomada de Preços TP N* 002/2023

TmjLOB.POSDOCUMI « CQimiATinBt P OA nanftà nc i»py*i3TÍÍ*

iP.Au^LA TERCEIRA - Fazem parte deste Condato, independentemente de transcrfa;:éo e anexa-

çéo. e terSo plena vaidade, saNo naquio que por este Instrumento tenha sido modificado, os docu-

mwitos abaixo relacionados, rto seguinte ord^ de prevaiènda:

Piuigr^o Primeiro - EcRj^ cte LtcKações rf*. TP N* 002/2023 e senm anexos

Parágrafo Segundo • Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos tarmos expressamente sceitos
pela PREFEITURA.

Pp^ralo Terceiro • Ocorrendo quefr^tor dúvida de imerpretaçfe, ou dhrargéncía deNe ConbMo
com quaisquer dos dooanentos mendrMisdot no *csput” d^te cMusule. ou destes úünrKss entre si,

prevatecerá em pntnelro lugar, este Contrato, depo«. oe ref«>dos documentos na ord^ em que
0^0 nomeados.

TITULO M - DQ LOCAL DA gXECUCAO SE

CL^SULA QUARTA - Os serviços deveráo sar executados no Prédio da Prefeitura M4tolctoel de
Séo José dos BasiliosA^A, através de visitas p«iód)cas. bem cottk) de acordo oom o eâM>eleci(to no

Proieto Básico.

CLAUSULA QUINTA - Não Será admitida a suboontrataçte, em nenhuma fase doa serviçoe obfelo
desde Contmto.

TÍTULO rV QBRtâACÕES DA PREFEITURA

CLMiSULA SEXTA « A F^FEITURA c^gfa-se a ctenpdr os termos deste Conb^ e. iMnda. «teiuar

nosprazosos



ANA|aTU»A.
ÍTfi

A

BA^OÜ^ OSOjOõJA^

f^*OEmLHA< ãxo

^Sàmwtíf»ESTAlKI DÜ MaRaXHAO
rREFEITURA m SAO iOSt DOS

CNrJí 0L6l6.?69/ttd0t<tt0

T<m0V-DAS08RI0Aa>e«DA •í* 11.

CUUSULA SÉTIMA > CanstiM obngsçéo da CONTRAT/>^A. além d« outias previatss m presente
Contrsdo e nos docimnerM que o áitegrãm. mar^duran^ toda a execução do Contrato, em compa-
ll^dade com as obrigares por eta imsumidas, todas as concXçôes de h^Wiação e quaifficaçdo

no proc»no idíatíkio.

CLAUIMJLA oitava — A CONTRATADA cHanganu» a cumprtr todfN^ os dínmtos tr^Mlti^tiNi dos mfH

pregados contratados, Misíve o cumprimente} de m3nnas adiwttas è saúde. Kiglena a segurança do
trabafrío.

CUUSULA NONA »C^!^x)níbíl2ar iodos os

CÚMíSULA Décima -» Arcar com m
^Iwocmo

á cofxÂta&o dos serviços,

de mot^fízaçio e desmobttzaçio de materi^. quen^

CLÁUSULA OÉCMA f>RlM£lRA - A CCmHATAOA não poderã. s^o prévia e eiqjressa autoriza
ção por esoHo da F^EFEiTURA. ceder o Ci^^rato ou parte date. bam como a qu^c^ier dLilo. transfe
rir benefídoa ou tm^esse do mesmo, swdo ah^a, vedado e lub iwnpreltadoa.

CLAu^LA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar vom sobre a c» sanri-

CLAUSULA DÉCIMA TERCEmA - Assumi mtegr^ ersponsat^dade pela adoção de
de segurança

ponsével pelos
p^ ám\os ortejfKk>s dos mesmos.

CLÁUSULA C^CIIIA QUARTA - Os s«rv^ que se lizerem n^í^saifío serão de re^jomabWdada
da Conbatada.

TtTULO VI - DA gXECUefe) DOS 8BWC08

CLÁUSULA DÉCIMA CHJINTA - A CONTRATADA executaré os ^ívtços ot^eto do presente Contra
to, r^orosamenta de acordo com oe termos d^e otsbumento e seus ^lexos.

TITULO VM -DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contr^dos sio aí^eíes diecrimtrwdoe neste Contrato.

i»»ã»me Proposta rte CCHVTRATW3A nos mq>fessamento

CLMiSULA DÉCMA Sétima - Fica e»tabel«:ldo que os preço# abaixo contempiom lod^ o» custos
Jreía ou xxfireíamente relacionado# com a perfeMa e completa esreojçte do# sarviçe». ot^ deste
Ccxilrato.

Cl^SULA DÉCIMA OTAVA - Os preçt^ ei^abetecidos r>e^ Ombsto são firmes e s^a«|iaítãveis.

ihm^i-SíQMmmn^

CLÁUSULA NONA - O vakw totel desta cooliataçêo é de R$ 144.0tXí.<ÍO. (cento e e quatro
mdre^>. tendo nremm R112.000.00 (doze mü reais).
TfTULOIX-DQ

CLÁUSULA VtGÉSMA - Oe tecixeos orçameniáfíos conrespomJent^ a

orçamento de 2023;

UNTOADE ORÇAMeiTARIA; 02.03.00 - SEC. MUN DE AmAd^lSTRAÇAO, FAZENDA, PLANEJA
MENTO E GESTÃO.

fNÍOJETO OE ATfVS>ADE: 04.122.000Z2007-£»00 - MANUT. DA ^C. AOM FAZENDA PLANE-
JAMBJTO E GESTM).

ELEMENTO OE DESPESA: ELEMENTO OE DESPESA 3.3.9O.39C0 - OUTROSSERVIÇOSDE
'^RCEÍROS - F^SSOA JURÍDICA.

-rma-o X - DO FATURAMerro

ClÁU^LA VK3ÉSIMA PRIMEflA - Oi docmentos de cobrança serâc oe « segilr dlBci1minadc»(

a) Ncjía Físcsi/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e ireré a única ers-

cto# porventura venbem a ocorrer com mu pessoai ou terceiros, indusive

peie PREFEITURA

EV^QRESI7K

Conbaleçâo e^o no
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lí* OE POiHA^_ 2.11
AmmuriÜSTADCI tlO MARA?<íRAO

ntEFEITCIU HE SAO JOSÉ ÍX^ BAStUOS
CNM:

TfnitQ » • DA çW«?ICAQ Ott P

CUUjSUtA VIGÉSMA SEOUNDA - Os psgamonjos óoft serviço$ s«râo efetuados conforme deflní-

doe peto CONTRATANTE. m«*aote a
CCBMTRATANTE, wn conformidade com o Anexe I.

TVI

da Fatura/Nots fiscêl, conferxto e pela

11* Ot serviços ^miks msãX9tío&. a critorto da Contratanto com

oorrtados a parto do tnfclo efetivo doe s^vtços, considarando os aervi^s e^efivam^te r<»il2adoe e
t^eicAfiâos satisfatoriamente no periodo. Ers^lem-M cxsno servfçe» concàilck» eat^^Modameme
aquelee formatorente aprovados pela Contntímto dentro do prazo erPHxMsdo.

no profeto PM» aprovado,

a. § 2* O seoà ef^atki no praio de má 30 dias a sssina&mi ito te»mo de re>

cabimento definitivo desde que não K^a fnped^ provocado pela CONTRATAE^ de-
)t^it»nef^ com a Noto Ftoc^ e Fa^a. acompanhada da respectiva Ordem

ao FufKk>

verá

de Serviços e d#s cartidões de nsrxjlsríiiade

de Garantia pOf Twipo de Servir^, FGTS (Certidio de Regularidade do FGTS). Prova de
Prmns da laguiarvtiKle

regufaridartoretotiva i iustiçado Ttoti^, mediantoaprmr^çftoda CertidãoNega^de
Débitos Trabafriiâtos fCNDT) e Prova de regulandade relativa aos Tributos e Dfvida

Atrva da IMão {Certidio Unificada 1^8 • POFN qtM abriga incHialve as contrB»ilç6es
sociais}, oonfomie ot^slaçáo \rtgente, dFatorr
ato da conirataçio. para o que dei^rá, na ctoortunidade. htormar o noma do Banco e número

da aç^nd# e conta corrente onde dev«á ocorrer o crédbo. nâo s«ido permitida
futuras sem a ar^uênda das parles int&eesadaa.

no

'ações

|3«05
prazo de 4S (quaranto e otto) horas e aceitos pela CONTRATANTE, rtito serio consideradoe como
írtacUmplemenlo (tonti

por motivo de otr^ maior ou caso forttoto. deetto tjum nddto»â(» no

I 4” O prezo será reiAa^o oontorme Anexo I aixesentacto peta empresa em conformidade com a
Proposto Sem pnejulzo da ptorta raspor»al^daâe da CONTRATADA, tod» os trabaivos oontratados

abrvtgidasiMos a mais »npla e irrestrito FIscaBzaçio. a qualquer hora. e em toda a

peto stovíço prestado.

CUUSULA VIQéSMA TERCEIRA: DA R^ALIZAÇAO DOS SStVfÇOS • A qualquer IM» á
Ctotoatanta podará ei^ quM^ obr^to^es legais tmposí^ peto legtoiaçio
itotontee ao trabalho.

enormas

11* Oustoquer extgénd^ da Ftocsizaçio inerertos ao otifeto ^ CONTRATO deverêo ser pronto*
mento aterxtidas OWRATAOA, sem ônus para o CONTRATANTE.

I 2* A CONTRATANTE se rMsrva o d*
em desacordo com o CONTRATO.

no lodo ou em parte, oe serviçoi executados

I ^ Sem prefuizo da ftona r^ipartoabillâade da CONTRATADA, todoe oe itabtohos oortototadc^

rio a mais «rspia e ifreatrlUi Físcali^?ào, a qualquer hora. e em toda a área ^arsBigtoa peto
servi^, por pesao^ ttovetirni^rto creMtototoi.

§ 4* A CONTRATANTE
ou por ComissioRs<^

§ S* À Fiecaizaçâo competo o acompmtiamrno e amplo contiote da execução dos serviços, até s
sua condusâo.

itrUiOXi^DA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA; Os preçq* constantes deste Contrato, em conformtoíe com a

Plix^to Cor^atiite ot Quantidades e Preçto. nio eMarão sujetos à atuaüzaçio ftianceira entre a
data do edlmptomento c do efetivo pagamento.

mjLQjgi rPQ PR^ E VIQÉWCIA

fará no otcai dos serviços por seufs) itsc^ <to) credenctedo(os)

SSL iSSsíirn

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O prazo de execução deste consto s do 12 (doza) apôs a
anissto da <>tom ot Sexvtoo

CLÁUSULA VlGémA SEXTA * O prtoefto Contiato vigorará dentro do prazo ot 12 (doto) meses a
pixtir da date ot sua

CUUmiLA VIGÉi^MA SÉTIMA
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^•O.f ortHAS_Jll_ESTADO DO MAR.vMfAo
PRCFEfTVIt\ DE SAO JOSÉ DOS BASlUOS

CNPJ:

Pw^sfo PHmeiro - O CantmU) pode ser prorrogado por igu^ e luceaaívoa períodos até o máxi
mo de 60 (sessema) metas, nos termos do arl 57. Inciso II, dá tal Federei N* 6.666/63. caso coiá>ar

a iegitiaçâo em eçégra^^ em ralsçâo ao objeto de«e ternio.

.^SytHJftjrx

Pvágrafo Segundo - No interesse do órgio Contratante, poderá Nmr a aHeraçâo do contato,

pedfcamertte em retação ao aumenlo ou supressáo do objeto, até o 6mAe de 25% (vinte e ànco por
cento) do valor máximo estimado pare todo o contrato, conforme previsão do Ml fô. § 1*. da Lei Fe
deral n* e.666/33

TtTULO XIV . OA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Atrasr» não jusWcados no (mro de execução dos serviçoe st#ei-
tarão s CONTRATACM à muiUks de 0,16% (deaesseis décimos por cento) por dia rte Mraso. sobre o
valor total da Fatura, até o Hmiie de 10 (dez) dias. podendo a referida muto ser d&kíüàa de qualquer
fMuramento ou crédito da CX3NTRATADA onundo deste InstrumenU) Contratual.

Parágrafo Prtmalro • Quando o valor da multa ulbapassar o perío(to estabeleddo acárm. a PREFEF
*’\JRA . a seu esKlu^vo oitáno. se reserva o direito tto rescindir. urMatMaimente. este Instrumento e

apicar as penaldades previstes em lei.

Perj^irafo Segtmdo - A mexecuçáo ottal ou parcial deste Contn^ sujeítarB o Ccmtratoda. à aplica'
çâo de sanções Admínisbattves, previstas nos incw» I a IV do arti^ 37 da Lei 8.6^^ e suas aie-
rações

TfTVlQ XY ■PQCâgffifÇf^tflTQ.fiPárPfíCálIAK»

CLÁUSULA VIGÉ8NIA NONA - As partes nào serão responsáveie peto não execução otUM ou paroiai

de SMjas obrigações d^ide que essa faRa resulte, comprovadamente . de etto ou|o efetto nfio é possí
vel evitM ou irr^Miãr Et«a exoneração de resportsabttdaòe produzxé fritos nos etmr» do Paiégra-

fo Oriico do Artigo 393 do Código Civil Brasileira

Parágr^ Primeiro - No caso de uma das partes se acfwem imposaibéftada de omiprlr alguma da
suas obrigações, por nu^o de otrça m^or. deverá informar esse fato à outra parte, por ascrito e com
aviao de re^pção, no máxvno até 10 (dez) dUM contados da date em que ela tenha tomado conhe-
dmento do evento.

Paráç^^ SeguTKlo «A comunícecio de que trata o Parágrafo FhImeUo devMá cor^ a caracteriza

ção dos serviços e as justiflcetivds do «npf^mento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior
brevidade, otdoe os etomMrtos comprctoatoitos e de informaç&3, atestados pericHi» e certHIcadoe.
bem ctxno camunicantfo todoe os elementos novoe sobre a evolução dos fatos ou eventos vedflcados
e irtvocsdoe. particulMTnente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequén-
am dMsas Mos ou evertos. e sobre as postobifdades de ratorr^. no otdo ou em parte, o oanprL

mento de suas obngaçõw contratoais.

TfTULQXVI-flA RESCISÃO

CLÁUSULA TRIQÉStWA * O presema Contrato, além do estebeiBcido na Cláusula supra poderá
resdndído de acordo com o previsto na Lei 8.666i^. acarretando as consequárrdas previstas no

artigo 80 da citada L«.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será dMermínada por ato unttstMal e comunicada por escarto á
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a Xil e XVIi do artigo 78 da Lm 8.666/93 e suas

I

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEiRA « No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará

su)efta é» pen^bdasim deste otstrumerto e às ooneequândas descritaa no AiPgo 80 da Lei 8 666/93 e
suas Gerações.

TtTULO XVM ■ DA PUBUOPAPC

CLAUSULA TRIGÉSNBA segunda - Á CONTRATADA é vedado prestar Informações a etraelrDS
sobre a neturaza ou andamento deste Contrato, etzer pubfodade. por qoaktu^r meio de divulgação,
reletivo ao objeto detoe Inslnimonto, setvo com autorização, por escnto, da PREFErTURA, que deve
rá etr cor^teomentoantecipadods matéria a ser publicada

TtTULO XVIil • OA LEI APUCÁVEL
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ntCFEinuu m sâo iosE dos uàMum

cffPJt UÂWé^nmim

Contrato ptéàV a 08 ca>

tôt omittoft MrSo è^afimUá e

>. a * ot9^çââ «obm o Piam Raaloaa

TlTIftiO m..íÜíMWM£tã.SÇ ATUALj:ii.

CUúimXA TRIQÊMIA GHJAPITA - As OlusuíM e condiçõea eattò^ac^ naate Confrato soman-

por ffiaio fta Tarnio AiWvo.

CLAUSULA TfU^mA QUMTA • A O^tHATADA Aca obHgí^ •
Qu«i6tatfvo8 ãa tM^^éçoa ^ oou

a eíTtoo por caniial ào éo Contrito.

CorMiMrt Pa Quan^toâM a Praçw, bam oonto
ãa25%('

am miAo <toa tanAçoa axfraa^ porvaraura sa otçam

Ttrm^xxi-PQroi»

^ CtÀimMJ^TmO^MAMXTA- oforoâi

• porConl^.oitjn^ Po

Contrato, am 2 |Pum) vtosSMMm, a «>na o

Pa taor a otm^, a pmn um aó

SâoJoaétfos (toados* MA. 17 da faveralro de 2023.

CELSO tm^DOHCA
Fft-HO:7940734032«

MC ASSESSORIA E CCWiCH.TOinÃ^Ò^.
LTOA

CMPS: 17.42A121A»01^

ScuJL gJL; tÁ (Ley-^
MUIN^AL 0E AOMINiS-
traçAo

SECRETARIA

Santo RodHswto és Mela
^ MunMpM Admlfiiatn^

contratante cppn,*n4.9r%m^

RapTMtonMa Lagal da En^rato
CONTRATADA

Ti

1*

CPFW

Oy

CPf.
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ESTAOO DO MAfiANHÂO
mEmrtRA de sÃo jost dos ba^uc^

cmil tl^t476*^i
% mi fWJÚSSíSX

Rí* »E HlUij

kvatf/tjft __
EXTRATO 00 CONTRATO N* 170^23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* l»610ei7QI»3 TOMAC^ OE PREÇOS M“ 0efi^2<»3.

PÂPrrBB: O Miinidirie da Sio Joaé doa BMioa^

AdnvniatraçAo a a aii^aMai I
f7424.12OM01<^ O&flETO

MC ASM^IDA E CONSOtTI^A CONTAM. LTDA C*»J:

d* am

da PrMalM MureàpN da Sio Joaé doapara
UEQAL: Lai FacM 8.666/1983 a

èpMa Lai CortiptamaiW n* 147/2014 a
VALOR: R$ 144,000,^. (canto a quaranta a castro mit raaia) • VIGÊNCIA: 12 {àom

da dMa da aua «»to8M - OOT^^^ ORÇAMENT^dm: UNCAOE ORÇAM
(^.83.00 - SEC. mm tM AOMMSTRAÇJk), FAZE^KML PUVCJAM&ITO E OESTÂO
mMETO OB AtfViMM; 04.1£2.0(XI2^)07.0000 • UmSf. » Se:. NM. PAIE^BDA

riU«lA:

PLANEJAMENTO E <^TA0. ELMiPrTO DE DESPESA: e.EI«NTO DE

3.3J0.39.00 OUTRC^ SB^VIÇOS OE T^tCElROS - PES^ JUROICA ^^TMIOS
Sa^o da Sacrat^to M^{»l da AdrNiMaçio pala CONTRAT^^HE a

rwio CPF n* 7UmZM%-U. pala CC^RATAOA DATA DA
/^INATURA 17 <to da m!3
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UNIDADE ORÇAMENTARIA; 04 0) SECUrrARlA DE
SOUCACAO. ESmTE t CULTURA PROJETO DE
ATTVRMDB ilMl «MMMüBOeO --MANUTENCAO CM

suTRiff AlUA m fmucAcm.

RLEMRNTO m DFIREftA: UJ0J9.O0 - Outro »av^ àc
Kjunáin. aMmMÂMm Gmémtét%lm

iXnmAffCflt • C«lM HmáBOç»

‘f9*.m.m-is, pote contratada.
ASSINATURA: 17^

PCTRATO DO COimtAtD N* 17tl2«e:t

PROCESSO AI^milTRATIVO PT^OOn/ROa. TOMADA m

PRfiCOS N* 003/2023.' PARTRt: O MuMclpio do S«o Joié éio

4b AáMoteMH» • I
MC Asaosotu R roNsuLTOiUA coirrAaR t toa

CNPJ n4a4t2]mi-63 OB/ETO

wnirtilitedi pWico pmt

U CULTURA.

MA.

ár aomçoi d* fite CPF «.*

DATA DAàá

^2t23.te* ^MA • RASE LKâAL;ét

• UILei roM ^ MMHMS o

CoopteatMv 8* «Rands pote L«1 C
14?/20i4 « d«Mte aonoM ptioowin é UTRATO DOOONTRATO N* t?te2Q23VALUiL R&

ü^^VBÊNaA: ír;144 0

PROCE9IO ADMlNtSTRAmi» IC
TOMACM m fOBcos (mmn^ fmtks o MuMdpK»

teíúltoi/MA«
»»C»lPJ.(Mni*4»«^ l3 tRftite«00f4>5e
WC AMRSBORlA R CXMIULTORIA

LTDA CNTI: irCCCaUMIl 63 QBItiTO:

da doM do(dOBl)

ORC AMGMrAiUAi UNTDAüR ORÇAUl NTARIA: 02.03.00
lAm m ^MWMmtACAO. r^«Nt)A. PtAMStAMfJfra &
GESTAa f«On^ Ot ArrVttADR: «AUlOOSUiB?
MAHUt IM fBC. AOM. fAxmm. «

kiESTAo.EIAdSNTO DCSESPkSA: ELEMENTO 6B DtiSmA:
PESSOA

a

daSioliM

: t

i

CONT^

5J.f0J900 > OUTROS SERVIÇOS OE TEXCFJRüS
nmmcA. mgkatàiuos. smIo

UawEipM da AdMtelzMte poteCDNTRATANTl aC
Pte) CPF %.• 7MJ)73.403*». poli COKTRATADA^ DATA DA
ASSDíArURAr iTderevaniro^Seil

PraancSa da Mrvàíoa da Conatete

Uateriril dtda Abom SacraiÉrta *

BMiilaaMA • BASE LfiOAL: Lal Fadeal O*loaÉ

S.MA'1A»3 t

«* t23<300S Loi CaaoalinurT o* t4T20t4 o
VALOR; RS 460004».

M) • vk^NciA^ n
i

EXTRATO DO CONTRATO N* 17037013 í a

dotacao
ORÇAMIdlTAlUA; UNOSADiiRtCAMENTARIAOltlBO

FUNDO MUNKtPAL Ok tAÚOE
PROJETO Oe ATIVIDADR. IO.)22jgeZ3JOM

MAHUrUOÇÀO DO FUNDO DE SAÒDij. SLadENTO DE
DRSPESA: 34.90.34

jiiriteo SKJNATArioS; AikoMí Carditet Ante 4e A««te
CONTRATANTE a CteM

Rte CPf TMRndOS^.
CONTRATADA DATA DA ASSINATURA tT da etaren
*2023.

dl d«

PiUKEI^AlBk^aSTRATIVON-i^iOOiT/TOU TCNdADA Df

PIfiCOS N» 0037023. PARTIS’ O Mtimetete di Séa Joaí «Im

RairtiBiMA Muairipal da Edaoteo c *

fi^nii; MC AMESSORIA E CO»«LLTORU CONTÁBIL LTDA
CNPJ; 17.424.121 «001 Al OBJETO; PnwBCie da Mrvteoi da

CnmdMna

- pma aarviçoa da wcairoi - pmbb
ronteílirtMte pãbboi pan anadar a» dn dl

ttealHwMA »BASE LBGAL.

Ui Padmi fl* i.éé^993 a a

0*Coo^temaiar ■* 1^7006 ilnondi pda Lal C
147.7014 e dMiMi mmm pertMMMa I ap**^ VALOR- RS

raBÍi)*VI06lCtA IKdateMaaaa
> ootaçAo orçamentaria

édOOROOLt

pMirdi

«

da

IktcvcRA Jote d» SoypR CmcnA üoiodd

Rn/teRo Munácte* S»m 'iina', wteORdwtetetei.mo.fRy.if
DàMoOfkieié0Míimcifto,cmi^&taé.mAKm-m

§aÉiHm^MÂ.CiPSBH3-00Q,CfÊ9imiéottodr^imér
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C.STAOO DO MARANHAO
PRF.FKrrt RA DE SÂO JOSÍ DOS BASÍU<»

CNPJ; OI4lé.7é4/MI-M

mOSSO Ü^é:S.S^^^
v*i*ErOiHAS_2it

COMTRATO N* 1703/2Ô23

TOMADA DE PREÇO 002/2023
HIOCESSO ADM^TRATIVO N* «010017/2023

CONTRATO D€ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MIMCIPAL DE SAO JO-
Sé 008 BA8IUOS- MA E A EMPRESA MC ASSESSORtA
E CONSULTORIA CONTABi. LTOA CNPJ:

174^.121/0001-63 NA FORMA ABAIXO:

A PREFErruRA MUNICIPAL OE SAO JOSé DOS BASILtOS- MA, locsitxada n« Rua Joio Oe Sousa,

sM. cerriro. SAo Joai ckis Basifcos • MA arcriüi no CNPJ sob n* 01 616 768A)001-00. atravta da 8a-

crataría líNanicípal da Edticaçto òoravanta ifanom^iada C<^ITRATANT£« naata ato rapraaanta-
do asravos da sacratarta muiitelpal da adMcaçio neste alD representada pala Sanlyya. Gardene
da Stiva Souza RG N* 000000033893^ SSP-MA e CPF N* 003.»1 313-44. doravanM danommada

CONTRATANTE, e a empresa MC ASSESSORA E CONSULTORIA <X>NTABN. LTDA, oom seda

e endereço na sediada na Rua JueceBno KtARacheIt, n* 97, Centro, CEP: 66.762
doa BeaMoe/MA ns&ds no CNPJ aobo n* 17424.121/0801-63 neele alo representada por Ceiao

M«idonça F«x>. portador do CPF tt • 704 073.403-25 e RG 000053305196-8S^-MA. doravarae

denomàuKla CONTRATAIS calibram o presente CONTRATO, reüjtanle do procedanento NotalO-

río na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos auloa n* TF IP 002/2023. oom a inaftdade

de reger a relaçOo de dnetios e obngaçOes etitre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos tennoe

diuetdea e condições segí^

0 SioJoeé

díNXMtos na Iti 8 666. de 21 06 93 e sum aterações. e se^indo

TtTULO I - DO OBJETO EESPECfKACQES DOS 8

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conadtui o^eto deste Contrato s execução de oonauttorta em contaMidade
necesaidides da Prefeitura Muniopal de Sêo Joaé doe Basboa/MA. confor

me espeofcaçôea constantes do Aneito \, parte integrante deste. &litat

CLÁUSIXA SEOUfiN3A - 0(s) serviçols). especificações quanbdades e preços errcontr^n-ee defini
dos na Tomada de Preços TP N* 002/2«3

TITULO lIXMDQgaiii

CLÁUSIRA TERCEIRA - fazem pane deele Contraio, andepenctentemerde de ffanscriçlK} e anexa

ção. e terOo piana valâide saNo rtepuio que por este tnatrumento etnba aido modMcado. os docu

mentos MteOBO retectortados. na aagumte ordem de prevateiKia

ParOgralo Primeiro - Edrtal de Lotações n* TP N* 002/2023 e seus anonw.

Parágrafo Segundo • Proposta da CONTRATADA e seite Anaxtte ftoa tarmoa expressanenie aceitos

pela PREFEITURA

pública para aterrder

UTUAISEOAQRDaiPePREVAiJtiCIALfi?TTÍT

Parágrafo Tarcalro - Ocorrendo Quak^ dúvida de trdsrpreteçio. ou divergência deste Contrato
com quaisquar dos documantos mencionados no 'caput* desta ctáuaute. ou dest» tfomos entre a.

prevateoerá em piimex-o lugar, este Contrato, depois, oe reterxtos doasnantos na ordem em que
e«teo nomeados

TITULO ii-DO LOCAL MEXECUCÁQ DOS SEf s

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deveráo ser executados no Prédio da PrMali^ Mimiopal da

Sêo Joaé dos Basitoe/MA através de visitas periódices. bem como de acordo ccsn o estabeteoòo no

Projeto Báeco

CLÁUSULA QUBfTA - Nêo Será admbda a siáioontrataçâo. am nanhuma feae dos serviços objeto
desde Contrato

Tma.Qfy:PÁgQffR»ÁgOE&flà

CLÁUSLAJi SEXTA - A Pf^FEíTURA obriga-se a cumprir os lermos des» Comrato e. amda. efetuar

os pegarnentos das ettoras noa pnuBte esteOMectoos

TtTULO V - DAS QBRIG^^OCS PAP

JBá

•T^T
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OUUmiLA oongaçdo4ê CC^TRATADA, mm d» outras no prasant»

^jrame H>éÊ » aiccuçio do Contato, em oorr^sã’Contalo t nos documerRos ous o into^am,
oondÉÇôM de hebütfeeçâo e quali«caç«ooom por

no

CLáimiLA OITAVA -- A CONTRATADA e cun^ otctoi oe dimitoe
cofUraSado». otctoeive o cun^ynmento de normai

doe «Th

. higiene e aegi^ança doèS8b

NONA - Dapon^MNzar toctos os recursos néctmdtm è cofWMifto dos ^viços.

CtAUSUtA DÊCMA - Arc« com de moMizaçAo • dssn^toiiaaçio de «afh

dotorocaso

CtAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA podtiA. SM prAvtt e

çAo por escrito da PREFEITURA, ceder o Cc^ftrato ou parte dMe. bem oomo • dualgu^ dtoio.
rt hermfipos ou

«itoriza*

do mesmo sencto amda, vedado t sub effyreitados

CtÂUStAJ^ OÉCMASEIMD^A>An:^ com otdos os ffi^x^Oseito»s

çc»

aJUmiLA DÉCIMA im^EiRA- patoadoçAode
Contrato, e ^ri a únicadosi

iictosiveQue porvsns^ ou

OlAUSUJ^ OéCMM QUARTA - Os servi^ gue se ftanem rtocessêno serAo de r^ponsabiMade
daCoi^ratatto

Título vi^

CLÂUStAJ^ DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará OS SSnWS <to

to. rigoroeamente de actotdo oom os otrmos de^ instrumento e seus anexos

Htulovh-pqpmcq

CL^SÜLA DÉCIMA SEXTA * Os preç*^ contatados sAo
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos

CUUiSULA DÉCIMA SÉTWA - Fca

Contra-

ditcnminados nesto Contrato.

pMePR^rruRA

lodososos

e contoietacom a

Cof^Mo.

CtáimiLA DÉCMHA WAVA • Os preços

Tm^ovM-PQfiOi^fOTnrAT^
CLÁUSUJt NO»U^ - o

»). sendo memtf R$ 12.000.00 Idoze mi

C^xárato sAo firmes «ados

a^árataçâo é de 1^ 144 000.00. (cerno e equabo

.)

TtmOfftrBa

CLÂU^ILA VKSéSNIA - Os recursos oto«n«^rios cofrespond^ites a Contrataçfio estáo no

t^lK^AI^ ORÇAWNTAfUA; 04 01 SECRETARIA OE EOUCACAO, ESPORTE E CULTURA

PTOJETO 06 ATRfflSAOE: 12 361 OOOS 2^0000 - MANUTENCAO OA SECRETái^lA OE EDü-

CACAO, ESPORTE E CULTURA
BJamao de C^PESA: 3 3 90 ^ 00 - CXjPo terviçoe de otrneiros - jialdícs

^QX^DQf^M

CLÁUSULA VIGÉSMIA PRMEIRA - Os doa^rerAas de cobmça

a) Hm Rscat^atunis emitte pele CONTRATADA

Tíimo XI > DA gOfaXCÁO DE PAQAI^iTQ

IL*

osa



PREF. ANA)ATUBA.fj|A

—-jj-Z—11aR6*JKa:_

ü^üúmrpm

n*mmiMA^ úÀé

issímamESTAM ÚO MARANHÃO
rREFcrrvRA m sAo josé oos rasíuí»

CNPJ: 01.61 A7é9AMWI<«9

CLÁUSULA VK3ÉSIMA SEOUNDA - Oi pag«T»ntos doi mtáço^ sefèo «írtuack» cortofmt difini*

ítof pota CONTRATANTE, medianta »i«)rwMMi^içâo da FaturafNoiB Fscal. conferida a '

CONTRATANTE, em («nfoimidada com © Amwo 1.

la^zados a cntifl© da$ f* Cfe sarv^ços
c^ifedoa a pamr do infeío eftKívo doa coíwdafando m servs^

aqyefes formalmenfe ^ovados pata Contrafeda dantro do prazo ^dputado

com no

no periodo Eniaf)danvia ccmio serviços conciutdoa

a I r O pagamenfe saiA efetuado no prazo de afe 30 dias apôs a atünatL^ do larmo de fa-

que rfeo hífes eftor tmpadtto provocado peta Ct^TRATADA. d»*

com 1 Noii Focai e FiRira. acompanhada da Ofdam

de Serviços a d» o^Sdões da mt^MaKfede fiacal Pttm de regufendade r^aM êo Fundo
áo FGTS^ Prova dapor Tampo da Serviço. FGTS (Certicfeo cte

ragutandada mmva é Jusdça do Tradat». medtanfe apresentação da Cer^Sâo Naoativa de
Tnbu^ Federais e Divida

de

Débitos Trabatiüfes (CNOTi t Prcm de reguiwidade r^va
Abva da Uniio tCerttdéo UnWc^ RFB e PGFN qua ^trange incluaivt

cordoime legt na conta no

inlbrnw 0 nome ^ BaiKO a ftúmeroato da » l»raoque
onda deimra ooorrar dda

fetum sem a ant^ncía dM

I que notiftcadot no
(tomideraâos oomo

I y* Os atrasos ocMiíonitoas por motivo dt ef^ macr ou caso f»luao.

peia CONTRATANTE, nioçmzo de 4d (qtairervfe a i4to) horas e
tf^adsnpfemento conbahMl

em oonfonrI 4* O ^fazo seré reiriãcaâo conforme Anmco I
Pnc^»ata Sem pr^izo de píena

ntaôo piMa com a

da CONTRATADA. otdOS ©•

abranyda

püo serviço presfecto

O-ÁUSULA ViOS^A TERCEIRA: DA FTOALEAÇÁO DOS SERVIÇOS - A efmpo a

Ca^dr^se podefe ei^ qt^isquer obr^^i^^âes fegaís tmpoi^ peia ef^staçio

ao 4o <X)NTRATO deverio

pm CONTRATADA sem ôfR» para o CONTRATANTE
pronto-SI* da

i 3* A CONTRATANTE se reserva O 4wom de r^ertar no todo ou em parte, os serv^ executados
em desacordo com o CX)NTRATO

irStonpmM^o da CONTRATADA. Iodos oa trabaSios contratodos

atirangida paioFi hom. e am otda aa a

Mfviço. por

I 4* A CONTRATANTE se efrà presarde no local dos tarviçoe por sai4s} fiscto p) aed«iciado(as)
m por ComtssAo Fitcai

dos a

sue ccmcàusâo

TfTULO XM - a-ni^tzacAo FIWMiiC^A

CLÁUmA VIOÉSMA QUARTA: Os preçcse cor^toantos
PMihê Contrmual 4o Quantidades e Preços, nào astorio su^bid á muakzaçàa fimoom ande a
Ml do adtmptemanto m do efetivo pagamento

TtTU.QX«-DOPRA;K>EVIGÊNCIA. DAPRORROQACÁOEREAJUSTE DOCOWTRATQ

ajymiLA VIGÉmA CHMNTA - O pnKbS da m»cuçao
mMo da Ordem de Serviço

CLÁimitA W3£SMA ^XTA -O prasanfe Contraio vigorar* dentmdo prazo de 12 ^doza)
pMf da data de sua

OlAUMJLA VtGÉSMMA SÊTRIA

Contrato, am aytfomàdada com a

contrato é da 12 (dcee) maaaa. apúa a

a



PREF. ^NAMTüg

OE rOlMAS

Aipfítíttírt,...^..„„uESTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA SÃO J€»É DOS BASlUOS
^ cnrjí

• o ComnÉopoâ8 omixhpot é

tios istmos aomt S7. N. da LSI FMraiN* dmmamoiíe60(:

Parágmfo Sagundo • No mtsfosse do drg^ CoittnRame. poo^ irnse • simmção do comralo.
pecmcamenta «m niação ao aumento ou euprttsio do ob|efó. alè o Mnde de 2S% (vír^ e dnco por
01^) do vaior n^xlmo esttonado para otdo o contrato, confomie i^evsâo do vt f 1% da Lei Fe-
£Mín*8 686A3

limo XfV > OA HULTA E PENALIOAI^

CLÁUSULA VIGÊSIIM CRTAVA - AMto iusiificadoa no praato de eiracuçAo d^ s^vlçoe aueF
tarâo a CC»^RATADA à muttas de 0.10% (
vaior total da Fatura, ^ o de 10 {ém) dtaa, podendo a reAirtoa rmOt»

^iramento ou cri^ da CX>NTRATM3A ori^ido

décimoa por canto) por dia de i. iobre 0

ffefhrrtflff de Ctoaipuer
Contratual

aDf?w. a PREFB^Primei • Quando o ftitor da mtilla

TURA a aau «ictoiNvc craério. te reaerva o

pFwWaBi^^uaBWBNiP^r 9^V» • aoe^M i^avi Re»

de a

i
Pmà^^s^ S^mdo - A oteiracuçAo tom ou parcai de^ Conmo sujeHva o Contratado, A aplic»-
çèo de aaoçdea Adner^r^ivas. previ^ nos otctsos 1 a (V do arUgo 87 da Lei 8 66^93 e suas

itmQ «y. ■ ÜQ.£fâQ fWTVfTQ £
CUUiSULA VR3ÉmA NONA . As

nSoépeeaí-
ftoe nos lermos do Pari^

comproradarrasito. de fatocMP
v»l evaar oo imped»'. de n5S|50^^sat^^idar^9 pr^jílijsiír^â

to Único do Artigo ^3 do Código Chril BrasMelro

<to

acharem ímpossibiMada da cumpru* eagtma de
toto à outra parta, p^eecritoecomobngaçdet. mcttvo de otrça mai^, iteverd intormar

10 íitoz) coi^adoeda em w>. no

• A comuracaçio de bala o Parigrato Pnmeíro devera
çAo dos serviços e
brevéd»le. todos os elementos comproOtoôrtos e de mfommçfts,
bem 03010 comunicendo todos os elementos novos sobre • evok^io dos Moe ou eventos verificados
• Mivocados oarboilarmenlB soi^

e

da artonw. no otdo ou em perta. o cumpn-
de

Ttmoxvi- PAR^ISto

(XAUSULA TfU^miA . o na Ctouaula supra poderá ser
mátMo de acordo com o previsto rm im 8^6/93, acarrMtoo as conseduènd«i previstas no
arbgo 80 da citKla iM

apor ato

itos WK^os I a XK a XVR do artigo ^ da Lei 8 006^ a
POÍ

CONTRATADA, nos

CUUlStRJ^ rmOiSNIA INIMMEIRA - No Otoo de reeosêo do Contrtoo, a CONTRATADA AcarÉ

no Aitigo 80 ds Lei 8.686^3 e<tosto if^rumento e M

Tlmo XVW M

CLAUSUJ^ TRK^MIA SEGUNDA » A CXIHTRATADA é irdormitoOR^ ^ teroesoa
ContraSo.sot^ a natorexa ou

instrumento Si^ com autortzaçio. por escnio. da PREFEimtA qiJOao Dbjato
ri W conheomenio aniBcipedo da m^èrta a

Tfmo XVIif • OA LEI apucAvel



PREF. ANAIATüBA

j /

!V*’ OE OTLHAS.

J.

ESTADO DO MARANHÃO
fWFCrrt RA DE SÃO JOSÉ DOS B^siuos

CfifJ: eiA16.?69AM01-at

CLAUSULA TRKSÉSMA TIRÇA - Offes^tt Comratú reQ»>se pela Legislação Br^ietra. e os cft<
soe orrmos serio resolvidos à luz da Lfií 8.666/93 e soas alMrsHgdes, demi^s legisteçito. |is1^)rud6rv
cea e doutrinas apitcávaís á

vrtüíünt

9 A iegitíaçdo sobre o Plano Real.

TtTULO XPC - DA ALTERACAQCOUTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - As Cláusulas e condiçdM estabeleodas neste Contrato somen

te poderão ser alMradas por meio de Termo AdKhw

TÍTULO XX -DAmSPQMCtoflttAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fk:a oüngada a

ooniratuais. mediante Termo Aditivo. o$ acrásdmos ou supressões úe quantitativos de servtços

Hmãe de 25 % (vinte e cinoo por c^o) do vtéof do Contrato» em decorrência ctò evan^ varíaçte
1^ qu^^idaòes dos serviços constantes da PiviUhe Contratual de Quantidades e Fre^. bem como
em erzão doe serviços extras que porvenaaa se façam necessáric^.

TrrULQXMrgQFgftt?

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - As parles Integrantes elegem o Foro da Cidade de JosetendaMA.

para solução do qualquer questão oriunda do presente Contrato, renuiKiando a qioyquer outro, por
mais prtviegtado que safa.

E por estarem. as^.Â^stas e contr^adas,
de igual teor e forma, e pcira um só efeito.

, nas mesmas cor

o

R

partes as«nam o {xwente Contrato, em 2 (duas) vias

S&o Joeé dos Basillos - MA. 17 de fev^o de 2023.

gHCAJMfe efM» »MS
mrwss

secretaria muniopal oe eoucaç
Gardene da SSva Souxa

Secretária Mufecipal da Educaçáo
CONTRATANTE

CELSOMENDONCA

F!LHO;7940T340325 !=

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LTDA

CNPJ: 17A24.121A»01-«3

Celso Mendonça FWio
CPF n.* 7ã4.073A03>2S

Representanie Legal da Empresa
CONTRATADA

R Tesfemunbas

CPF;N*

Cf^:



PREF. ANA/ATUB

ESTA0O DO MARA-NFIAO
mEFErrtiu oe sAo josé dos basIlíos

ÜE rniHAS

tEXTRATO DO CONTRATO N* 1703«Ô23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» M01«H7/2023 TOlwMU:^ DE PREÇOS hP 002/2023.
PARTES: O Município de SAo Jooé do« BMifotAtA. através da Sacrateria AEmlc^ da
EducaçAo o a anprasa: MC ASSESSORIA E CONSULTOMA CONTÁBIL LTOA CNPJ:

17424.121/00(H<43 OBJETO PrastaçAo da aarviços da Conaultofia am contablHdada púbHca

para Êttnàf m naam<tedaa da Pr^ai^ra Murwc^ da SAo Joaé doa Baatlloa/MA • BASE

LEOAL: Lai Fadaod rf 6.606/19S3 a um aüaraçõaa poatadoraa. a LaI Corr^damantaf rfi
^2H2QO^ altarada pala LaI Complamentar n* 147/2014 a damaN normas pardnanlaa A aapéde
VALOR: RS 66.000.00. (sasaanta a sais mü raaís) > VIGÊNCIA: 12 (doza) mesas a partir da

de^ da sua asalni^ » DOTAÇAO ORÇAMENTARIA UNÍDJU}E ORÇAMENTARIA: 04 01
SECRETARIA DE B3UCACAO. ESPORTE E OJLTURA PROJETO DE AT1VOADE:

12 361.0009.2026.0000 • MAfA/TENCAO DA SECRETARIA DE EOUCACAO. ESPORTE E
CULTURA. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outro aarviços da larcairos « passoa
jurldioa. StONATÂRIOS: Gardana da Silva Souza Sacratirla Municipal da EducaçAo paia
CONTRATANTE a Calso Mendonça Pilho CPF n.* 794.073403^, pala CONTRATADA
DATA DA ASSINATURA 17 da favarairo da 2023.4

S



PREF. ANAIATUB
P«lha:_ w

1
£ãPJtÊP^M'>\ uartâCESa

N* 0£ F0UIAS..j!2é.

í ■)
CWçAO: 06033033.

«•I-S

UNTOADE ORÇAMEI^TARIA; 04 01 SECRETAlltA DE
BDUCACAO. ESPORTE S CULTURA PRO/ETO 0£

ATIVIDADR; ;2J«} OüOU»SJOOQ>^MANUTF.NC'AÜ DA
anETAiuA ott sucM Aa mvqkti r cultura.
OAffMTOntDfVaA

EXTRATO DO CONT1UTO >C I ?02«tt3

piocEtia AOMiNitniATfvo V omoonom, tomada oe

nifiÇOS M* 002^7023. PARTI». O
HwiTimMA» «MvM à^ Swamm Hfnicipnl de A

MC AssessoRu 8 roNmroRiA
CNRJ; JT4a*.12LWl-63 OBIETO:

eofliÉbiltdedi pdbtet pva

de SM Iwé — 0«R» Mmioi de
SICMATÃRSaS. G«dMt dt» •

CONTAJIR. tTDA SeoRHitli MuMcyif ii hêmmçk»
FiBw CPF B.*

contratada DATA DA

át3m.

COPfTRATAKTE • C

ASftD4TUR4;

C4 àÊámàíí

kmà àm BMdk»MA • BASE LBOAL:

Ê tefUi # UM9« 4

CoeM
Í4?.70i4 « émmk «mm pimiiiwiiifir i
144.000.01. iam • mmí t (SMM ml mm) • VKItNOAr IX

• partir di
ORCAMMAIUA: UNIDAXJB ORCAMt VTARU: 0X03
MLM D« AfHrnSTRACAa FAJESOA PtANFJAMFJTO E
gbstAo. pbúietd 00 ATivaMOi. u.kn.om3mem *

_ MANUT DA ifiC. AOM. riUmOA. PtAWAMRNTD E
Bgestao mMtam m elümbnto ob dlspba:

3J.90J9 00 - OUTROS SFJIVIÇOS Oü TERCEIROS > PESSOA
JUROICA. MGHATÀRlOf: SmM
Hmlrípel d» ^dwinhirMM püi O^TRATANTE «C
m» CPr A* 794337340349, peto COKTRATADA^ DATA OA
ASSINATtmA: }7delM«dodc^.

r I2370IÍ iRimto Ui

AUiR; RS E3CI1UT0 OOQOmtÁTQ» t9M^3

da tm laatoaii r» DüTAÇAo) PRUC^BSBO AOMNIsnUtfVO PP ÍfM«)t7QOZ3.
TCMACIR m Matoo V
deSMIoii

Sadde

(•

t. PARTU^ O Mmicipto
BmUimAI A, mmto da fmÈÊ M— de
•Cto.PJ.(ME)aaR«ar unOiORMiOi^áe
MC ASSOtORM e consultoria

LUM cm: f? 4».||MSI43 OBJETO:
dl Mrviço» da Ce—iSeria

.00-

coifr.

aoMitolMMe pvN***f

BMitogMA » BASe LÍDaL: Lto Fadmi d*Mimânaaa
S.«dtol993 a

d* 12X7006

deiMkia tKvnm pcftiecsm à etpèeit. VAU3R: R$ 66.0003X1.
(min c >m Rdl ram) • VIGÊNCIA. !2 (doai) nmei i

mimwd» - DOTAÇAO
ORCAMEPrTAlUAr UNIDADE ORCAMEmAlUA: 8XI3Í»
. FUNDO MUMCIPAL 0£ SAÚDE
PROJETO DE ATtVmADC: 1012L0023JM4ROOO -

MANUTENÇAO do rUNOO Dt SAÚDE. UXMKKTO Dt
DESPESA: 3X.90J9.00 ottraa earvap» da taratoraa • |
iarMica. StONATÁRIOS: Ardonto CaraUae Anêio de

CONTRATANTE a CalM
pa« cpf a*

CONTRATADA. DATA OA ASSINATURA: 17 de otmtoro

de 2023.

Lai Cuiaplimiant r )47/a}l4 e

EXTRATO DO CONTRATO N* 1703.10X3

ito

PROmSO administrativo N» ^109(770X3. TOliúaJA DE
laae dMPRi^tlS N* 00X10X3. PARTES O

Haailioa^A atento da Saarataria Mamopal da
«mm MC ASSESSOUA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
CNPJ 17 424.121/000143 OBIETO: Pmçlo de mvicto de
CeMuiwna

a a

aaaiaÉMiédmi Mea iâm^m aa todoi da

BatoNmTdA • BASE LEGAL:

■ üd
SaaritorMi MwÉMNpal de Sadda

tto Hàmi # tM^my t
Cl d* 1237006 Modia Lai C

147/2014 a domis aofum parmiaMB « aipécic. VAtTiM. RS

66.000.00. liwiardi a «aa mil m») • VKIÊNCIA. 12 (dcda)
partir di

iT

a

MMOatida - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.da

DMrto Cl^dp AiitoicMto^ CNP/d* Oi.M ?6RA»Q24a Poder UecvtMci Am JMo da SdUM. VK Caritm $00 Imé dm

Oosüpa > MA, CfP fiSAiX^XXX Creginakío Aoártfva drAJsei Pn/ttto MtatidpaL Sda www.fooíoaÊitosimillos mo.gov.bf



PREF. ANAIATUBA

Rúbica;

r

■9

ESTADO iKI MARANHÃO
rHEI FJTt RA OE SÃO JOSÉ UOS BASlUC^

CNEJ:

«

N»m)fmE&o

I>E FOUtAS««iliá
CONTRATO M* 170^23

TOMADA DE PREÇO IT 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0^1<H»17/2<»3

CC^TRATO PRESTAÇÃO D€ SERVIÇOS OÜE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEÍTURA MUNfdPAi DE SÃO JO-
^ DOS BASIU08- MA E A BiPRESA MC AI^ESSORIA
E CONSULTCmiA CONTÁBIL LTDA CNPJ;

17424.121/0001-63 NAFCH%MA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JOSE DOS BASILIOS- MA. locaiisda rta Rua de Sousa,
s^. c^itro, SSo José doe BasÜios • MA insofta no CNPJ sob n* Ol.SieJSS/OOOl-OO. através do Furt-
do Munidpai de Saúde inscrita no C.N.PJ. CMF) sob o n** l3.d^.92»D001-66. dorav»ite denomina

da CCWTRATANTE.
CAROLINE ARAÚJO DE ASIS, portadora Oo RG: D372S183330S-6 SSP-MA a CPF: 054.731 .tô3>66.

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa. MC ASSE8SORIA E CCMSULTORIA COH-

TABH. LTDã com sede e endereço na sediada na Rua Jusc^no KuMtacM. tf 97, Cantro.
CEP: 6&.7624)00- Sio José dos BmííIos/MA, inacHta no CNPJ sob o n* 17.424.121/mi<03. ne^

afô represemada por Ceteo Mendonça FR». portodor do CPF n* 794,073.403*25 a RO:

000053395196-eSSP44A, doravante denominada CONTRATADA. ceMbram o presente CONTRA-
de I^BQO, dos aubM

n° TP N« 002/2023, com a finalidade de reger a retaçdo de títems e obd^çôesentre a PREFEITU
RA e a CONTRAT^:^. nos lermos díSpc»h» na Im 8.666. de 21.06.93 e suas alí^ções. e segun
do as cláusulas e txmdlções se^ntes:

CLÀim^ PRIMEIRA - ConaOM obí^ ctesUe Contrato a execuçáo de consulloriii em contabSdade

pmica para atender m necessidades da PieAeitura Muntdpai tíe Sâo José dos Basttoa/MA.. confor-

osr^ntes do Anexo I, parto integranto deste. EcUtal.

CLAUSULA SECUNDA - 0<8) serviçoís}, especiftcaçôes, quantidades e preços encoi^m-»e defini
dos na Tomada de F^eços TP N* 002/2023

HiykO W > PQg POCWMENTga c

CLÃU3ULA TERCBRA - Fazwn parte d^sto Contiaio, trxíap^iderrtemeote de trai«criÇâo e wiexa-
çio. e etrte piena vaBdade, salvo naqiMo que por esta Ifistremento tenha sido modificado, os docu
mentos abaixo retecmnsdos na segtonto ordem de preveiérKâs:

Psr^afo Primeira - ÊíStal de Licéaçôes tf TP N* 002/2023 e seus ®iexos;

Paré^afo Segundo • Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos e^^ss^nento

peto Pf^FEfTURA.

Parilpalo TeroNra - Ocorrendo í|uMqi»r dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato
com quasquer dos doosnentos m^tclcxíadc» no 'capuf
prevateoerá em prtei^ lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos r^ orttem em que
estão nomeados.

imiLOiL^DQLOCALDA

CLAUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Préd» da Prefeitura lAmiapal de
Sâotoeêdos

Prtoeto Básico

CLÁUSULA QUINTA - Náo Será sxirnmB a si
Cotorato.

TITULO iV - DAS C»RIG^0E8 DA P

CLÁUSULA SEXTA - A Pf^FEITURA obf^e-«a a cumprir os termos deste Cordato « etnda, efetuar
os pagamentos

TÍTULO V - DAS QBR^ACÕES PA

ato repraserrtada peto Senhora Secretária Municipal de Satkie. ANTONIA

TO. ersultante do procetemento üdlatorto rte modalidade de T

Bí*:

•Kfíí

iftimos entre si.

BaiMíts^MA, através <te vtsiUte pertodicas. bom como da acordo com o ^lte>etec»do no

arn rtarVxxna otse dos serviços obfeto

ilBâ

toti.Has noa prazos estabelecidos.

ATADA.•waií



PREP. ANAJATÜSA
Polha;_

Rúiiica:

m

r DO
9

POtHAS

ISTADO IX> MARANHÃO
PRÍPEITURA OE SAO JOSè DOS BASÍUOS

CNPJ: »!.élé.?«9«t01

CíAUSULA SÉTMA - Consaui obrigação da CONTRATADA, tíém de outras previstas no preaanle

Corttrsfto a nos docisnenU» qua o intuam, manter durante toda a ««cüçôo do CofÉ’alo. em oompa-

obrégações por ela ^sumidas, todas as condições de habMt^ão e quaMc^^com

ex^id^ no proc^ao Itotaterio.

CLÁUSULA CWTAVA - A CONTRATADA ofange-se 8 cumprir tódos os direitos trabaitistas dos em-

pregartos contratados, irwíusive o cumpiimento de normas â saude, ht^ene e segumrtça do

OJkUSULA NONA - ObponltHt^ todos os recursos necessários à condusâo dos serviços

CLÁUSULA DÉCIMA - Amar com as
do kr o caso.

de mobacteção e desmoptfizaçâo de mabrieis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMESRA - A CONTRATADA nãO poderá. sMvo prévia e

çâo por escrito da RREFEITURA. ceder o Corteato ou parte dele. bem como a qualquer título, transfe-

autonze-

fw beneficioe ou mieresse do mesmo, &sívSia etnda, vedado a sub

CLÁUSULA DéCflNA SEGUNDA - Amar com otdos os impostcte e laxas tncideráes sobre a os servi

ços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • Assumir iráegrM respwmablSdade pela adoçdo de todas as medi
das de segurança necessárias à exacução dos serviços, objeto deste Contrato, e steá a única rteh
ponsével petos aci
petos danos materites oriundos dos mesmrs.

CLÁUSULA DÊCMA QUARTA - Os mfviçm que se fizemm
da Contratada.

TtTVi.9 VI ■ PÁ Cí^çgçAfi JBYlgia

CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - A CONTRATAÍM exeoriaré m ««fviçoa do

to, rigorosamente de acordo com os etrmos dMte Instrumento e seus anexos.

TrTUUQYn.:fiQ.mfi9

CLÁUSIRA DÉCIMA SEXTA • Os preços contratadoc sâo aqueles dtecriminack» neste Contrato,

ccmfcxme Propctete da DDNTRATAOA. nos etrmcte expressamente aceite» pete PREFEITURA.

CUtolSULA DÉCIMA SÉTMIA - Rca a^beteexto que os pnsços itoaíxo cor«UKnplem otdoe os cu^(te

tfreta ou indiretamente rMacionadoe com a perfeita e corrípteta execuçêo dos serviçe», objeto deste
Con^o.

CLAUSULA I^CIMA oitava • Os estabelectoos rteste ContrMo são firmes e írseajustãveJs.

ItmU?YllLrPfi8q&ü

CLÁUSULA NONA * O vMor total àem coiMaçáo é de RS 66.000.00. (

sendo mensal R$ 5.500.00 <cinco ml e qutohentos reais).

àm

CLÁUSULA VIOÉ^MA - Os reoKsoe OfçteTtentários cormsportoem^ a esta Conbritaçâo est^ no
orçamento de 2023:

que porventura venham a ocon^ com sau pessosl ou isicerfos. inchisíve

serèo de f^pofteablidade

Conva-

t mm

«).

TfalLO DL^ DQJIECimSQORCiTTMTÍ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUmOAOE ORÇAMENTARIA 02.13.00
PROdETO OE ATIVIDADE: 10.122.0(^3.2084.0000 -> MANUTENÇAO OO FUNOO DE SAÚDE.

ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.39.00 - cxjtroe serviços de terceiroe - pessoa luridica

TITULO X - PO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIQÊ^MA PRIMEIRA - Os documenlos de cobrança serão os a sef^ir tiscriminados.

a) l^tota Fisc^^aturas smúxias pela CCHNTTRATAOA.

2rr^
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CLÀU^tA VKSèSiMA SE6UN0A - Os pagamentos das s^os s«^ efetuados conforme defini

dos peia CONTRATANTE. medl^He a apresentação da Fatiaa^^nta Fiscal, confoflda a

CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo 1.

^'S^íXifíííA

§ 1* 0$ serviços serão realizadc», a crttèrto 6a Con&rartar^ oexn tsase no premeio cfNã»co aprovaefo.
cor^doe a parãr do eüettvo dos ser^ços. considerando os serviços efetivamente r^riizados e
cx3f^idos satisfotorfomente no p^^r^o^do* ^^rit^wnd^Fn^^se como conc^^^tetos

íNlu^es otrmaSner^ a^^rovados pela Contraiada dentro do prazo ^pulado,

a. § 2** O pagixnento será ef^ado no i^azo de até 30 dms apòs e assânett^ do termo de re
cebimentodeHnãívo desda que não faSíof impec^vo provocado pela CONTRATADA,de
vera apresentar jynfamente com a Nota Fisc^ e Fatura, acompdnbada da rm^3ecdva Onlem
de Serviços e das certidões de regulandade efcal Prova de regtiaridade r^a«va ao Fundo
de Gararaia por Tempo de Serviço. FQTS (Certidão de Reguladdedc do FGTS). Prova de
regularidade refodva è Justiça do Trabafoo. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos TrMsafK^s (CNOT) e Prova de ragulandade faàaSi^ aos Tributos FsnJms e Dfvfoa

Ativa da Ur^ (C^dio Urtificada RFB e PGFN que abrange Inclusive as contilbuiçõM
sociaki), axikstma legislação vfoeme. diretamer^B m crmta que o fomw:;^ior
ato da cxmtrataçio, para o que deverá, na oportunidade, informa' o riome do Sartoo e nâmero

da agência e oonwáe onde deverá
futuras

§ 3* Os atTMos oc^ionados por motivo de força maior ou caso fortiâto. desde notificados no

prazo de 48 (

foadimpiemento contratual.

no

w Q ci^tito. nâo serMfo perm^lM alterações
a ^uênda das partes interessadas

e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, nâo serão consideraefos como

I 4* O prazo senà reáhzacfo conforme An^o I ^veserMado peta ipnpr
Presta. Sem pr^ufzo da plena respor^biâdade da CONTRATM>A. todoe os tr^»fooe contiatados

^ asnformidade coty a

a m^ amfÀa e rrestrita Fistatizaçâo. a qualquer hora. e em toda a área at^angida
pek) serviço prestado.

COUSULA VIGÉSIMA rmCGHA: OA OTCALZAÇAO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a
Cotwatente poderá exigr quaisquer obrigações legeis impi^s pete legMaçâo

aotiab^.

e normas

11* QualsQU»- exigências da Fiscalização Inerentes ao c^](eto do CONTRATO ser pronta-
immte atendxtes p^ CX>NTRATADA, sem Ônus para o CONTFU^TANTE.

I r A CONTRATW4TÊ se reserva o direito de míeitar no todo ou «m parte, os ^Mços executados
em desacordo com o CONTRATO

f 3* Sem preiul^ da plena respor^aMidade da CONTRATADA, todos os trabalíx» cxsotrstados esta

rão »iJeitos a mais ampla e irrestnta Ftecator^ão, a qualquerhora. e em otda a abrar>gidapelo
devtoatfT^nie

14^ A CONTRATANTE se forá preser^ no locai doa serviços por seu(s) efcal (Is) atedencisdo<o8)
ou por Comissão Fisdsi

I S* A Fisariraação compele o acompsmham^ito e amplo cc^lmle da execução dos servíçoe, até a
sua conchttão.

ClAusulA vigésima QUARTA: Os preços corwiantes deste Contiato. em confonmdade com a

P^ifoe ContratuM <fo Quantidades e Pre^. não eslsão si^ftos à atitalizaçãollrmseira entie a
data do acbmplemento e do efetivo pagamento.

TITULO Mil-DQ PRAZQ RVI^NCiA. DA Pf«)imQGA^AO g REAGISTE t

CtAuStnJk VfGÊSülA QUMTA • O pmzo de exacuçfto dnto corárato á de 12 (doze) meses.
rnnHaéo da Ordem de Serviço.

CUUjSULA vigésima SEXTA - O

pariut da data de S4^ asstoatura

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA

Cortirato vigor^ d^itro do prazo de 12 (dorai) meses a
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tESTADO DO MARANHAU
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prorrogo por iguais e sucessivos períodos

s

omáxi-Parágrafo Primeiro - O Contrato pode
mo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art S7. Inciso 11. da tei Federai N* 8.666/93. caso couber

a legisiaçâo em epi^afe ^ raiaçAo ao objeto deste otmio.

ParAgrafo Segundo • No kneresse do dfQfto Contratante, poderá haver a alteraçáo do contrato.

peaAcamerrte em r^açáo ao aumenio ou S(4>ressáo do objeto, até o isnite da 25% (vinte e cinco por
cento) do valor méximoestimadopara otdo o contrato,coríforme ivevisáo do wt ^. § 1*. da Lai Fe>
deral n* 8.666/93.

TtTULO XiV • DA MULTA E PENAUDAOE

CLÁUSULA VIGESMÍA OtTAVA - Atrasa nâo jt»ti6cados no prazo de execuçte dos serviços $4^e»>
t^âo a CONTRATADA à muKas de 0.16% (dezesseis décínK» por cento) por dia de atraso, sobre o
vaior lotai da Fabira. aM o fimée de 10 (daz) cfeas, podendo a referida multa aer deduzide de queiguer
faturarnento ou crédilo da CONTRATADA oriundo deste Insbumento ContratuM.

Parágrofo Primeiro • Quando o valor da mufta ultrapassar o pwlodo wt^iecido adma, a PF^FEF
TURA . a seu exckaivo cnlério. se reserva o dir^ de resoncür. unáateraimente, este Instrumento e

apHcar as penalidades p^vistas em lei.

Parágrafo Segundo • A irwxecuçáo ottal ou perctM deste Contrato sufeita^ o Conái^too. à apSca*
çáo de sanções Admínistfativas. previstas nos etcsos i a IV do arügo 87 da 6.666/93 e suas alte
rações

TtlWigJSY zSQSmt fOfffmTQ £ BA fOUCAIIW

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As parles nâo seráo responsáveis pela nâo execução total ou parcial
de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente . de etto cx^o efeito nâo ó possl-
vai evitv ou impedir. Essa exoneração de respcmsabüidade produzi efeitos nos etrmos do Parágra>

fo Onkx> do Artigo 393 do Código CM BrasAeiro.

Parágrafo Primeiro • No caso de uma des partes se acHarem imposstoáitada de ct^nprír alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse etto è outra parte, por escrito e com
avtso de recepção, rto máximo alé 10 (dez) dies contados da dela em que
drnNKito do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trate o Parágrafo Primeiro deverá comer a caracteriza

ção dos serviços e as justificavas do «npedái^to que ale^. otntocendo á ouba parte, com a maior
brevidade, todos os elementos comprobatórtos e de ottormaçâo, atestados perxâ^ e cerMIcedos.
bem coTTH) com^aiicando otdos os etomontos novos sobre a evokit^ dos fatos ou evenUMi verificados
e invocados, paiticularmente sobre as metidas tomadas ou preconizadas pera rectozr as consequên
cias óBsaes fMos ou eventos, e sobre

mento de suas obrigações contratuais.

Tlxyjgjsyi i-BABEg£l?^

CLÁUSULA TRIOÉSMIA - O presente Contrato, além do estabelecido rte C^láusula supra poderá
rescinctído de acordo com o previsto f>a Lei 8 666/93, acanetendo as consequáno^ prevtstes no
artigo 80 da dtada Lei.

Parágrafo Prtete4ro - A resciste sete dteerminada por ato unHaterM e comunicwte por mcríto à
CONTRATADA, rx» casrte enurmKactos nos inoBOS I a XH e XVÍI cto artigo 78 da Lei Õ.i^l6/93 e »jas

tertea otmado conhe-

possibiádades de retomar, no otdo ou em parte, o cumpri-9

CLAuSULA TRIGÉSWA primeira • No caso de resciaáo do Contrato, a CONTRATADA ficará

sufeite às penalidades deste Ir^strumenlo e ás consequárxias dascntas no Artigo 80 da Lei 6 666/93 e
suas alterações

TfTVlQ m: OAPUaüCiaÁBE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - A CONTRATADA é vedado prestar Informações a etrceiros
sobre a natureza ou andamento deste Contrato. 1az9f publicidade, por qualquer melo de divulgação,
retoUvo ao objeto ditete iructnimwáo. saAm com eutoruaçáo, por escxito, da PREFEITURA, que deve
rá etr oonhedmer^ antecipado da matéria a ser pubUcada

TITULO XVIII - DA LEI APUCÁVEL
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MiapfudAiv

, a É ^egaàaçào tobm o Plano R««l.cáaedoutfinM

TmtLOXa-DAALTEMCto

A

ATUALii;>í*

ClAUSULA TRtOéSMiA CHIAATA •> As C^éi^ules • concMçõei as(ab«i«cicíat nsftUi C<Kitrato somen*

lapodoriOBor por moèo (Sa T^mo AíMívo.

EBéL

CUUlMA TRIOi^lACH^TA-A CCmRATADAlica •
. mediarytdTarmoAdittvo. os ^srèsdmosou

da 25 % (vM t ânoo por canto) do
quanodadea dos aarviçoa

am razAo dos saiMpoa

TtniLQ XXI-PQ TORO

. fiM ir»«mM oondiçõat
oor^

variaçãodo Contraio, am

Comr^Mtrto

qua porvardisa sa naoasaárioa

aada

bamoamoa

aJUiSULA TRiDÊSHIA %XTA« As o rom da Odada da Jo^dtondÉaAdA

oídro. porl^ra aoluçdo da qujHqoaf quaatio ortun^do a

prMI^^ado si^.

Contraio, mm 2 (du»)o

da igual

S|o José doa • MA 17 da favandro da 20».

j'UAnIontfCèMM Am^ da
Sacratárta Munie^i da Saúda

CONTRATANTE

CELSO MENDONÇA

FILHO:7d407340325

MC i^SESSOmA £ CONSULTCmiA CONTÁBIL

LTDA

CNPd: 1T424.121Xidei^

CIN= «-• 7»A075Ad$^

CONTRATADA

TaiMmttfihas

Cf^ N-

CPF -éi,
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ESTADO DO MAAANHÀO
ni£rEm'SA desAo JOSÉ dos sasíuos

rMmMüãií^^
Ne DE F0LMAS*«J2^

EXTRATO OO CONTRATO N* 1704^20»

PROCESdO AOM^^STRATIVO N* 08010017/2022 TOIAAOA DE PREÇOS N* 003/2023.
PARTBS: O Município Oo Sêo Joté doo Bosdoo/MA, oinvéo do Fundo Munkipii do Soúdo
moGriM no C.H.PJ. (MF) tob o n* 13.800.8290001-05 o o onyrooo: MC ASSCSSOftlA C
CONSULTORIA CONTAML LTDA Cf^J: 17^.12110001^ 06JET0: PiootoçSo do
■arviçoo do Conoultodo om contabilidodo pública paro otondor ao nocooaidadoo da Prolwtura

Municipai do Sio Jooé doo BoNüoo/MA - BASE LEOAL: Loi Fodoral n" 8.088/1903 o tuao

atteraçõoo poolorloroo, a Loi Compiomontar n* 123/2006 aüMKla pola Loi Compiomonlar n*
147/2014 o domNo fwrmaa portínantoi à aopédo. VALOR: R$ M.000,00. íaoaianta o aoia ml
roaiti « ViOêNCtA. 12 (doza) mooao a partir do dMa do mm asaMura - DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: UNOAOC ORÇAI^fTAMA: (^13.00 - FUNOO UUNICIRAt OE 8AÜOE

PROJETO Dt AT1V»AOE; 10 122.0023.2084.0000 - MA^ATTENÇAO OO FUNDO OE

SAUDE ELEMDfTO D£ DESPESA: 3.3.90J8.00 - «IM mnriçtm da lorooiroo

iurídtoo. SIONATARIOS; Antonia Carolino Araúio do Aioia Socfotária Munieipai do SaOdo
peia CONTRATANTE o Coioo Mortdonça Filho CPF n.* 7S4.073403-M. pola CONTRATADA
DATA DA AS8D4ATURA 17 do fovorolfc do 2023.

pooaoo
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EoicAa oéosma. ^iosl dos ba^ms-mk ssQUHOA^mK os oe mawço oe mu. ano vu
us

N*l-2pé(te«s

UNfDADE ORÇAME^ARIA: 04 Oi SfXKETARlA DK
eoucm:ao. EsroRTE s cuinmA nomo m

ATIVISSADE: IU»r.OQiSJB3LOOOO~MANinm:AODA
SeClIETAlUA 0£ BSUÜACAa ESVOATl E CULTURA.

8U94e«m} ns DFJKSA: 33.9a}90»*OuiiO MmçM òe

Mim * peMjuriákik tlONATÀ&RlS Ckrdm ^ Süv*
Sccradcia Wtmlc^ 4b fidootçAo

CONTRATAÍirE • CiIm Mmàooç» Ftíhp CPF c.*
794.073.4«W5, CONTRATADA. DATA DA
AftimAnmA; néiiiMnmá»3m.

EXTRATO DO CONTTIATON- 1702/2003

PROOSSO AOMlNfRnumVO rl*ê»ia017/3<n3. tomada de

PREÇOS fp 902^23. PART» O Mtimclpb) de Icmí

BMtlitM^MA. Mnnbi d» Sdwmna tloucip*! dr AdmW«a|Ío • •

era^BM MC ASS8S90R[A E ('ONSULTORiA CONTASn. LTOA
CNPJ: i7.42«.12t/0001-6.3 OBIETO frwmçto di mviçm dc
ConmHeiHi «m coftubiüdMle pâWk» pum «ten^ m necmãdídw <k

MliA^fA « BASE LEOAL:

pfMdriw, •
Lcf Coi^d

Imé

Lfli FeM 0 *áêtí\m «
Cnmptoiwwrer ^ iZyim itaendi
l47/30t4 •

t44.00QjOi. («Ml» « ^Miiiei « ml n^) • VKI&NC1A; 12
(don)

ORÇAMQMTARIA; imTDADfi ORÇAMtTNT^UUA: 0103.00» mc.
MUH m ADMINISntAÇAa FAS^DA. PLANElAMi-Nflt} E
GEStAO. mOlbTO DE ATfVtDAtHL (M.l22 00013n?00â0 -
MANUT. OA SfiC. AOM. FA7PNDA. PLaNEJAIIFVTO S

bSTÀO. ELEUBNTO DE OCSPfAA: EUMSKTO D6 DUmA;
3 90JR4» - OUTROS SERVIÇO» DE TERCHROS - «SSOA

nJRl{^!A. UGNATÀMOS:

Mimkdpti de AàsráiBtraçio |mIi contratante e Cebo
Filho cn a* 7M.073A0343. pela CONTRATADA DATA DA
ASSINATURA: 17 de fovráo dc 2023.

nonas panMMo i eqricM. VAIOR: RS EXTRATO OOOONTRATON* imiQ23

■wriniif» » DUTACAoa paitír da de FRücesio ADMiNisnunvo N* mmoo\7'3m.

TOMADA DE PRBÇOS N* («2/3023. FARTES O Mwàdpio
dB Slo iead da« Switioa^MA.

C2«iFJ.{MP)aabod' nmR29D0OI^Se
a hb^wm: MC ASSBMORU £ CQNiULTORU
COirrABL LTDA Cm t7.424.t22mM3 Oa/BTO:

Proba i;iu de aerviço» de CormA
aMRidbr s Qeeeendadei de

ÒB Fundo IduRKipai de
SadikimcriBi

eooMibâidodc

de SId

M • BA8R L£GAL* IM Fedes} ü*

d.6òd^]993 t naa ahençAea poeteriom, a La CwnpbaKBtv
n* 133/^K)0d ahenda peía La CooçianeRtar o* I47/2014 e

deaat* oonnas peraficaM A e^bck. VALOR; RS 66.000,00.
ísebMBia e ada oa! nm) • VIGÊNCIA: 12 (dcoe)
poftír da
ORÇAMENTARIA: IMIDADE ORÇAMeTTARiA. Q1I3J0

FUNDO

PROJETO OE ATIVIDADE: 10.122.00232064.0000 -

MANUTHNÇAo OO fundo DE SAÚDE. ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90J9.00 • cadroe ecrvia» de terçam • peiaoa
juridioa. SIGNATAríOS: Aidewa CaroFmc An^ de Aatk

CmTRATANTE e Ceiu

Mcaòoaça FiE» C*PP o.* 7943)73.403^.
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 17 di

de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO N* ITOLOTS

OOTAÇAOde

raoc^» ADMINSTRaTIVO N*c^ia0l7/3fl23 TOMADA DE

PREÇOS 7P Oâl'3023 PATTeS O
BactÉaaMA. atnivAs da SecrotiBia Muaicipal de Pdupaçio e a

onpma: MC ASSESSORU E CONSULTORU CONTÁBIL LTOA
CNPJ: 17A24.I2I/OOÚ1-63 OBJETO: Pmtaçlo de mtvíçm de
Coiiaalierb cm coMahilidBib pdbhoa para
ftafeioa» Muom»|mI de Sie Jea*
Lei Pedoai d* tA66/I993 e

«” 123^2006 aboade pela Lei Oe^wwwtaf a*
ic VaUNI: rs

SAÚDEde Sio ieaé doa HUNICB»AL OE

at aeeeeeekdeii da

• BASE LEGAL.

puemwee. • La
SecmAna Muncqsal da Saàde

147/3014 c ikmii aoroiaa pemieNee é
66Í10Q.0Q. Oaiemi a aett mü raak) > VXIÊNCIA: lHúau)
partifda

e

MUMoam- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAde

Diário(^iúlOoMinticípio. CNPJH^OiMSTSSAiOOi^Oík^oátrDtKvtimtfluo JoõoétSovmt/fittCmtn^SScMéot
BosMos - MA, dF 65762-0001. CrrginaUo Bodhgues de A$sla Prefeito MuokipaL 5tte: wwwjooiomíoma^i6os.mo.9m.be
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Estadu do Maranhão

Prefeitura Municipal de São José dos Basílios
CNPJ; 01 616.769/0001-00

Endereço; Rua Joào de Sousa, s/u. Centro. Cep. 65.762-00
São José dos Basílios - Maranha.

Tr^3aitwew^eitDp9kipowf

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos pela lei n°. 8.666/93, que

a firma “MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

LTDA”, sediada na Rua J Kubitschek, N® 97, Bairro: Centro

Cidade: São José dos Basílios — MA, CEP: 65.762-000 CNPJ.

17.424.121/0001-63, realizou os Serviços a esta Prefeitura

Municipal de São José dos Basílios -MA, Referente Assessoria
e Consultoria Contábil durante o ano de 2023

Atesto ainda que, na vigência contratual não foi

constatado nada que desabonasse a conduta do profissional e que

os serviços técnicos especializados mencionados atingiram os mais

altos interesses públicos.

São José dos Basílios (MA), 29 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,
DigiUiy si^wd by CREGiNALDO RODRIGUES
DE ASS1S:47178183349

DN C=BR, 0=lCP-8fd8ii. OU=11042679000106,
OU=Secr^ria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO),
OU=presencial, CN=CREGINALDO
RODRIGUES DE ASSIS:47178183349

Reason. 1 am tha ôf UifS doc^jment
Location:

CREGINALDO RODRIGUES

DE ASSIS:47178183349

Creginaldo Rodrigues de Assis
Prefeito Municipal

Fone: (99)98522-5758



Número da Nota:
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS BAS1.DS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro. 1 Sáo José dos Basilios - MA, CEP: 65762-000

ct/SÀOJOSEDOS

BASIUÒS

202300000002536

Código de Verificação:

8H06-CQUJ

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
PREF. ANA

Ofbdu

Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2023

Local de Tributação;

Local da Prestação:

RPS:

21/12/2023 09:14 Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL

ATU

folha:_

RdOica:

LOCAL DA PRESTACAO

SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

NFS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17 424.121/0001-63Razão Social/Nome;

Enquadramento:

Endereço Completo; R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Email:

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DOS BASiLIOS

RUA JOAO DE SOUSA, SN, CENTRO - SAO JOSE DOS BASiLIOS-MACEP: 65762000

Razão Social/Nome:

Endereço Completo:

Email;

CNPJ: 01.616.769/0001-00

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS BASiLIOS, CONFORME CONTRATO

VALORES DA NOTA

vir. dos Serviços (R$)

R$1 2.000,00

Deduções (R$)

R$0,00

Acréscimos (RS) Desc Condicionado (RS)

RS0,00

Desc. Irtcodiclonado (RS)

R$0,00

Crédito (RS)

R$0,00RSO,00

PIS(R$)

RS0,00

COFiNS(R$)

R$0,00

INSS(R$)

R$0.00

IR(R$)

R$0,00

CSLL(R$)

R$0,00

Outras Retenções (R$)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$12.000,00

Aliquota (%)

0,00 %

ISS (R$)

R$0.00

ISS Retido (R$)

R$0,00

Total Retenções (RS)

R$0,00

Valor Liquido (R$)

R$12.000,00

Observações da nota

21/12/2023 09:14:11

Emitida dia 21/12/2023 ás 09:14
Nota de Nümero202300000002536

COdigo de Verificação:

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os serviços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e rK> site http://saojosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de

aparelho com aplicativo para cõdigo QR.
NFS

400,



Número da Nota;
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS BAS1.DS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro. | Sâo José dos Basílios - MA, CEP: 65762-000BASIUÒS

202300000002537

Código de Verificação:

WEKP-TQDM.V . V7»*^blC>

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

PREF. ANAiItu
Felha:^

KüOica:

Natureza da Operação: EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL

Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2023

Local de Tributação:

Local da Prestação:

RPS:

21/12/2023 09:15:

/
LOCAL DA PRESTACAO

SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
17.424.121/0001-63MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

ISS SIMPLES NACIONAL

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

Razão Sociat/Nome:

Enquadramento:

ErKíereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Insc.Estadual:Cidade-UF:

Telefone;

SAO JOSE DOS BASiLIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COMEmail:

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS BASiLIOS

RUA JOÃO DE SOUSA, SN, CENTRO • SAO JOSE DOS BASILIOS-MACEP: 65762000

01.616.769/0001-00CNPi:Razão Soclal/Nome:

Endereço Completo:

Email: Telefone;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOSE DOS BASÍLIOS, CONFORME CONTRATO

VALORES DA NOTA

VIr. dos Serviços (R$)

R$5.500,00

Deduções(RS)

R$0,00

Acréscimos (RS) Desc. Condicionado (RS) Desc. Irtcodicionado (RS)

R$0,00

Crédito (RS)

R$0.00R$0.00 R$0,00

Outras Retenções (R$)

R$0.00

PIS(R$)

R$0,00

COFINS(R$)

R$0,00

INSS(R$)

R$0,00

IR(R$)

R$0,00

CSLL(RS)

R$0,00

Base de Cálculo (R$)

R$5.500,00

Alíquota (%)

0.00 %

ISS (R$)

R$0,00

ISS Retido (R$)

R$0,00

Total Retenções (RS)

R$0,00

Valor Liquido (R$)

R$5.500,00

OBSERVAÇÕES DA NOTA

21/12/2023 09 15:32

Emitida dia 21/12/2023 âs 09:15
Nota de Número202300000002537

Código de Verificação:

Recebi da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os senriços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site nttp.//saojosedosbasílios.portalpublico.net ou por meio de

aparelho com aplicativo para código QR.
NFS£

400,



Número da Nota:PREFEITURA DE SAO JOSE DOS BAS1.DS

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
Pc do Mercado, S/N - Centro, | Sâo José dos Basilios - MA, CEP: 65762-000BASIUÒé

ÍÉmÈaÈÉtútHi^BÊÈííÊtaff»fmm tmcnm

202300000002538

Código de Verificação:

ZMPG-BLWK

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
PREF. ANAIATUB

w
Data de Emissão:

Período de Tributação: 12/2023

Local de Tributação

Local da Prestação:

RPS:

21/12/2023 09:17: Natureza da Operação; EXIGIVEL

Tributação: TRIBUTÁVEL pglha:
LOCAL DA PRESTACAO

Riilica:.
SAO JOSE DOS BASILIOS/MA

NFS

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Enquadramento:

Endereço Completo: R J KUBITSCHEK 97 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.762-000

Cidade-UF:

Telefone:

Email;

CPF/CNPJ:

Insc. Municipal: 3

17 424.121/0001-63

ISS SIMPLES NACIONAL

SAO JOSE DOS BASILIOS-MA

(98) 9811-20420

CMCONTABILIDADELTDA@HOTMAIL.COM

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS BASiLIOS

RUA JOÃO DE SOUSA, SN, CENTRO - SAO JOSE DOS BASILIOS-MACEP: 65762000

Razão Social/Nome:

Endereço Completo:

Email:

CNPJ: 01.616.769/0001-00

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1719-CONTABILIDADE. INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES.Serviço:

Atividade: 6920601-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÂO JOSÉ DOS BASÍLIOS, CONFORME CONTRATO

VALORES DA NOTA

VIr. dos Serviços (R$)

R$5.500,00

Deduções(RS)

R$0.00

Acréscimos (RS) Desc. Condicionado (RS)

R$0,00

Desc. Incodicíonado (RS)

R$0,00

Crédito (RS)

R$0,00R$0,00

PIS(R$)

RSO.OO

COFINS(R$)

RSO.OO

INSS(RS)

RSO.OO

IR(RS)

RSO.OO

CSLL(RS)

RSO.OO

Outras Retenções (RS)

RSO.OO

Base de Cálculo (RS)

R$5.500,00

Alíquota (%)

0,00 %

ISS (RS)

RSO.OO

ISS Retido (RS)

RSO.OO

Valor Liquido (R$)

R$5.500.00

Total Retenções (RS)

RSO.OO

Observações da nota

21/12/2023 09.17.53

Emitida dia 21/12/2023 âs 09:17
Nota de Número202300000002538

Código de Verificação;

RecetH da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA os sen/iços constantes desta NOTA FISCAL

ELETRÔNICA DE SERVIÇO.
Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site http;//saoJosedosbasilios.portalpublico.net ou por meio de

aparelho com aplicativo para código QR.
NFX

400,



PREF. ANAJAT
F«lha:.

•Ma

ÍÉ•úbíca;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA
EMPRESA

EMPRESA: M. C. ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDA

CNPJ N° 17.424.121/0001-63

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.rri3.90v.br



PREF. ANAfATü
W‘

^úlllCè:

JUCEMA • Consulta Empresarial15/0412025. 06:39

Filtra- H<(>

Nome Empresarial, CNPJ, NIRE ou CPF Sócio/Proprietário;

Dados da Empresa

Atividade Econômica Filiais Histórico de AtosDados Empresa

Listagem

Solicitar CertidõesNúmero AtoData

O SolicitarALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)20250096250 23/01/2025

O Solicitar20240599659 10/05/2024 BALANÇO

Q Solicitar20230733387 02/06/2023 BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO
O Solicitar20230322786 10/03/2023

0 Solicitar20220584990 12/05/2022 BALANÇO

Q SolicitarALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)20210875194 12/07/2021

1 2 3 4 > i-oram encontrados 24 regisírQ(s).

1/1portal .jucema.ma.gov.br/consulta-empresanal-simpjes



ANAfATü

I / ^
Rú'*ica;_.'^

i
rMA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/04/2025 08:40:56

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBILLTDA

CNPJ: 17.424.121/0001-63

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PKEF. ANAIATUB
wzConfirmação da Autenticidade de Certidões15/04/2025, 08:43

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 17.424.121/0001-63

Código de Controle: FF7B.6217.E259.3FEB

Data da Emissão: 19/02/2025

Hora da Emissão: 15:45:15

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 19/02/2025, com validade até 18/08/2025.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Vol tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

%

1/1https://soiucoes.receita.fa2enda.gov.br/servicos/certidaointemet/pj/Autentiddade/confirmar



PREF. ANAfATUa
Nlhí:.

Míitííca;

15/04/2025, 08:44 Consulta Regularidade do Empregador
L

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.424.121/0001-63

MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIÜDADE ME

- R EÜSMAR / - / PINDARE-MIRIM / MA / 65370-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2025a 11/05/2025

Certificação Número: 2025041205202013345739

Informação obtida em 15/04/2025 08:44:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa-gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregador.jsf 1/1



PKEF. /NAfATUB
m
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidosnos últimos 24 meses, conformeManual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 17.424.121/0001-63

Razão social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABILIDADE ME

Nome fantasia: TEIXEIRA E MENDONÇA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Data de

Emíssão/Leítura
Data de Validade Número do CRF

2/04/2025 12/04/2025 a 11/05/2025 2025041205202013345739

24/03/2025 24/03/2025 a 22/04/2025 2025032423452013345777

05/03/2025 05/03/2025 a 03/04/2025 2025030508252013345703

14/02/2025 14/02/2025 a 15/03/2025 2025021421142013345783

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012508252013345721

04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 2025010402292013345753

16/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2025 2024121602372013345758

27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 2024112702392013345773

08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 2024110820002013345775

20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102003002013345734

01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100119392013345700

12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091206032013345751

24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082402292013345738

4/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 2024080402062013345770

16/07/2024 16/07/2024 a 14/08/2024 2024071619482013345720

27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062719152013345716

08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 2024060801542013345730

20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052006152013345726

01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050101505215931574

12/04/2024 12/04/2024 a 11/05/2024 2024041221210970926599

24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032401372308482709

05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030519184704159614

15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 2024021511244618317660

27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 2024012701504360047908

08/01/2024 08/01/2024 a 06/02/2024 2024010804151762265846

20/12/2023 20/12/2023 a 18/01/2024 2023122007334822636312

01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023120108132005113056

12/11/2023 12/11/2023 a 11/12/2023 2023111201174261322442

24/10/2023 24/10/2023 a 22/11/2023 2023102405464915069858

05/10/2023 05/10/2023 a 03/11/2023 2023100519214128214860



PREF. ANAIATUBData de

Emissão/Leitura
Número doData de Validade

p 1
’i41

202309160149123268111116/09/2023 a 15/10/202316/09/2023

202308280449191724878728/08/2023 a 26/09/202328/0812023

202308091931174197891009/08/2023 a 07/09/202309/08/2023

202307210836251639048021/07/2023 a 19/08/202321/07/2023

202307020135404195773002/07/2023 a 31/07/202302/07/2023

202306130200098269395713/06/2023 a 12/07/202313/06/2023

202305250158327277078325/05/2023 a 23/06/202325/05/2023

202305060151579354964706/05/2023 a 04/06/202306/05/2023

202304170126088124807017/04/2023 a 16/05/202317/04/2023

Resultado da consulta em 15/04/2025 08:46:09

Voltar



PREF. ANAIATU
r

w

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.7

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

«nscrição: 17.424.121/0001-63

azão social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABILIDADE ME

Nome fantasia: TEIXEIRA E MENDONÇA E CONSULTORIA CONTÁBIL

Resultado da consulta em 15/04/2025 08:44:16

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



M
ArKEF. anaiatub

Certidão Negativa de Débito :::15/04/2025, 08;47

Kiibica:

tiuiimaikmiiírjikàüiíúití

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

NO da Certidão: 034237/25

Data de Validade: 04/05/2025

Data de Emissão: 03/02/2025 10:50:46

Inscrição Estadual: 124006175

CPF/CNPJ: 17424121000163

Razão Social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

Consu!taJNova mir

O
Desenvolvido [«Ia Sefaz/COTEC - 2005-2009

https;//sisterr)as1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCerti daoNegativa/vaiidacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1



PREF. ANAIATU
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Z
::: Certidão Negativa de Débito :::15/04/2025, 08:48

Kúi)ica:

fÀU*í*è Saitftaa iisi SUáíièiMvíiC
'Uimimíéimkm

Resultado da Validação da Certidão NegativaOívidaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N» da Certidão: 011461/25

Data de Validade: 07/05/2025

Data de Emissão: 06/02/2025 12:24:42

Inscrição Estadual: 124006175

CPF/CNPJ: 17424121000163

Razão Social: MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA

O
Desenvolvido pela Sefai/COTEC - 2005-200?

https://$í$temas1.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertída oNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDívidaAtivaResulta do.jsf 1/1



PKEF. ANAjATUBA^A
f»lhâ: líf\

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AV. ELIAS HAICKEL, 11 - CENTRO

CNPJ: 06.189.344/0001-77

Comprovante de Autenticidade

Emitida às:

10:52:05 do dia 24/01/2025

Válida até:

24/04/2025

Código de Controle da Certidâo/Número:

687D969CF89D2D93

Obervações

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço

http://portal.pindaremirim.ma-gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AV. ELIAS HAICKEL. 11 - CENTRO

CNPJ: 06.189.344/0001-77

Comprovante de Autenticidade

Emitida às:

10:52:45 do dia 24/01/2025

Código de Controle da Certidão/Número:

6B7531C3E8D96AFE

Válida até:

24/04/2025

Obervações

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço
http://portal-pindaremirim.ma.gov-br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada,

Em atendimento a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que, o Departamento

de Planejamento, Compras e Patrimônio recebeu por meio eletrônico todos os documentos

referente a habilitação da empresa M. C. ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA,

inscrita sob o CNPJ n° 17.424.121/0001-63, situada em RUA ELISMAR, N“ 02, CENTRQ.

PINDARÉ MIRIM-MA, CEP: 65.370-000.

Vale destacar, que todos os documentos recebidos foram minunciosamente analisados e

validados conforme consta nos autos.

Anajatuba/MA, 15 de abril de 2025.

UELRODRIGUESXAR

Agente oíàContratação
Portaria n® 054/2025

DOSO

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JOSÉ RIBAMAR SANCHES

Diretor Presidente do IMAP

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Em atendimento a Vossa solicitação, o Departamento de Planejamento, Compras

e Patrimônio da Secretaria Municipal de Administração, nos termos Art. 6°, inciso XX e Art. 18°,

inciso I, ambos da Lei n° 14.133/21, elaborou o Estudo Técnico Preliminar com a escolha da

melhor solução com vistas a contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do IMAP -

instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Diante do exposto, encaminho os autos do processo n° 2025.03.25.0002, que

deverá decidir motivadamente sobre a autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes

a contratação.

Anajatuba/MA, 15 de abril de 2025,

ANTONIA DO ESPIRITO Assinado de forma digital
por ANTONIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA

SILVA:72123n7315

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 474/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

municIpio de ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 74.103.110/0001-15

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação

Orçamentária suficiente para contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura

de Anajatuba/MA.

Com base no valor da proposta de preço apresentado pela empresa M. C.

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, o VALOR A SER CONTRATADO

será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNT.QTD.UNID.ITEM

Prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria

contábil para atender as necessidades do
IMAP

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de

Anajatuba/MA.

R$ 60.000,00R$ 5.000,00Mês 1201

Instituto Municipal de

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa

solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e

distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

bril de 2025.Anaiatidba/MA, 1

/I

HESSÉ RIBAMAR DE PAULA
Diretor Presid' Io IMAP

Decreto n° 552/2025

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe

disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

INEXIGIBILIDADE DE LiCITAÇAO

Contratação de empresa para a prestação de
serviços técnicos especializados de assessoria e
consultoria contábil para atender as necessidades
do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e
Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

70 - IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias
e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA

OBJETO DA CONTRATAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e
Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA

DFD

R$ 60.000,00

09271 0027 2185 MANUT E FUNC MUN DE

APOSENTADORIA E PENSÃO I.P.M.A

SETOR

REQUERIMENTO

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

PROJETO/ATiVIDADE

ORÇAMENTO 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS

09.271.0027.2185.0000 MANUT E FUNC MUN

DE APOSENTADORIA E PENSÃO I.P.M.A

NATUREZA

DOTAÇÃO

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária1.

do exercício.

Restitua-se os autos ao Diretor Presidente do IMAP para providências.2.

Anajatuba/MA, 15 de abril de 2025.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal
CRC/MA n° 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n*^ 509/2025

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www-anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103,110/0001-15

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Diretor Presidente do IMAP, declaro, para os efeitos dos

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa relativa a contratação de empresa especializada para a execução

de serviços de assessoria e consultoria jurídica, nas áreas de gestão pública, direito

administrativo, acompanhamento e controle jurídico da prestação de contas públicas

junto ao TCE e TCU, de interesse do Município de Anajatuba/MA, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Diretor Presidente do

Decreto n° 552/2025

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-

FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04

de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do

IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA,

tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no exercício de 2025 conforme

planilha abaixo;

DESPESA ORÇADA PARA O IMAP - INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIAS E PENSÕES R$ 7.479.432,05

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇÃO ESTIMADA
SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA O IMAP - INSTITUTO

MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES

R$ 60.000,00

0,80%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajátuba/MA, 15 de abril de 2025.

A
4

OUA

JQSE RIBAMAR DE PÀUL^.;^
Diretor Presidente^doíMAP

Decreto n° 552/2025

CHES

/

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www,anaiatuba. ma.aov.br

Páoina 1 de 1



Pr»EF. ANA1ATU3
F#iha;_ m

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 74.103.110/0001-15

JUSTIFICATIVA E RAZÃO DE ESCOLHA PARA CONTRATACAO VIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

(ART. 72. INCISOS VI E VII C/C ART. 74 INCISO III. DA LEI 14.133/2021)

Processo Administrativo n° 2025.03.25.0002

Inexigibilidade de Licitação n° 004/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as necessidades do

IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura deAnajatuba/MA.

I ■ DA NECESSIDADE DO OBJETO

A presente contratação faz-se necessária para garantir a conformidade da

administração pública municipal com as exigências legais e normativas vigentes,

especialmente no que tange às normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor

público (NBCASP) e aos demais regulamentos pertinentes. A assessoria e consultoria

técnica permitirão o aprimoramento da qualidade e da eficiência nas práticas contábeis,

orçamentárias, financeiras e patrimoniais do IMAP, além de contribuir para a correta

elaboração das demonstrações contábeis mensais, bimestrais e anuais, de acordo com

os parâmetros legais e as boas práticas de governança.

Além disso, a orientação contínua às equipes responsáveis pela prestação de

contas e pela gestão dos recursos públicos é essencial para assegurar que todas as

operações estejam em total conformidade com os normativos e sistemas de controle

estabelecidos nas diferentes esferas de governo. A assessoria também proporcionará

capacitação e treinamento aos servidores envolvidos nas atividades contábeis,

financeiras e de compras, contribuindo para o fortalecimento da competência técnica da

equipe e para a redução de falhas ou inconsistências nos processos administrativos.

Em razão da complexidade e da constante evolução das normas contábeis e de controle

no setor público, torna-se imprescindível a contratação de uma consultoria qualificada

para garantir que a gestão financeira e contábil do IMAP esteja em pleno alinhamento

com as exigências legais e melhores práticas do setor.

Dessa forma, a contratação deste serviço especializado visa assegurar a boa

governança, a eficiência no uso dos recursos públicos e o cumprimento das obrigações

legais da administração do IMAP.

II - DA JUSTIFICATIVA DO VALOR

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br

Páoina 1 de .5
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

Se tratando do valor a ser prestado o serviço, o mesmo está equiparado a outras

contratações públicas em que a empresa M. C. ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL LTDAjá pratica.

Exatamente nesse sentido se forma a Orientação Normativa n° 17 da AGC -

Advocacia Geral da União;

"a razoabUidade do valor das contratações

decorrentes de inexigibilidade de licitarão

poderá ser aferida por meio da compararão

da proposta apresentada com os preços
praticados pela futura contratada junto a

outros entes públicos e/ou privados, ou

outros meios igualmente idôneos".

Com efeito, assim como concluiu aAGU em sua Orientação Normativa 17,

entende-se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação

requer a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com

os valores praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo

objeto ou objeto similar.

Sendo assim, da detida análise da documentação acostada pela proponente,

observa-se a equivalência entre o valor proposto, e o valor pactuado com outros entes,

tendo em vista que o objeto contratual é compatível, confirmando, portanto, a justificativa

de preço praticado.

Também reveste de singularidade o objeto licitado visto que se torna inviável a

competitividade, conforme se denota atestados e certificados com notória

especialização, baseados no art. 74°, inciso III;

III - contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual

profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibiiidade para
serviços de pubiicidade e divulgação,

c) assessorias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias.

com

Considerando que, após justificativa, o preço proposto pela contratada encontra-

se dentro dos preços praticados no mercado.

III - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NA FORMA DO ART. 74, INCISO III, DA

NOVA LEI DE LICITAÇÕES

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonõmica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas

físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às
contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988;

(...)

“XXI ■■ ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualiifcação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal

n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos posteriormente revogada pela Lei 14.133/2021.

Quanto à contratação de serviços técnicos de natureza intelectual, a NLL,

(nova lei de licitações):

De se gizar as disposições elencadas na NLL, {nova lei de licitações):

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

(...)

III - Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação;

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

c) assessorías ou consultorias técnicas e auditorias financeiras

ou tributárias.

Assim, entende-se que o objeto contratado pelo IMAP de Anajatuba/MA, qual

seja; (..) contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a ínexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação em atendimento às necessidades do IMAP de Anajatuba/MA, sendo por

sua natureza dotada de Singularidade nos serviços prestados, sendo necessária a

contratação direta no caso.

Conforme documentos acostados, a empresa possui capacidade técnica na

prestação dos serviços sendo apresentado atestados de capacidade Técnica de órgãos

públicos, e afins sendo evidenciada o acatamento ao art. 72 inciso V, da lei da lei

federal 14.133/2021.

SENDO ASSIM, preenchidos os requisitos do art. 74 inciso III, da Lei Federal

14.133/2021 para a contratação objetivada.

IV - DA ESCOLHA

Conforme apurado pelo Departamento de Planejamento, Compras e Patrimônio,

a empresa supramencionada possui a capacidade técnica conforme atestados

acostados para a execução de serviços de assessoria e consultoria contábil. Apurou-se

que 0 mesmo já prestou os mesmos serviços em outros órgãos públicos, com

aceitabilidade satisfatória perante todos aqueles órgãos.

De se gizar incialmente que foi obedecido o rito previsto no Art. 74, inciso lll da

Lei Federal 14.133/2021 uma vez que a empresa M. C. ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.424.121/0001-63,

com sede em RUA ELISMAR, N“ 02, CENTRO, PINDARÉ-MIRIM/MA, CEP: 65.370-

000, preenche os requisitos legais para a contratação direta.

A prestadora de serviços contábeis se caracteriza por possuir as seguintes

competências:

1. Expertise e conhecimento técnico;

2. Profissionais especializados com amplo conhecimento sobre a legislação

vigente:

3. Apoio técnico à equipe interna;

4. Orientações para prevenir restos a pagar indevidos e desequilíbrio fiscal.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ; 74.103.110/0001-15

V - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o

dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 68, incisos I a VII da

Lei 14.133/2021.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

“Deve ser observada a exigência legal {art. 29, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993) e

constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos

de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação por parte da empresa

contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n°

8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais

(SRF-IN n° 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei

n° 8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Neste sentido, a nova lei de licitações;

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se

verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
em:

lli - fiscal, social e trabalhista:

VI-CONCLUSÃO

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a empresa

supramencionada, ante de toda a documentação acostada aos autos que instruem o

presente procedimento, o IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da

Prefeitura de Anajatuba/MA, entende viável pela contratação objetivada com fincas no

art. 74, inciso III, alínea c) da Lei Federal 14.133/2021.

Anajatuba/MA, 15 de ^ril de 2025.

Sl RIBAMAR NCHESDE PA

Diretor Presidente do IMAP

Decreto n° 552/2025
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Ao

Ilustríssimo

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS

Procurador do Município

Prefeitura Anajatuba/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para

Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa para a prestação de serviços

técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil para atender as

necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões da Prefeitura

de Anajatuba/MA.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo N°

2025.03.25.0002, que versa sobre a contratação do objeto supracitado, para fins do

controle prévio de legalidade em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 73, e do

art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

AnajatulM/MA, 15 de abril de 2025.

Atenciosamente,

! PAUL^^SAlíCtóS
ente^olMAP

JO|SE RIBAMAR DE
Diretor Presidi

Decreto n° 552/2025

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
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CNPJ: 74.103.110/0001-15

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.03.25.0002.

/

Termo de Contrato que entre si celebram
o IMAP - INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES DE

ANAJATUBA/MA e a empresa

Por este instrumento particular, o IMAP

APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA,

, a seguir denominado CONTRATANTE,

, inscrito no CPF n°

. inscrita no CNPJ n°, com sede em

CONTRATADA,

INSTITUTO MUNICIPAL DE

com sede em

representado por

_, e a empresa

, a seguir

denominada neste ato

inscrito no CPF n°

representada por

nos termos

da autorização concedida pela CONTRATANTE conforme consta nos autos, têm entre

si, justo e acordado o presente contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação

/2025, que é celebrado com base no art. 74, inciso III da Lei Federal

n° 14.133/2021, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.10 presente Instrumento tem por objeto

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato terá vigência de _

da data de assinatura.

2.2 A contratada deverá apresentar ao IMAP - INSTITUTO MUNICIPAL DE

APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da convocação para assinatura deste Contrato.

2.3 O atraso na entrega do presente documento ensejará multa.

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações

das partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

.) meses, que será contado a partir

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CLAUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

UNIDADE;

DOTAÇAO:

PROGRAMA:

PROJETO ATIVIDADE:

NATUREZA:

ND:

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA

0 valor global de R$

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA.

4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

), ocorrendo a despesa ao IMAP -

DESCIDOITEM UNID. QTD. VALOR UNT. VALOR TOTAL

Prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e consultoria

contábil para atender as necessidades do

IMAP01 Més 12 R$ xxxxxx R$ xxxxxxInstituto Municipal de

Aposentadorias e Pensões da Prefeitura

de Anajatuba/MA.

4.3. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de serviço e das certidões de regularidade fiscal:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda

Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

4.4. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de

INSTITUTO MUNICIPAL DERecebimento Definitivo, emitido pelo IMAP -

APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA.

4.5. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura ao IMAP -

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA

acompanhada das Certidões listadas no Item 4.3 acima.

4.6. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 4.3, o Extrato do Simples

referente a última competência.

4.7. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita

a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com 0 art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.

4.8.0 pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

4.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou

inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço

ou à atualização monetária.

4.10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

4.11, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da

seguinte fórmula;

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = {TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

5.1 A prestação dos serviços será feita conforme o Termo de Referência que precedeu

este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins.

5.2 A execução do objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os

documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Quarta.

5.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com O FISCAL DE

CONTRATOS.

5.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei

Federal n° 14,133/21 e demais normas municipais pertinentes.

5.4 O objeto contratual será recebido mediante relatório de entrega, emitido pela

Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da Contratante, que, após

conferência, atestará se os serviços foram entregues a contento, atestado esse que

deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia

reprográfica da nota de empenho, para fins de pagamento.

5.5 Havendo inexecução contratual, o valor respectivo será descontado da importância

devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os

trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a

Contratante pela fiel e integral realização do fornecimento contratados;

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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c) Fornecer todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as

especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, que precedeu

este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento;

d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento

do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais,

saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir

uma perfeita qualidade e eficiência dos produtos fornecidos;

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados,

quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual;

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que

participem da execução do objeto contratual;

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando

as precauções necessárias à execução do contrato, fornecendo os

equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos pela legislação,

respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho,

cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista,

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da

execução contratual;

i) Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações contratados, nos termos da

legislação vigente;

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus

empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser

descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado;

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do

contrato, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no

Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das

disposições legais que a regem;

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA
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b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando á

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas

corretivas;

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato,

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivament e,

qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança;

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o

fiscal, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange

a mão de obra que o integra, realizando a supervisão das atividades

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito;

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente

contrato;

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento

pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições

requeridas para a contratação;

i) Atestar a execução e a qualidade dos produtos fornecidos, indicando

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio,

onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela

CONTRATADA, para fins de pagamento;

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário

da contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar

inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se

apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo

com as especificações técnicas.

7,2 A fiscalização do objeto, pelo Contratante não exime, nem diminui a completa

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas

contratuais.

7.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecida s no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA

receberá notificação/intimaçâo, por escrito ou eletrônico, da CONTRATANTE, para

apresentar defesa, facultando-se nesta oportunidade, se da conveniência do IMAP -

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA,

prazo para adequação quanto às suas obrigações;

8.2 Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA;

8.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

8.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.3. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas junto

ao subitem 8.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

8.4 A sanção estabelecida no subitem 8.2.4 é de competência exclusiva do IMAP -

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA/MA,

conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo

de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três)

anos de sua aplicação, conforme artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021);

8.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado á

CONTRATADA.

8.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação/intimação;

8.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste

instrumento, a CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por

cento) sobre o valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até

0 período máximo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas

previstas na Lei Federal n° 14.133/21;

8.5.3 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

oficial;
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8.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela

CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida

ativa;

8.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a

oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO E REAJUSTE

9.1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 107 e 124, da Lei n.°

14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

9.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do

ajuste, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21.

9.3 As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ser

alteradas por meio de Termo Aditivo.

9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da

eventual variação das quantidades dos serviços e preços constantes no presente

Contrato, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam

necessários.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

10.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federai n® 14.133/21 e das

demais normas complementares aplicáveis

10.2 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

10.3 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 74.103.110/0001-15

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E DACLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

VINCULAÇÀO

11.1 O Presente Contrato fundamenta-se no art. 74, inciso III da Lei Federal

r\° 14.133/21, vinculando-se o Termo de Referência à proposta da Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal

n° 14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1 A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município

de Anajatuba/MA e no Portal Nacional de Contratações Públicas {www.pncp.gov.br), nos

termos dos arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 As partes elegem o Foro de Anajatuba, Estado do Maranhão, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretação deste CONTRATO.

14.2 E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos

Anajatuba - MA, em de de 2025.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 74.103.110/0001-15

Representante Legai da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
CONTRATADO

Rua Benedito Lerte, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2025.03.12.0045, de 12.03.2025.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Contratação via Inexigibilidade, ar/.74,///, alínea “c" da Lei 14.133/2021.

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PRESENÇA

DOS REQUISITOS LEGAIS - ART.74, ÜI, ALÍNEA “C”

DA LEI N” 14.133/2021

JURTSPRUDENCIAL FAVORÁVEL - RECOMENDAÇÃO

DE CONTRATAÇÃO.

1 - Presentes os requisitos autorizadores para a contratação

mediante inexigibilidade de licitação - serviço técnico a ser

prestado por empresa com notória especialização e no qual é

inviável a competição- éde ser contratado o escritório que

reúne diversos pronunciamentosjurisdicionais favoráveis em

hipóteses semelhantes;

2 - Orientação favorável do STJ, do STF e do TCU;

3 - Recomendação de contratação.

PRONUNCIAMENTO

1 - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle

interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do

art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil, além de assegurar a moralidade

administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública.

Cuida-se de proposta de prestação de serviços contábeis apresentada pela
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ N”

17.424.121/0001-63, pessoa jurídica de direito privado, com escritório matriz situado na

Rua Elismar, n° 02, Centro, Pindaré Mirim/MA, CEP: 65.370-000, São Luís/MA.

Fora juntado aos autos, ANEXO, com CONTRATAÇÕES SIMILARES DE

OUTROS ENTES PÚBLICOS, para fins de composição de custos e média de preço na

contratação, às fls.25-29, além de Termo de Referência, às fls.31-43, com aprovação ao

seu final. Ato contínuo, a Ordenadora de Despesas solicita proposta detalhada e

documentos de habilitação da empresa citada, às fls.44-140.

Observo nos autos que os atestados de capacitação técnica e anexo às fls.141-

200, especificam que a empresa ora contratada realizou serviços de natureza contábil na

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA/MA, onde constato expertise da

empresa em relação ao objeto contratado. Em seguida, fora juntado aos autos documentos

de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa contratada, às fls.201 -211.

Eis a análise da documentação acostada através da breve digressão dos fatos.

Consta dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

✓ Capa do Processo n° 2025.03.25.0002, de 25/03/2025 (fls.Ol);

Termo de Abertura (fls.02);

Solicitação e Documento de Formalização de Demanda - DFD (fls.03-

✓

06);

ANDRÉ
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^ Cópia de Termo de Cooperação Técnica firmado entre o INSTITUTO

MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES - IMAP e p

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, com Atestado de Publicação

(fls.07-14);

Designação da Equipe de Planejamento Para Elaboração do Estudo

Técnico Preliminar-ETP e ETP (fls.15-24, com aprovação às fls.30);

ANEXO - CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES

PÚBLICOS (fls.25-29);

Encaminhamento e Termo de Referência e Aprovação ao Final pela

Ordenadora de Despesas (fls.31-43);

Solicitação de Proposta Comercial da empresa MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ N° 17.424.121/0001-63,

Resposta com documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista

e contratos similares (fls.44-140);

Atestado de Capacitação Técnica e anexos (fls.141 -198);

Validação de Documentos da empresa MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ N° 17.424.121/0001-63

(fls. 199-212);

v' Solicitação de Rubrica (fls.213);

^ Rubrica Orçamentária (fls.214);

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (fls.215);

Declaração Sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro

(fls.216);

Justificativa da Inexigibilidade de Licitação (fls.217-221);

ANDRÉ LU] SÇA MARTINS
DO MUNidP»
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Solicitação de Parecer PGM (fls.222);

Minuta de Contrato (fls.223-231).

É o relatório. Passarei a opinar.

2 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Das contratações pela Administração Pública

A Constituição da República de 1988 disciplina uma série de obrigações

para a Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública,

bem como os ditames para o funcionamento daquela (Título in da CF/1988).

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da

atividade estatal, in verbis'.

‘‘Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquerdos Poderesda União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte "

Vê-se, desta forma, que o constituinte exige que o administrador respeite

determinados princípios fundamentais, bem como disposições específicas para sua correta

atuação, sempre no interesse do interesse público, da res publica.

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma que

ANDRÉi MARTINS
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entender mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e

infraconstitucionais relativas à matéria.

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de

procedimento licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e

adequada para a administração pública.

Egon Bockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães^ conceituam

licitação como:

o processo administrativo por meio do qual a Administração Públicaselecionapessoas

aptas a bem executar determinados contratos administrativos".

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo mediante o

qual poderá a administração contratar a melhor proposta para a execução de determinada

obra ou serviço, sempre em observância aos princípios constitucionais da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Hodiemamente, além do arcabouço constitucional, as contratações pela

administração estão regidas, de forma geral, pela Lei 14.133/2021,

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas da

União, dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem, e que também

' MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, Fernando Vemalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei geral
de Hcitações/LGL e o regime diferenciado de contrataçÕes/RDC. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 26.

ANDRÉ LUlSMpâg„ ÍOMÜKWJílO
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repercutem nas contratações a serem realizadas.

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração.

b) Das modalidades de licitação

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários breves

comentários acerca das modalidades de licitação.

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento licitatório

não reside, tão somente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, mas

sim no encadeamento dos atos que levará a futura contratação ou alienação de

determinado objeto.

Mais uma vez, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães^

lecionam que:

esta combinação de temas diversos em feixes específicos que permite a

construção deste ou daquele processo de licitação. Assim cada modalidade

representa determinada sequência de atos e fatos que visa ao ato final de

escolha do licitante vencedor''.

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta de

^ Idem nota 1. p. 102.
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procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração

pública.

cj Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e sua diferenciação

Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela

administração devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito

constitucional, como infraconstitucional, é de se indagar se este regime é aplicável para

toda e qualquer hipótese.

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço ou a

melhor técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender

determinado interesse público extremamente especifico.

É o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado musicista de

renome nacional ou internacional para a participação em festival, situação em que de nada

adianta a contratação de outro musicista sem as mesmas características.

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergencial em

razão de situação de calamidade pública, situação em que não se pode, em nome do bem-

estar de toda a coletividade, esperar até que se concluam todas as fases de um convite ou

concorrência.

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de

:a
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licitação, bem como de inexisihilidade de licitação.

Na primeira hipótese o legislador emimera de forma exaustiva situações nas

quais o administrador está desobrigado de realização do certame» podendo realizar a

contratação de forma direta.

Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previstas em um rol

meramente exemplifícativo e têm por escopo demonstrar situações fáticas em que é

impossível a realização de licitação, pela impossibilidade de competição.

Pode-se afirmar, de forma resumida, que a dispensa é a autorização

legislativa para a não realização de licitação, ficando dentro do poder discricionário do

administrador a sua realização ou não.

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. A

realização de um certame poderia, até mesmo, vir a macular o interesse público.

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas nos arts. 75 da Lei

14.133/2021, enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão no art. 74 do

mesmo diploma legal.

In casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74 da Lei 14.133/2021,

eis que a contratação em tela recomenda a inexigibilidade de licitação.
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d) Da inexigibilidade de licitação. Caracterização e hipóteses

Preconiza o art. 74 da Lei 14.133/2021:

ArU 74. É inexieivel a licüacão guando inviávela competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contrataçãode serviçosquesó

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditoriasfinanceiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais,

instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e

demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV- objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização

tornem necessária sua escolha.

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

ANDFjí LUlS
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exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar

que o objeto éfornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos, vedada a preferência por marca especifica.

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário

exclusivo a pessoa física ou juridica que possua contrato, declaração, carta ou outro

documento que ateste a exclusividade permanente e continua de representação, no País ou

em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresáriocom representaçãorestrita a

evento ou local especifico.

§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-.se de notória

especializaçãoo profissionalou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

§ 4° Nas contratações comfundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a

subconíratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham

justificado a inexigibilidade.

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,

quando imprescindíveisàs necessidadesde utilização,e do prazo de amortizaçãodos

investimentos;

II- certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao

objeto;

III-justificativasque demonstrema singularidadedo imóvel a ser compradoou locadopela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

O legislador traz, em apartada síntese, três situações que inviabilização a



r:-'f. A:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

competição e recomendam a abertura de procedimento de contratação mediante

inexigibilidade de licitação. São elas:

contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização^ vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

O administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o contido na

legislação aplicável e buscar atender o interesse público, realizando a contratação por

inexigibilidade, se assim o recomendar a situação fática concreta.

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante

inexigibilidade de licitação para serviços de advocacia.

e) Da inexigibilidade em serviços técnicos

A premissa de cabimento de inexigibilidade, em quaisquer das hipóteses do

art. 74, é a inviabilidade de competição. Por isso, é preciso delimitar quando há e quando

não há viabilidade de competição. Ou seja, quer se demonstrar que existem determinados

objetos que não podem ser definidos objetivamente, comparados objetivamente e,

portanto, selecionados objetivamente, ou, ainda que aparentemente possam ser definidos

por dados objetivos e julgados por um critério objetivo (técnica e/ou preço), mas a

definição, comparação e seleção não garantem que a Administração escolha a melhor



r:.'f A-ni: i

f'Jh3

. ■ ‘C-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

solução para sua necessidade, pois a essência do objeto contrato reveste-se de

subjetividade.

Logo, para esses casos, em que não há critérios objetivos válidos que

permitam definir a solução e, portanto, eleger um parâmetro objetivo de comparação e

seleção entre duas ou mais soluções, dizemos que há inviabilidade de competição. Desta

forma, o meio legítimo de escolha do parceiro da Administração é a inexigibilidade de

licitação.

Sendo assim, o fornecedor foi selecionado por meio da realização de

procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inc.

in, alínea “c” da Lei n.“ 14.133/2021, em razão da notória necessidade na contratação de

consultoria especializada no fornecimento de serviços especializados e que necessitam de

expertise junto ao TCE e TCU.

Destarte, mesmos nesses casos o legislador previu a responsabilização

solidária, pela contratação indevida, do agente público e o contratado, in verbis:

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro

grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo

dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Ressalta-se ainda que a lei 14.133/2021 alterou o Código Penal, criando a

figura da contratação direta ilegal, no artigo 377-E, com pena de reclusão de 4 a 8 anos e

multa para aqueles envolvidos em contratações diretas indevidas.

ANDRÉ LUÍS
PROCUI BDOMUNICÍFr
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Doravante, a flexibilização no dever de licitar não implica ausência de

processo formal. Ou seja, na contratação direta, é necessário observar a Lei Federal n.

14.133/2021 no que tange aos procedimentos mínimos e à formalização do processo de

contratação direta.

Por isso, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 74, inciso

ITT, “c” da Lei Federal n. 14.133/2021, também deverão ser observadas as exigências do

art. 72 do mesmo diploma normativo.

I - Documento deformalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; (feito)

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma estabelecidano art. 23

desta Lei; (feito)

III - Parecerjurídicoeparecerestécnicos,sefor o caso, que demonstremo atendimento

dos requisitos exigidos; (feito)

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentárioscom o

compromisso a ser assumido; (feito)

V - Comprovaçãode que o contratadopreenche os requisitosde habilitação e qualificação

mínima necessária; (feito)

VI - Razão da escolha do contratado; (feito)

VII - justificativa de preço; (feito)

VIII - autorização da autoridade competente; (feito)

São 07 (sete), portanto, os serviços que a Lei considera como

especializados a orientar a inexigibilidade de licitação.
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Utilizando-se do instituto da analogia, repísa-se, fonte do direito,

Marçaí Justen Filho^ elucida que um serviço será técnico quando:

importar a aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoalpara promover

uma alteração no universofisicoou social. A noção de ‘técnica’ vincula-se, então, a dois

aspectos inter-relacionados”.

Segue 0 doutrinador*^ asseverando que a especialização contida no caput do

art. 13 significa:

“... a capacitação para exercício de uma atividade com habilidades que não estão

disponíveis para qualquer profissional. A especialização identifica uma ccqjacitação maior

do que a usual e comum e é produzida pelo domínio de uma área restrita, com habilidades

que ultrapassam o conhecimento da média dos profissionais necessários ao

desenvolvimento da atividade em questão

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados

objetivos fogem daquilo que usualmente é tido como atividade corriqueira da

administração pública.

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de fundamental

importância para a caracterização da inexigibilidade ou não de licitação.

3 JUSTEN FILHO, Marçal. COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS. 15. ed: São Paulo: Dialética, 2012. p. 200.
Idem nota 3.
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e.l) Do caso concreto

Pois bem, assentadas as bases fáticas autorizativas da inexigibilidade de

licitação, é de se analisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes à

matéria.

Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser

realizado.

É que serão necessários elementos por demais técnicos - planilhamento de

valores, obtenção de informações junto à Secretarias da União, análise de informações

contábeis - que escapam das atribuições normais e corriqueiras do Município.

Não se trata, em última análise, de mero cumprimento de sentença, mas de

uma verdadeira análise contábil de dados dispersos para garantir o recebimento pela

edilidade de valores não repassados pela União opportune tempore.

Tudo isso sem contar o CUSTO de uma atuação patronal como esta, que

demandaria não apenas os deslocamentos físicos (incluindo-se à Capital Federal, onde

localizados Tribunais Competentes), mas também um destacamento de pessoal

especialista na matéria (o que, na prática, não é a realidade desta Municipalidade).

Por sua vez, o legislador caracterizou a notória especialização como sendo

o serviço prestado por contador cujo conceito no campo de sua especialidade, decorre de
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desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir

que 0 seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do

objeto do contrato, o que consta dos autos conforme citado.

Da escorreita verificação da documentação acostada aos autos, vê-se que e

empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA COOTABIL LTDA, CNPJ N"

17.424.121/0001-63, tem expertise nesse tipo de serviço, conforme atestados de

capacitação técnica e documentos às fls.141-198.

Quanto a notória especialização da requerente, é possível aferir, além do já

explicitado acima, pelo vasto repertório conforme documentos acostados.

Não pode o município se aventurar com a contratação de um escritório sem

tais características, o que pode vir a pôr em xeque o direito já reconhecido nas instâncias

ordinárias.

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança entre o

Município e o escritório a ser contratado. A realização de procedimento licitatório

propriamente dito poderia levar a contratação de escritório não capacitado.

f) Do posicionamento Jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ, Supremo

Tribunal Federal - STF e Tribunal de Contas da união - TCU:
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Ao analisar casos semelhantes, utilizando do instituto da analogia, o STJ

já indicou que a contratação de escritórios de advocacia é hipótese de inexigibilidade de

licitação, cuio mesmo entendimento se aplica à escritórios de contabilidade. É o que se

vê, por exemplo, do REsp 1.192.332/RS, relatado pelo Min. Napoleão Nunes Maria Filho:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE UCITAÇÂO.

AR.T 17 DA UA. ART. 295, V DO CPC. ART 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI

8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÂO. SINGULARIDADE DO

SERVIÇO. INVIABIUDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIAUZAÇÃO.

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

PROFISSIONAL. DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBUCOEINOCORRENTE

O DESVIO DE PODER. AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

(...)

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação dos

serviços técnicos enumerados no arl 13, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a

presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, inviabilidadede

competição e notória especialização.

4. E impossível aferir, medianteprocesso liciíatório, o trabalho intelectual do Advogado,

pois trata-se de prestação de serviços de naturezapersonalíssima e singular, mostrando-se

patente a inviabilidade de competição.

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessaforma, inviável

escolher o melhorprofissional, paraprestarserviço de natureza intelectual, por meio de

licitação, pois talmensuração nãosefunda em critérios objetivos (como o menor preço).

6. Diante da natureza intelectual e singular das serviçosde assessoriajurídica, fincados.



rr.'f. A

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MA

principalmeníe, na relação de confiança, é licito ao administrador, desde que movido pelo

interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a

escolha do melhor profissional.

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentesos pedidos da

inicial, em razão da inexistênciade improbidadeadministrativa (REsp 1192332/RS, Rei.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. PRIMEIRA TURMA, julgado

12/11/2013. DJe 19/12/2013)

em

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso país

reconhece que a contratação de serviços advocatícios está abrangida pelas hipóteses de

inexigibilidade de licitação, quiçá escritório de contabilidade.

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do

Eminente Min. Napoleão Maia:

“12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços prestados pelo

advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação

profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar

serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuraçãonão sefunda

em critérios objetivos (como o menor preço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator

preço não é crucial para se determinar a melhor contratação para o ente público.

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria

jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao administrador,

desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe foi

conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional ”.
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Por conseguinte, segundo o STF, os serviços contábeis, quando prestados por

profissionais ou por bancas de notória especialização, fundamentam a inexigibilidade de

sua licitação, a afastar a tipificação dos crimes licitatórios previstos na Lei 14.133/2021.

A Administração Pública, com vistas a satisfazer o interesse da

sociedade, necessita desincumbir-se de múltiplas atividades em campos diferentes. Daí

decorre a necessidade de contratar com particulares, a fím de obter os bens ou serviços

imprescindíveis para a gestão do Estado.

Nessas hipóteses, a Constituição de 1988 erigiu como regra a realização de

prévio procedimento licitatório (CF, art. 37, XXI), de tal arte que fique assegurada - a um

só tempo - a impessoalidade e a obtenção, em regime concorrencial, da maior vantagem

possivel para o Poder Público.

A licitação é regra, entretanto, que comporta ressalvas. Surgem, assim, as

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação, que têm o condão de permitir a

contratação direta com a Administração, desprezando-se o certame licitatório. São casos

excepcionais,justificáveis ora pela inconveniência para o interesse público (dispensa), ora

pela mera inviabilidade da competição (inexigibilidade).

Tanto STF quanto STJ entendem que a prestação de serviços contábeis,

quando comprovadamente realizados por profissionais ou escritórios de notória

especialização, inviabilizam a competição, em face da singularidade intelectual que a
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atividade de assessoramento jurídico encerra. Dessa feita, por ser inviável a disputa, o

certame é inexigível.

3 - CONCLUSÃO

Em vista de todo o exposto, ante a presença dos requisitos legais, opina esta

Procuradoria pela contratação da Proponente para a prestação dos serviços contábeis

especificados nos presentes autos.

Pugna enquanto condição de habilitação da empresa MC ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ 17.424.121/0001-63, antes mesmo da

assinatura do contrato, caso a autoridade assessorada decida por efetivar a contratação, já

que se trata apenas de um opinativo,pela apresentação do kit de certidões atualizadas, aos

rigores da Lei n® 14.133/2021. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Controlador

Geral do Município para, na forma do art.74. II. emita parecer final.É meu parecer,

S. M. J. Submeto à apreciação superior.

PROCURADOWA q£RAL DO MUNICÍ EM ANAJATUBA/MA, 25 DE

ABRIL DE 20;

[ARTINS

«oci UNICIWO
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PARECER N2 069/2025-CGM

Modalidade: Inexigíbilídade 004/2025
Processo Administrativo n® 2025.03.25.0002

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de assessoria e

consultoria contábil, para atender as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Apo

sentadoria e Pensões de interesse do Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número n® 2025.03.25.0002, no dia 25

de março de 2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para a exe

cução de serviços de assessoria e consultoria contábil, para atender as necessidades do

IMAP - Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de interesse de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa para o processo é o Diretor Presidente do

IMAP, conforme Decreto Municipal n^ 552/2025.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃO DATA FOLHASANEXOS

Capa do processo; 25/03/2025 0011

Abertura de processo administrativo; 25/03/2025 002II

Oficio com Documento de Formalização

DFD e Termo de Coopera-e Demandas 25/03/2025 003-014III

çâo em anexo;

Designação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar

25/03/2025 015IV

ETP;

Estudo Técnico Preliminar

contratações similares anexas.

ETP; com

25/03/2025 016-029V

Despacho dos autos com aprovação do

ETP para o Setor de Compras para ela

boração do Termo de Referência;

26/03/2025VI 030

Encaminhamento do Termo de Referência

para análise e aprovação do Ordenador

da Despesa;

28/03/2025VII 031-042,

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 II Home Page: https://www.anajatuba ma aov br

Página 1 de 3



Pref. An^abiba^A

Folha: '^^Ji
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Aprovação do termo de referência;VIII 28/03/2025 043

Encaminhamento ao Agente de contrata

ção para formalização de Solicitação

da Proposta Comercial e documentações

da empresa;

IX 03/04/2025 044

Solicitação da Proposta Comercial e

documentações da empresa;
X 04/04/2025 045 - 046

Envio da Proposta com documentação em

anexo;
XI 04/04/2025 047-210

Encaminhamento dos autos para a se

cretária de Administração;
XII 15/04/2025 211

Encaminhamento dos autos do processo

para o Diretor Presidente do IMAP;
XIII 15/04/2025 212

Solicitação de dotação orçamentária;XIV 15/04/2025 213

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

XV 15/04/2025 214

Declaração de adequação orçamentária

e financeira e, declaração sobre es

timativa do impacto orçamentário-

financeiro;

XVI 15/04/2025 215-216

Justificativa da Inexigibilidade da

Licitação;
XVII 15/04/2025 217-221

Encaminhamento dos autos com Minuta

do Aviso de Contratação direta, para

análise e parecer do Procurador Ge

ral;

XVIII 15/04/2025 222-232

Parecer Juridico sobre a Minuta;XIX 23/04/2025 233-252

A necessidade da contratação partiu do Diretor Presidente do IMAP, o Sr. José Ri

bamar de Paula Sanches, responsável pelo Documento de Formalização da demanda -

DFD, onde encaminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTONIA DO ESPI

RITO SANTO DUTRA SILVA, solicitando providências para a contratação, tendo em vista

que possui o Termo de Cooperação com os departamentos da Prefeitura. Ato contínuo, foi

designada a Equipe de planejamento para elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Assim, fora elaborada pela equipe designada e aprovado pelo ordenador de despesa, sen

do os autos encaminhados ao Departamento de Compras para a elaboração do Termo de

Referência. Após a elaboração do Termo de Referência, encaminhou-se para apreciação e

providências da Secretária. Por consequência, o Termo de Referência é aprovado pela Se

cretária de Administração, que em seguida encaminha os autos do processo para o Agemb
y lí I

de Contratação. Este, em ato contínuo, solicita à empresa proposta detalhada e documenp
tações para formalização do processo.
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Em resposta ao solicitado, a empresa envia as documentações pertinentes ao pro

cesso, onde estas foram encaminhadas para o Agente de Contratação para a análise das

documentações, afim de saber se estão de acordo com os requisitos estabelecidos nas

normas de contratação. Acatando a solicitação da secretária, o Agente de Contratação rela

ta de forma favorável a conformidade das documentações apresentadas pela empresa.

Diante do exposto, os autos do processo foram encaminhados ao Diretor do IMAP

para dar prosseguimento a contratação.

Em consulta sobre informação da dotação orçamentária ao contador municipal, ob

teve-se resposta que há previsão em orçamento da referida despesa. Ato contínuo, o orde-

nador de despesa declara adequação orçamentária e financeira, assim como a estimativa

sobre o impacto orçamentário-financeiro.

Por fim, justifica-se a inexigibilidade da contratação e elabora a minuta do contrato

onde a submete à apreciação jurídica. Assim, despachando o processo para a Procuradoria

Geral do Município, para análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de

LEGALIDADE em comprimento ao disposto no inciso 111, do art 74, e do art. 53, ambos da

Lei n° 14.133/2021.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para contratação pelo Ordenador da Despesa; considerando análise detalhada e descrita

no parecer jurídico -PGM (fls. 233 - 252), onde este, em seu extenso parecer, se manifesta

OPINANDO PELA A CONTRATAÇÃO, e assim, nos respalda que há legalidade nos autos.

Nestes termos, a Controladoria opina pela continuidade do processo em epígrafe,

cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionariedade quanto à oportunida

de e conveniência.

É o parecer.

Anajatuba/MA, 28 de abril de 2025.

Gicívaido Niines Machado
Controlador Geral

Decreto n® 473/2025
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 74.103.110/0001-15

AUTORIZAÇAO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (Art. 72, VIII, LEI FEDERAL

14.133/21)

CONSIDERANDO os documentos de habilitação apresentados, assim como

proposta, com a especificação do objeto pretendido, nos termos do inciso III,

art. 74, alínea c), da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que houve parecer jurídico favorável a contratação direta

conforme art. 53, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi juntado notas fiscais

que comprovam o valor ofertado compatível com outras contratações

semelhantes, mantendo assim o valor de mercado ofertado pela empresa;

CONSIDERANDO a análise da legalidade do procedimento, da conveniência e

oportunidade da contratação, com fundamento no inciso III do art. 74, alínea c), da Lei
n° 14.133, de 1 de abril de 2021, bem como pelas atribuições a mim conferidas pelo

Decreto n*" 552/2025, AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 004/2025, em
favor da empresa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita sob o

CNPJ n.° 17.424.121/0001-63. no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para

a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil

para atender as necessidades do IMAP - Instituto Municipal de Aposentadorias e
Pensões da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Anajatuba-MA, 28 de abril de 2025.

Atenciosamente,

RIBAMAR DE PAULA SANC^S
Diretor Presidente do

Decreto n° 552/2025 ^

J

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA
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Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa
BARBOSA E SAMPAIO LTDA, CNPJ:

11.519.141/0001-31. OBJETO: contratação de
fornecimento de combustível, para atender as
necessidades de diversas Secretarias

Municipais do Município de Anajatuba -MA.
BASE LEGAL: LEI N° 14.133/2021 E O

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 019/2024. VALOR

GLOBAL; R$ 412.740,00 (quatrocentos e doze
mil e setecentos e quarenta reais), PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
contrato será de 12(doze) meses, contados de
sua assinatura. ÓRGÃO: 02 PODER

EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 41
FUNDO

PROJETO/ATIVIDADE; 10301 0079 2192

MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO ÓRGÃO: 02

EXECUTIVO

ORÇAMENTARIA: 40 SECRETARIA DE
SAUDE PROJETO/ATIVIDADE: 10301 0079

2091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE

SAUDE CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 MATERIAL

SIGNATÁRIOS:

ARAGÃO

SAÚDE PELA CONTRATANTE E A Sra. MARIA

DO NASCIMENTO SAMPAIO PEREIRA

BARBOSA,
ARQUIVAMENTO: ARQUIVADO POR MEIOS

PROPRIOS NA PREFEITURA MUNICIPAL.

Anajatuba
LEONARDO MENDES ARAGÃO - Secretária

Municipal de Saúde - Decreto n® 644/2025

INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E

PENSÕES ■ LICITAÇÃO - AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DIRETA INEXIGIBILIDADE N*

004/2025
• 4 A

AUTORIZAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DIRETA (Art. 72, Vlll, LEI FEDERAL 14.133/21)

CONSIDERANDO os documentos de

habilitação apresentados, assim como
proposta, com a especificação do objeto
pretendido, nos termos do inciso III, art. 74,
alínea c), da Lei 14.133/2021;

DE SAUDEMUNICIPAL

CONSIDERANDO que houve parecer jurídico
favorável a contratação direta, conforme art. 53,
da Lei 14.133/2021;

UNIDADEPODERí^ONSIDERANDO que na fase interna do
Dcedimento foi juntado notas fiscais que

comprovam o valor ofertado compatível com
outras contratações semelhantes, mantendo
assim 0 valor de mercado ofertado pela
empresa; DE CONSUMO

LEONARDO MENDES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DECONSIDERANDO a análise da legalidade do
procedimento, da conveniência e oportunidade
da contratação, com fundamento no inciso III do

art. 74, alínea c), da Lei n° 14.133, de 1 de abril
de 2021, bem como pelas atribuições a mim
conferidas pelo Decreto n° 552/2025,
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO n® 004/2025, em favor da empresa
MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

inscrita sob o CNPJ n.°

no valor total de R

$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para a
staçào de serviços técnicos especializados

assessoria e consultoria contábil para
atender as necessidades do IMAP - Instituto

Municipal de Aposentadorias e Pensões da

Prefeitura de Anajatuba/MA.

PELA CONTRATADA.

MA, 28 de abril de 2025.

LTDA,

17.424.121/0001-63,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO

DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:

2504.002/2025

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO E ELETRÔNICO N° 019/2024

CONTRATO N® 2504.002/2025. PARTES:

Município de Anajatuba/MA. por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa
BARBOSA & SILVA LTDA, CNPJ:

27.039.555/0001-01. OBJETO: contratação de
fornecimento de combustível, para atender as
necessidades de diversas Secretarias

Municipais do Município de Anajatuba -MA.
BASE LEGAL: LEI N° 14.133/2021 E O

PREGÃO ELETRÔNICO N” 019/2024. VALOR

GLOBAL: R$ 150.240,00 (cento e cinquenta mil

e duzentos e quarenta reais), PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
contrato será de 12(doze) meses, contado de
sua assinatura. ÓRGÃO: 02 PODER

EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 41

Anajatuba-MA, 28 de abril de 2025.
Atenciosamente, JOSÉ RIBAMAR DE PAULA
SANCHES

Decreto n° 552/2025

Diretor Presidente do IMAP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO
DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO:

2504.001/2025

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO E ELETRÔNICO N® 019/2024

CONTRATO N® 2504.001/2025. PARTES:

Município de Anajatuba/MA, por intermédio da
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